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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Cinco oficinas especiais celebram amanhã 
o Dia do Historiador no Espaço Ciência

S egundo lugar na produção de leite bo-
vino no Nordeste, Pernambuco iniciou, 
ontem, um novo projeto para acelerar e 

expandir o desenvolvimento deste arranjo pro-
dutivo especial. A Secretaria do Trabalho, Em-
prego e Qualificação de Pernambuco lançou, 
em parceria com o SEBRAE-PE, o programa 
Pró-leite Pernambuco, que visa qualificar pro-
dutores da bacia leiteira localizada no Sertão 
do Araripe, beneficiando suas famílias e 250 
pessoas de forma indireta. Além de Exu, onde 
foi lançado, a ação beneficiará os municípios 
de Bodocó, Granito, Ouricuri e Araripina. O 
objetivo é aumentar 5% da capacidade produ-
tiva de pelo menos 70% dos produtores rurais 
destes municípios e ter pelo menos 70% deles 
com implantação de volumosos na proprieda-
de e melhoria na composição do rebanho.

O projeto terá duração de um ano e vai favo-
recer, de forma indireta, cerca de 250 pessoas 
que dependem da bacia leiteira para geração de 
renda nessa região sertaneja. Pelos últimos da-
dos do IBGE, em 2020, Pernambuco produziu 
1,062 bilhão de litros de leite por ano, quase a 

mesma quantidade da Bahia (1,064 bilhão de 
litros de leite), mesmo tendo quase metade do 
rebanho do estado baiano. 

“A produtividade em Pernambuco é mais 
alta por questões genéticas, de manejo e assis-
tência técnica. Isso mostra a importância de in-
vestirmos neste arranjo produtivo no Sertão do 
Araripe, a partir de um longo debate com repre-
sentantes da Central de Oportunidades de Exu, 
coordenada por Demóstenes Saraiva”, disse o 
secretário do Trabalho, Emprego e Qualifica-
ção, Alberes Lopes. 

O projeto incentiva produções existentes e 
o crescente mercado de laticínios, que mostra 
oportunidades de negócios derivados da cria-
ção de vacas leiteiras. Este mercado propicia 
geração de renda durante todo o ano, envolven-
do produção, processamento e distribuição de 
produtos lácteos.

“O setor agropecuário do Sertão do Araripe 
pode assumir um papel preponderante no pro-
cesso de desenvolvimento econômico dos mu-
nicípios de Exu, Bodocó, Granito, Ouricuri e 
Araripina/PE. O Pró-leite Pernambuco habili-

tará produtores de leite e criadores através de 
consultorias e capacitações com a introdução 
de novas tecnologias que ajudarão na gestão de 
suas propriedades e aumento da produtividade, 
gerando indicadores zootécnicos e econômicos 
mais efetivos e competitivos”, acrescentou Al-
beres Lopes.

A atividade produtiva respeita o tripé da 
sustentabilidade (econômico, social e ambien-
tal). Os produtores que serão atendidos pelo 
projeto fazem parte do agronegócio de peque-
no porte, ou seja, da agricultura familiar, en-
contrando-se em vulnerabilidade econômica. 
Com isso, a proposta pretende contribuir para 
a melhoria do bem-estar social dos participan-
tes, no que diz respeito ao aumento do empre-
go e da renda gerada pela atividade. O Pró-lei-

te Pernambuco contribuirá  na valorização da 
pecuária de base familiar e evitará o êxodo ru-
ral, principalmente dos jovens filhos e filhas 
de produtores. Do ponto de vista ambiental, o 
agricultor familiar aprenderá a realçar a pasta-
gem nativa e explorar as riquezas que possui, 
visto que Pernambuco tem variedades de cul-
tura de grande resistência.

Para o produtor rural Jucelino Jerônimo 
Modesto, “a expectativa para início do progra-
ma é uma das melhores possíveis”. Ele contou 
que convive com o gado desde os seis anos de 
idade, mas ainda não sabe, por exemplo, qual 
o melhor manejo da alimentação. “Estou muito 
feliz que vou receber uma assessoria e apren-
der novas tecnologias para produzir alimentos 
no semiárido”.

O Espaço Ciência celebra, amanhã, o Dia 
do Historiador e da Historiadora com uma pro-
gramação especial. Serão cinco ofi cinas dinâ-
micas e divertidas em que os visitantes pode-
rão conhecer um pouco como é o trabalho de 
historiadores. A data, 19 de agosto, é uma ho-
menagem a Joaquim Nabuco, que completaria 
173 anos em 2022.

O Espaço Ciência funciona de segunda a 
sexta, das 8 às 12h e das 13 às 17h; sábados 
e domingos, das 13 às 17h, com entrada até 
16h. A visita é gratuita e grupos de menos de 

15 pessoas não precisam agendar. Confi ra a 
programação:
MANHÃ
Investigando a História: Sessões de 8 e 10h 
- Nesta ofi cina, os participantes simularão o 
processo de investigação de fontes históricas. 
Faixa etária: Fundamental 2.
Itacoatiara - Aprendendo sobre Grafi smos: 
Sessões de 8 e 10h - Além de conhecer imagens 
de grafi smos encontrados no sítio arqueológi-

co da Pedra do Ingá (PB), os participantes vão 
construir suas próprias ilustrações em um pa-
redão rochoso artifi cial. Faixa etária: Ed. In-
fantil, Fundamental 1 e 2.
TARDE
Escavação Arqueológica e Datação de Fós-
seis: Sessões de 13 e 15h - Que tal conhecer, de 
forma prática, como é feita a escavação de um 
fóssil de dinossauro e como é a técnica de da-
tação dos fósseis com Carbono 14? Faixa etá-
ria: Fundamental 1 e 2.

Cultivar e Conhecer: Sessões de 13 e 15h - 
Enquanto coloca a mão na massa - ou melhor, 
na plantação - os participantes poderão con-
versar sobre o papel da agricultura no surgi-
mento das primeiras civilizações. Faixa etária: 
Fundamental 1 e 2.
A Casa da Humanidade através do tempo: 
Sessões de 13 e 15h - Que tal descobrir como 
eram as casas das diversas civilizações ao lon-
go da História? Faixa etária: Fundamental 1, 
2 e Médio.

Pró-Leite 
Pernambuco vai 
qualificar 
produtores no 
Sertão do Araripe

F : M  M /S

Objetivo é fortalecer e expandir 
a bacia leiteira na região sertaneja.

O  do Trabalho, Emprego e Qualificação de Pernambuco, 
Alberes Lopes, lançou o programa Pró-leite Pernambuco para qualificar 
produtores da bacia leiteira localizada no Sertão do Araripe
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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

DECRETO Nº 53.364, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Institui Grupo de Trabalho no âmbito do Poder Executivo 
Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado Grupo de Trabalho vinculado à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos com a fi nalidade  de avaliar e propor 
alternativas para a ampliação da infraestrutura do sistema prisional no Estado de Pernambuco. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º será composto por:

I - 2 (dois) representantes da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, devendo um ser o coordenador;

II - 2 (dois) representantes da Secretaria de Planejamento e Gestão;

III - 1 (um) representante da Secretaria de Administração.

IV - 1 (um) representante da Secretaria de Defesa Social; e

V - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º Os integrantes do Grupo de Trabalho serão designados por ato dO GOVERNADOR DO ESTADO, após indicação do 
respectivo titular do Poder, órgão ou entidade a que esteja vinculado. 

§ 2° Poderão ser convidados para integrar o Grupo de Trabalho representantes de outros órgãos ou entidades da administração 
pública com a fi nalidade de subsidiá-lo com dados necessários à consecução dos seus objetivos.

§ 3º A participação no Grupo de Trabalho será considerada serviço público relevante, não ensejando remuneração a qualquer 
título.

Art. 3º O Grupo de Trabalho de que trata este Decreto se reunirá com periodicidade a ser defi nida pelo seu coordenador e 
deverá concluir suas atividades no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua instalação.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por portaria do Secretário de Justiça e Direitos 
Humanos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS

HUMBERTO FREIRE DE BARROS
ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DECRETO Nº 53.365, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Autoriza a contratação temporária de pessoal para, no 
âmbito da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, 
atender à situação de excepcional interesse público. 

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 439/2022-GS/SJDH, datado de 12 de agosto de 2022, assinado Secretário de Justiça e 
Direitos Humanos, Processo SEI nº 0012900047.001608/2021-66, que trata de solicitação de autorização de abertura de Seleção 
Pública Simplifi cada para contratação temporária de 172 (cento e setenta e dois) profi ssionais no âmbito da Secretaria de Executiva de 
Ressocialização – SERES, vinculada à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de reposição de pessoal em regime de Contrato por Tempo Determinado (CTD) em 
diversas áreas (saúde, tecnologia, administrativa, engenharia, jurídica, etc.);

CONSIDERANDO a defasagem de pessoal em função da impossibilidade de realocação dos quadros em razão do decurso de 
prazo dos atuais contratos temporários em vigor, bem como das rescisões contratuais ocorridas durante o prazo de validade do certame 
anterior; 

CONSIDERANDO, por fi m, que a Câmara de Política de Pessoal deferiu o pleito de autorização para contratação 
temporária para a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH, através da Deliberação AD REFERENDUM nº 002/2022, de 
12 de agosto de 2022,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada a contratação temporária de 172 (cento e setenta e dois) profi ssionais para, no âmbito da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos – SJDH, atender à situação de excepcional interesse público, com fundamento no inciso XIV do artigo 2º da 
Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011, conforme Anexo Único.

Art. 2° Os contratos temporários ora autorizados devem ser regidos pela Lei n° 14.547, de 2011, vigorando pelo prazo de até 
12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 6 (seis) anos, conforme interesse e necessidade da SJDH.

Art. 3º A contratação temporária de que trata o art. 1° deve ser precedida de seleção pública simplifi cada, cujos critérios devem 
ser estabelecidos em Portaria Conjunta SAD/SJDH. 

Art. 4º As contratações temporárias de que trata o art. 1º somente poderão ser fi rmadas se forem atendidas as disposições do 
inciso II do art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2001) e as restrições previstas 
no art. 73 da Lei Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO ÚNICO

Função Quantitativo
Administrador 2

Assistente de Consultório Dentário 9
Enfermeiro 35

Fisioterapeuta 5
Nutricionista 10
Odontólogo 34

Professor de educação física 20
Técnico de enfermagem 35
Terapeuta ocupacional 20
Técnico em radiologia 2

TOTAL 172

DECRETO Nº 53.366, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Redenomina o Hospital de Custódia e Tratamento 
Psiquiátrico – HCTP.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 77 da Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 16.520, de 27 de 
dezembro de 2018, e na Lei Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execuções Penais,

DECRETA:

Art. 1º O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico - HCTP, estabelecimento penal integrante da Secretaria Executiva de 
Ressocialização, vinculada à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, passa a ser denominado Centro de Saúde Penitenciário - CSP.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO
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DECRETO Nº 53.367, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, 
que dispõe sobre o ICMS, relativamente ao diferimento 
do recolhimento do imposto nas aquisições de latas de 
alumínio para envasamento de vinho e suco de uva.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017,

DECRETA:

Art. 1º O Anexo 8 do Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO ÚNICO

“ANEXO 8 DO DECRETO Nº 44.650/2017

OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES SUJEITAS AO DIFERIMENTO DO 
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 34

....................................................................................................................................................................................... 
Art. 57. Saída interna ou importação do exterior de lata de alumínio, classifi cada no código 7612.90.19 da NCM, 
para envasamento de vinho e suco de uva, destinadas a estabelecimento credenciado para utilização do Programa 
de Desenvolvimento do Setor Vitivinícola do Estado de Pernambuco, de que tratam a Lei nº 13.830, de 29 de junho 
de 2009, e o Anexo 30 deste Decreto. (AC)

Parágrafo único. O documento fi scal relativo à saída interna de que trata o caput deve conter, no campo destinado 
às informações complementares, a indicação de que o adquirente é credenciado pela Sefaz para aquisição de 
insumo com diferimento do ICMS, bem como o número do correspondente edital.” (AC)

DECRETO Nº 53.368, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Modifi ca o Decreto nº 53.298, de 2 de agosto de 2022, 
que institui o Programa Reestruturação de Lares em 
Pernambuco, e concede de benefício fi scal de crédito 
presumido no âmbito do mencionado Programa.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 53.298, de 2 de agosto de 2022, que institui o Programa 
Reestruturação de Lares em Pernambuco, e concede benefício fi scal de crédito presumido no âmbito do mencionado Programa,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto n° 53.298, de 2 de agosto de 2022, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 2º ...........................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................................... 

§ 1º O crédito presumido a que se refere o caput é concedido em substituição ao sistema normal de apuração do 
imposto, podendo ser utilizado em conjunto com os demais créditos fi scais. (NR)
....................................................................................................................................................................................... 

Art. 2º-A. O cadastramento do estabelecimento varejista no PRELAPE ocorre da seguinte forma: (AC)

I - o mencionado estabelecimento deve proceder à respectiva solicitação junto à Diretoria de Controle e 
Acompanhamento de Benefícios Fiscais - DBF, da Secretaria da Fazenda, informando especialmente: (AC)

a) o número no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; e (AC)

b) os dados da pessoa física responsável pelo acesso à plataforma on-line prevista no parágrafo único do art. 1º; 
e (AC)

II - a efetivação do cadastramento se dá por meio de publicação pela DBF de edital no Diário Ofi cial do Estado – 
DOE, produzindo efeitos a partir da data de sua publicação. (AC) 
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º O Anexo 6 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os incisos I e II do § 1º do art. 2º do Decreto nº 53.298, de 2 de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

ANEXO ÚNICO

“ANEXO 6 DO DECRETO Nº 44.650/2017
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES BENEFICIADAS COM CRÉDITO PRESUMIDO – SISTEMA OPCIONAL DE APURAÇÃO DO 

IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 19
....................................................................................................................................................................................... 
Art. 34. O valor do ICMS incidente na saída interna de geladeira, fogão, máquina de lavar, tanquinho, televisor 
e micro-ondas, no âmbito do Programa Reestruturação de Lares em Pernambuco – Prelape, observadas as 
disposições, condições e requisitos previstos no Decreto nº 53.298, de 2 de agosto de 2022 (Convênio ICMS 
85/2022).” (NR)

DECRETO Nº 53.369, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Altera o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, 
que dispõe sobre as medidas a serem adotadas no 
Estado de Pernambuco, a partir de 29 de março de 
2022, para enfrentamento e convivência com a Situação 
de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, decorrente da Covid-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a manutenção de baixos índices de gravidade (1%) e letalidade (0,3%) dos casos confi rmados de covid-19 
em nosso Estado, assim como a constatação de que, dentre as crianças em idade escolar, os alunos do ensino médio estão na faixa 
etária com menor risco de adoecimento, agravamento e óbitos por vírus respiratórios;

 CONSIDERANDO, ainda, a redução do risco da circulação de vírus respiratórios, que sempre acontecem com mais intensidade 
entre os meses de fevereiro e agosto, principalmente o SARS-CoV-2, causador da covid-19,

DECRETA:

 Art. 1º Fica revogada a obrigação do uso de máscaras nos espaços fechados em escolas, pelos profi ssionais de educação e 
os estudantes do Ensino Médio.

Art. 2º Em consequência do disposto no art. 1º, o Decreto nº 52.504, de 28 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 6º ...........................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................................... 

II - espaços fechados em escolas do ensino infantil, a partir dos 3 (três) anos de idade, e do ensino fundamental; 
e (NR)

......................................................................................................................................................................................” 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

ERNANI VARJAL MEDICIS PINTO

DECRETO Nº 53.370, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00 
em favor da Secretaria de Desenvolvimento Agrário.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Desenvolvimento 
Agrário, crédito suplementar no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0167 - Transferência Especial da União”, no valor de R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), provenientes do Tesouro Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

CLÁUDIO ABRAHAMIAN ASFORA
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
00113 Secretaria de Desenvolvimento Agrário - Administração Direta   

Atividade: 20.608.1022.4145 - Fomento à Atividade Agropecuária e ao Fortalecimento da 400.000,00
Agricultura Familiar (PEAAF), da Agroecologia e da Produção
Orgânica - SDA

4.4.90.00 - Investimentos 0167 400.000,00
  TOTAL 400.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

  RECEITA DE TODAS AS FONTES EM R$
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2.0.0.0.00.0.0 Receitas de Capital 400.000,00
2.4.0.0.00.0.0 Transferências de Capital 400.000,00
2.4.1.0.00.0.0 Transferências da União e de suas Entidades 400.000,00
2.4.1.9.00.0.0 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 400.000,00
2.4.1.9.51.0.0 Transferência Especial da União 0,00
2.4.1.9.51.0.1 Transferência Especial da União - Principal 400.000,00
2.4.1.9.51.0.1 Transferência Especial da União - Principal 400.000,00

DECRETO Nº 53.371, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 24.574.400,00 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 24.574.400,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e setenta e quatro mil e quatrocentos reais) 
destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor R$ 
24.574.400,00 (vinte e quatro milhões, quinhentos e setenta e quatro mil e quatrocentos reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.302.0410.4611 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 24.574.400,00
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 24.574.400,00
  TOTAL 24.574.400,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta

Atividade: 10.302.0410.4610 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 24.574.400,00
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob gestão
de Entidades Filantrópicas

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 24.574.400,00
  TOTAL 24.574.400,00

DECRETO Nº 53.372, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 10.367.814,09 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio e com investimentos do Órgão, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 10.367.814,09 (dez milhões, trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e catorze reais e nove 
centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0101- Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor 
R$ 10.367.814,09 (dez milhões, trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e catorze reais e nove centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Atividade: 10.122.0446.4605 - Conservação do Patrimônio Público da Secretaria de Saúde 389.167,04
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 389.167,04

Op. Especial: 28.846.0446.3145 - Encargos Gerais do FES-PE   4.687.730,02
4.4.20.00 - Investimentos 0101 478.196,13
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 4.209.533,89

Atividade: 10.303.0655.3126 - Aquisição de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos 5.290.917,03
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 5.290.917,03

  TOTAL 10.367.814,09

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta

Atividade: 10.302.0410.4610 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 478.196,13
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob gestão
de Entidades Filantrópicas

3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0101 478.196,13
Atividade: 10.302.0446.0602 - Manutenção do Pessoal da Secretaria de Saúde e do Pessoal de 9.889.617,96

Residência médica e outras Residências
3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0101 9.889.617,96

  TOTAL 10.367.814,09

DECRETO Nº 53.373, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de 3.804.737,62 em 
favor do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas operacionais e de capital do Órgão, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Fundo Estadual de Saúde – FES-
PE, crédito suplementar no valor de R$ 3.804.737,62 (três milhões, oitocentos e quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e 
dois centavos) destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0144- Recursos do SUS Exclusive Convênios- Adm. 
Direta”, no valor de R$ 3.804.737,62 (três milhões, oitocentos e quatro mil, setecentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos), 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta   

Op. Especial: 28.846.0446.3145 - Encargos Gerais do FES-PE 3.302.142,41
4.4.20.00 - Investimentos 0144 3.302.142,41

Atividade: 10.301.0512.3093 - Fortalecimento das Ações de Prevenção e Tratamento das IST/ 502.595,21
AIDS e Hepatites Virais

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0144 502.595,21
  TOTAL 3.804.737,62

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta

Projeto: 10.122.0902.4553 - Construção, Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de 3.302.142,41
Saúde

4.4.20.00 - Investimentos 0144 3.302.142,41
Atividade: 10.302.0410.2393 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta 502.595,21

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob Gestão
Estadual

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0144 502.595,21
  TOTAL 3.804.737,62

DECRETO Nº 53.374, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 
em favor da Secretaria de Educação e Esportes.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Secretaria de Educação e 
Esportes, crédito suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) destinado ao reforço da dotação 
orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de “0101 - Recursos Ordinários - Adm. Direta”, no valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2022.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS
FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE

JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO
DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR)  

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

14000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES     
00108 Secretaria de Educação e Esportes - Administração Direta    

Atividade: 27.811.1002.4148 - Promoção e Desenvolvimento do Esporte de Base e Rendimento  1.500.000,00 
 3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0101 1.500.000,00 
  TOTAL  1.500.000,00 
 

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR 

52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS    
00306 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE    

Projeto: 26.782.0927.1045 - Restauração e Melhoramento da Malha Viária do Estado  1.500.000,00 
 4.4.90.00 - Investimentos  0101 1.500.000,00 
  TOTAL  1.500.000,00  



Recife, 18 de agosto de 2022 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCIX  NÀ 158 - 5

DECRETO Nº 53.375, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 em 
favor da Empresa Pernambuco de Comunicação S/A – 
EPC.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas operacionais do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor da Empresa Pernambuco de 
Comunicação S/A - EPC, crédito suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0241 - Recursos Próprios -Adm. Indireta”, no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 17 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

JOSÉ FERNANDO THOMÉ JUCÁ
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
00506 Empresa Pernambuco de Comunicação S.A. - EPC    

Atividade: 24.126.0452.4658 - Manutenção da Tecnologia de Informação e Comunicação da 3.000,00
Empresa Pernambuco de Comunicação S/A

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 3.000,00
  TOTAL 3.000,00

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
00506 Empresa Pernambuco de Comunicação S.A. - EPC

Atividade: 24.122.0452.4657 - Gestão das atividades da Empresa Pernambuco de Comunicação 3.000,00
S/A

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0241 3.000,00
  TOTAL 3.000,00

DECRETO Nº 53.357, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2022, crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 
em favor do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Pernambuco – DER - PE.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 17.550, de 21 de dezembro de 2021, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos do Órgão, não implicando em acréscimo de 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2022, em favor do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Pernambuco – DER - PE, crédito suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado ao 
reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0167 - Transferência Especial da União”, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), provenientes do Tesouro Estadual e especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Fica ajustado o Orçamento de Investimento das Empresas, em consequência do decréscimo de recursos de que trata o 
art. 2º, o Projeto 3343 - Água para Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos Serviços de Abastecimento e Redução do Racionamento 
de Água - COMPESA, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), especifi cados no Anexo III.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 15 de agosto do ano de 2022, 206º da Revolução Republicana Constitucionalista e 200º da 
Independência do Brasil.

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA
Governador do Estado

FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
JOSÉ FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI NETO

DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ
ALEXANDRE REBÊLO TÁVORA

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL)

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$  
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
  FONTE VALOR 
52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS    
00141 Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos - Administração Direta    
Op. Especial:  17.544.0912.4198 - Inversões em Participação Societária na Compesa - Água  
                                                       para Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos Serviços de 500.000,00  

                                                       Abastecimento e Redução do Racionamento de Água    
                                     4.5.90.00 - Inversões Financeiras  0167 500.000,00  
 TOTAL  500.000,00  

 
ANEXO III 

(COMPATIBILIZAÇÃO DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS) 
 

  ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 2022 EM R$  
 DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE INVESTIMENTO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
 52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS    
00605 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA  (500.000,00) 
 RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL  (500.000,00) 
 PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO    
 DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS - ANULAÇÕES RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 
 52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS   
00605 Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA   
 Projeto: 17.512.0912.3343 - Água para Todos - Ampliação da Oferta, Cobertura dos Serviços de  500.000,00 
                                  Abastecimento e Redução do Racionamento de Água - COMPESA   
                4.4.90.00 - Investimentos 0255 500.000,00 
  TOTAL  500.000,00 

ATOS DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 3405 - Exonerar LORENA VIEGAS CARVALHO do cargo em comissão de Gerente de Ouvidoria, símbolo DAS-4, da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3406 - Nomear MARIA CLARA DA CONCEIÇÃO SILVA do cargo em comissão de Gerente de Ouvidoria, símbolo DAS-4, da Secretaria 
de Justiça e Direitos Humanos, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3407 - Nomear MANOEL JOSÉ DA ROCHA BELTRÃO para exercer o cargo em comissão de Gestor do Balcão de Direitos, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3408 - Exonerar PAULO ALVES DE LIMA JÚNIOR do cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA-5, da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3409 - Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES do cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA-5, da Secretaria de 
Justiça e Direitos Humanos, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3410 - Exonerar, a pedido, SAMARA MAÍRA DOS SANTOS MORAES do cargo em comissão de Coordenadora Técnica do Programa 
Mãe Coruja das GERES, símbolo CAA-2, da Secretaria de Saúde, com efeito retroativo a 31 de julho de 2022.

Nº 3411 - Nomear LETÍCIA DA SILVA FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Coordenadora Técnica do Programa Mãe Coruja 
das GERES, símbolo CAA-2, da Secretaria de Saúde, com efeito retroativo a 31 de julho de 2022.

Nº 3412 - Nomear JANECLÉA DE SÁ AQUINO para exercer o cargo em comissão de Assistente de Hospital Regional - Professor 
Agamenon Magalhães/Serra Talhada, símbolo CAA-3, da Secretaria de Saúde, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3413 - Exonerar RODRIGO CLAUDIANO DA SILVA do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-2, do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER-PE, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3414 - Nomear MOISÉS BRAGA DA SILVA JÚNIOR para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-2, do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco – DER-PE, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022. 

Nº 3415 - Nomear ADELSON ROGÉRIO LUNA para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico de Gestão, símbolo CAA-2, da 
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, a partir de 01 de setembro de 2022.

N° 3416 - Exonerar, a pedido, FERNANDA GONÇALVES BRAGA do cargo em comissão de Procuradora-Chefe da Procuradoria da 
Fazenda Estadual, símbolo PE-III, da Procuradoria Geral do Estado, a partir de 15 de agosto de 2022.

N° 3417 - Exonerar, a pedido, LUCIANA SANTOS PONTES DE MIRANDA KOEHLER do cargo em comissão de Procuradora-Chefe 
Adjunta da Procuradoria da Fazenda Estadual, símbolo PE-III, Procuradoria Geral do Estado, a partir de 15 de agosto de 2022.

N° 3418 - Nomear LUCIANA SANTOS PONTES DE MIRANDA KOEHLER para exercer o cargo em comissão de Procuradora-Chefe da 
Procuradoria da Fazenda Estadual, símbolo PE-III, Procuradoria Geral do Estado, a partir de 15 de agosto de 2022.

N° 3419 - Nomear MAKENA MARCHESI para exercer o cargo em comissão de Procuradora-Chefe Adjunta da Procuradoria da Fazenda 
Estadual, símbolo PE-III, Procuradoria Geral do Estado, a partir de 15 de agosto de 2022.

Nº 3420 - Exonerar, a pedido, DOLGLAS BEZERRA DE MESQUITA do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Desenvolvimento de 
Sistemas, símbolo CAA-3, da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3421 - Nomear RICARDO VINÍCIUS DA SILVA COSTA para exercer o cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Desenvolvimento 
de Sistemas, símbolo CAA-3, da Secretaria da Controladoria Geral do Estado, com efeito retroativo a 10 de agosto de 2022.

N° 3422 - Exonerar LUCAS SALES MAGALHÃES do cargo em comissão de Gerente Geral de Articulações de Rede, símbolo DAS–2, da 
Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3423 - Nomear CARLOS EDUARDO NUNES SOARES para exercer o cargo em comissão de Gerente Geral de Articulações de 
Rede, símbolo DAS–2, da Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3424 - Nomear LUCAS SALES MAGALHÃES para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DAS–2, da 
Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3425 - Exonerar BRUNA MARIA PIMENTEL DE MORAIS do cargo em comissão de Coordenadora de Gestão Estratégica, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas.

N° 3426 - Nomear INDIRA LINS NOVAES FERRAZ para exercer o cargo em comissão de Coordenadora de Gestão Estratégica, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas.

N° 3427 - Exonerar MARIA CLARA DA CONCEIÇÃO SILVA do cargo em comissão de Ouvidora, símbolo CAA–4, da Secretaria de 
Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3428 - Nomear SUELY PATRÍCIA MARTINS GOMES para exercer o cargo em comissão de Ouvidora, símbolo CAA–4, da Secretaria 
de Políticas de Prevenção à Violência e às Drogas, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

ANEXO I  
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2022  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR 
52000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS   
00306 Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco - DER-PE   
Projeto: 26.782.0927.1045 - Restauração e Melhoramento da Malha Viária do Estado  500.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0167 500.000,00 
  TOTAL  500.000,00 
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N° 3429 - Dispensar JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA SOUZA, matrícula nº 930068-6, da Função Gratifi cada de Gestor de Controle 
Operacional de Articulação Social e Direitos Humanos, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa 
Social, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3430 - Dispensar GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO, matrícula nº 930069-4, da Função Gratifi cada de Gestor de Controle 
Operacional do Interior 1, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2022. 

N° 3431 - Dispensar ROBERTO PAULO FERNANDES DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 920444-0, da Função Gratifi cada de 
Coordenador de Finanças, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2022.

N° 3432 - Dispensar FÁBIO JOSÉ BATISTA DE SOUZA, matrícula nº 940242-0, da Função Gratifi cada de Coordenador de Planejamento 
do Estado Maior Geral 3, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2022. 

N° 3433 - Dispensar LÚCIO FLAVIO DE CAMPOS SILVA, matrícula nº 920505-5, da Função Gratifi cada de Coordenador de Apoio 
Logístico, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022. 

N° 3434 - Designar FÁBIO JOSÉ BATISTA DE SOUZA, matrícula nº 940242-0, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor de Controle 
Operacional do Interior 1, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2022. 

N° 3435 - Designar GEOVANI AUGUSTO GOMES NASCIMENTO, matrícula nº 930069-4, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor 
de Controle Operacional de Articulação Social e Direitos Humanos, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de 
Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3436 - Designar o Tenente Coronel QOPM IVSON AMILCAR BOTELHO DA SILVA, matrícula nº 930056-2, para exercer a Função 
Gratifi cada de Coordenador de Apoio Logístico, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

N° 3437 - Designar LÚCIO FLAVIO DE CAMPOS SILVA, matrícula nº 920505-5, para exercer a Função Gratifi cada de Coordenador 
de Finanças, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de agosto 
de 2022.

N° 3438 - Designar ROBERTO PAULO FERNANDES DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 920444-0, para exercer a Função Gratifi cada 
de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 3, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa 
Social, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022. 

Nº 3439 - Designar, tendo em vista o Decreto nº 51.751, de 03 de novembro de 2021, para compor o Grupo de Trabalho “Memorial da 
Democracia de Pernambuco”, como representantes do Governo do Estado: da Secretaria da Casa Civil, PEDRO HENRIQUE CHIANCA 
WANDERLEY.

Nº 3440 - Designar ANTÔNIO CERQUEIRA, matrícula nº 439.802-5, da Unidade Técnica do Programa Estadual de Apoio ao Pequeno 
Produtor Rural – PRORURAL, para responder pelo expediente da Diretoria Geral, da referida Unidade Técnica, no período de 13 a 17 de 
agosto de 2022, durante a ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 3441 - Prorrogar a cessão à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, conforme a Lei Complementar nº 82, de 28 de 
dezembro de 2005, dos servidores da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, abaixo relacionados, com ônus para o órgão 
de origem, até 31 de dezembro de 2022:

NOME MATRÍCULA
Bleno Porfi rio da Cruz Júnior 1577
Brivaldo Eretiano da Silva 1631
Carlos Alexandre Dias Perez 1606
Carlos Rios Neto 1440
Fernando Jorge Trindade Teixeira 1463
José Cláudio de Godoy e Vasconcelos 624
Roberto Maciel Lopes 1135

Nº 3442 - Prorrogar a cessão à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, conforme a Lei Complementar nº 82, de 28 de 
dezembro de 2005, do servidor da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, REINALDO FERRAZ, matrícula nº 602, com ônus 
para o órgão de origem, até 30 de abril de 2022.

Nº 3443 - Autorizar o afastamento do Estado de ALEXANDRE UBIRAJARA GABRIEL DE MELO, Chefe da Assessoria Especial ao 
Governador, para integrar a comitiva Ofi cial do Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 16 e 17 de agosto de 2022.

N° 3444 - Autorizar o afastamento do Estado de DÉCIO JOSÉ PADILHA DA CRUZ, Secretário da Fazenda, para participar do XVIII 
Encontro Nacional de Inteligência Fiscal- ENIF, na cidade de João Pessoa - PB, no dia 23 de agosto de 2022.
.
Nº 3445 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação 
na Saúde, da Secretaria de Saúde, de PLÍNIO ANTONIO LEITE PIMENTEL FILHO, Diretor Presidente do Laboratório Farmacêutico do 
Estado de Pernambuco Governador Miguel Arraes, para participar do 1º Fórum Global do Complexo Industrial da Saúde, na cidade de 
Brasília – DF, no período de 15 a 18 de agosto de 2022, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

Nº 3446 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Planejamento e Gestão, de FRANCISCO LEITE 
MARTINS NETO, da Empresa SUAPE – Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, para participar de reuniões com a 
Autoridade Marítima do Panamá, na cidade de Panamá – Panamá, no período de 19 a 28 de agosto de 2022, sem ônus para o Estado 
de Pernambuco.

Nº 3447 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista a solicitação do Secretário de Planejamento e Gestão, de FRANCISCO 
LEITE MARTINS NETO, da Empresa SUAPE – Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, para participar de reuniões 
com a Autoridade Marítima do Panamá, na cidade de São Paulo – SP, nos dias 29 e 30 de agosto de 2022, sem ônus para o Estado de 
Pernambuco.

Nº 3448 - Autorizar os afastamentos do Estado de CARMEM LÚCIA SIMÕES MEGALE NEVES, Secretária de Turismo e Lazer, e de 
ISABELA DE MOURA SALGADO BARBOSA DA SILVA, da referida Secretaria, para participarem de reunião com representantes da 
Região Nordeste no Fornatur, na cidade de Brasília – DF, nos dias 29 e 30 de agosto de 2022.

Nº 3449 - Autorizar o afastamento do País, tendo em vista a solicitação do Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, de EMILIA 
RAHNEMAY KOHLMAN RABBANI, da Universidade de Pernambuco – UPE, para participar de visita para atuar como professora 
visitante na Colorado State University - CSU, na cidade de Fort Collins – Estados Unidos da América, no período de 27 de outubro a 16 
de novembro de 2022.

Nº 3450 - Autorizar o afastamento do País, para estudos, tendo em  vista solicitação do Procurador Geral do Estado, de FERNANDA 
GONÇALVES BRAGA, Procuradora do Estado, matrícula nº 240.512-1, no período de 18 meses, a contar do dia 15 de agosto de 2022, 
para realizar curso na Universidade da Virginia, no Estado da Virginia - Estados Unidos da América, conforme autorização concedida na 
Ata da Sessão Ordinária do Conselho Superior da Procuradoria Geral do Estado realizada em 23 de maio de 2022, nos termos do § 2º 
do artigo 28 da Lei Complementar nº 02, de 20 de agosto de 1990, e no artigo 178 da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, sem ônus 
para o Estado de Pernambuco.

ERRATA

No Ato nº 3260, de 10 de agosto de 2022.

Onde se lê:..no período de 10 a 23 de agosto de 2022.

Leia-se:.. no período de 10 a 23 de setembro de 2022.

ATOS DO DIA 11 DE AGOSTO DE 2022.

Nº 3324 - Dispensar NATHÁLIA LINS DA ROCHA LOURENÇO, matrícula 323.704-04, da Função Gratifi cada de Gerente Geral de 
Coordenação de Programas e Projetos Prioritários, símbolo FDA, da Secretaria de Educação e Esportes, com efeito retroativo a 01 de 
agosto de 2022.

Nº 3325 - Designar MÁRCIA MARIA DE MACÊDO SOUZA, matrícula 324.304-4, para exercer a Função Gratifi cada de Gerente Geral 
de Coordenação de Programas e Projetos Prioritários, símbolo FDA, da Secretaria de Educação e Esportes, com efeito retroativo a 01 
de agosto de 2022. 

Nº 3326 - Dispensar DANILO FERREIRA LOPES, matrícula 303.387-2, da Função Gratifi cada de Gerente de Programas e Projetos 
Prioritários, símbolo FDA-2, da Secretaria de Educação e Esportes, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

(REPUBLICADOS POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATO DO DIA 11 DE AGOSTO DE 2022.

Nº 3363 - Designar, nos termos do artigo 4º da Lei nº 11.913, de 27 de dezembro de 2000, e alterações, para compor o Conselho Estadual 
de Educação, para mandato de 02 (dois anos), como representante da Secretaria de Educação e Esportes, INÁCIO JOSÉ FEITOSA 
NETO, na qualidade de suplente.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ATOS DO DIA 15 DE AGOSTO DE 2022.

Nº 3388 - Exonerar ALEXSON CAETANO DA SILVA do cargo em comissão de Gestor Técnico, símbolo DAS-5, da Secretaria da 
Infraestrutura e Recursos Hídricos, com efeito retroativo a 01 de agosto de 2022.

Nº 3389 - Nomear ISABELA FERREIRA MELO para exercer o cargo em comissão de Gestora Técnica, símbolo DAS-5, da Secretaria da 
Infraestrutura e Recursos Hídricos, com efeito retroativo a 01 de agosto 2022.

(REPUBLICADOS POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e alterações e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e 
alterações, RESOLVE:

Nº 2.295-Colocar à disposição da Universidade de Pernambuco – UPE, o servidor João César Silva Rodrigues Fontes, matrícula nº 
228.252-6, da Secretaria de Saúde, com ônus para o órgão de origem, a partir de 22.03.2022 até 31.12.2022.

Nº 2.296-Colocar à disposição da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, o servidor Livino Rodrigues de Carvalho, matrícula nº 
337.160-3, da Secretaria de Justiça e Direitos Humanos/SERES, com ônus para o órgão de origem, a partir de 22.07.2022 até 31.12.2022.

Nº 2.297-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de João Alfredo, da servidora Laura Maria de Souza e Souza, matrícula 
nº 195.350-8, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 2017, 2018, 
2019, 2020 e 2021.

Nº 2.298-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de Olinda, da servidora Daniela Carneiro dos Santos, matrícula nº 
177.600-2, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 2016, 2017, 
2018, 2019, 2020 e 2021.

Nº 2.299-Considerar autorizada a cessão à Prefeitura Municipal de Olinda, da servidora Maria da Conceição de Lima Poroca, matrícula 
nº 257.328-8, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 2014, 2015, 
2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021.

Nº 2.300-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora Andréa Carla Silva 
Bezerra, da Prefeitura Municipal de Paudalho, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, a partir 
de 01.01.2018 até 31.12.2022.

Nº 2.301-Considerar autorizada a determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora da Prefeitura Municipal 
de Paudalho, Lúcia de Fátima Clemente de Lira Ribeiro, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante 
permuta, a partir de 02.02.2017 até 31.12.2022.

Nº 2.302-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Olinda, do servidor Emanuel Nogueira Silva, matrícula 
nº 179.625-9, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos exercícios 2014, 2015, 
2016, 2017, 2018 e 2019.

Nº 2.303-Considerar autorizada a prorrogação da cessão à Prefeitura Municipal de Igarassu, do servidor Iran Rodrigues de 
Oliveira, matrícula nº 239.564-9, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, nos 
exercícios 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021.

Nº 2.304-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, do 
servidor Bruno de Moraes Lisboa, da Prefeitura Municipal do Recife/URB, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, 
mediante ressarcimento, nos exercícios 2021 e 2022.

Nº 2.305-Determinar que a servidora do Governo do Estado de Sergipe, Aline da Rocha Chapoval, à disposição deste Governo, continue 
em exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 31.12.2022.

Nº 2.306-Determinar que a servidora da Prefeitura Municipal de Parnamirim, Francisca Iris Batista Miranda, à disposição deste Governo, 
continue em exercício na Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, com ônus para o órgão 
de origem, até 31.12.2022.

Nº 2.307-Determinar que o servidor da Prefeitura Municipal de Ibirajuba, Ailton Rodrigues de Amorim, à disposição deste Governo, 
continue em exercício na Agência de Defesa e Fiscalização Agropecuária do Estado de Pernambuco - ADAGRO, com ônus para o órgão 
de origem, até 31.12.2022.

Nº 2.308-Prorrogar a cessão ao Governo do Estado de Sergipe, do servidor Jossimario de Souza Mick, matrícula nº 379.878-0, da 
Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 31.12.2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
SAD nº. 1000, de 16 de abril de 2014 e alterações, e considerando o disposto na Lei nº 15.161, de 27 de dezembro de 2013 e 
alterações, RESOLVE:

Nº 2.309-Prorrogar a cessão à Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, para ter exercício na Superintendência de Inteligência 
Legislativa, dos servidores da Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil, abaixo relacionados, com ônus para o órgão de origem, até 
31.12.2022.

Servidor Matrícula
José Rivelino Ferreira de Morais 299.165-9
Maria Antonieta dos Santos Calado de Albuquerque 272.526-6
Eduardo Rogério Braga Costa e Silva 221.494-6
Márcio José da Silva Paes 208.229-2

Secretarias de Estado
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Andresa Carla França Lopes Tenório de Albuquerque 350.992-3
Luiz Carlos Lisboa de Oliveira Andrade 273.153-3
Rosiane Jorge da Silva 208.233-0
Sérgio José Leite de Melo 102.423-0
Josué Varela de Oliveira 220.815-6
Marconi Gama de Oliveira 220.841-5
Dilson Lins Marques dos Santos Junior 221.407-5

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 
1000, de 16 de abril e alterações, e considerando o disposto no Decreto nº. 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e Alterações, RESOLVE:

Nº 2.310-Considerar autorizada a cessão à Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, da servidora Patrícia de Carvalho 
Freire Ely, matrícula nº 251.490-7, da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a 
partir de 03.02.2020 até 15.02.2021, com ônus para o órgão de origem, a partir de 16.02.2021 até 31.05.2021, e sem ônus para o órgão 
de origem, a partir de 01.06.2021 até 31.12.2022, sendo de responsabilidade do órgão cessionário o recolhimento das contribuições 
previdenciárias devidas pelo servidor e pelo órgão cedente ao FUNAFIN, conforme determina o § 4º do artigo 1º, da LC nº 28, de 14 de 
janeiro de 2000, e alterações.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais 

O GERENTE GERAL ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DE PESSOAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições delegadas pela 
Portaria SAD nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Nº 2.311-Conceder, ao servidor (a) abaixo citado (a), Licença para Trato de Interesse Particular, nos termos do artigo 130, da Lei nº 
6.123, de 20 de julho de 1968, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 316, de 18 de dezembro de 2015, a partir da publicação.

PROCESSO SEI Nº NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DURAÇÃO

2300000266.003209/2022-04 PATRICIA MARIA DA 
ROCHA ALBUQUERQUE 232.009-6 ASSISTENTE EM 

SAÚDE
SECRETARIA DE 

SAÚDE 02 ANOS

ROBERTO MAIA PIMENTEL
Gerente Geral Administrativo e Financeiro de Pessoal do Estado

A GERENTE GERAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, tendo em vista o contido no Decreto nº 39.117, de 08/02/2013, na Lei nº 
14.547, de 21/12/2011, e alterações, nos Decretos nº 32.310, de 12/09/2008, e nº 37.814, de 27/01/2012, e na Portaria SAD nº 1000, de 
16/04/2014, e alterações, RESOLVE:

Nº 2.312-Rescindir, a pedido, o Contrato por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Analista de Negócio – Patrimônio 
e Logística, a partir da data respectivamente indicada, conforme disposto abaixo:

CONTRATO N° NOME MATRÍCULA DATA DE RESCISÃO
23/2017 ALMIR VICENTE DA SILVA 376.757-4 10/08/2022

Nº 2.313-Rescindir, a pedido, os Contratos por Tempo Determinado, cujo objeto é o exercício da função de Assistente de Atendimento ao 
Cidadão, a partir da data respectivamente indicada, conforme disposto abaixo:

CONTRATO N° NOME MATRÍCULA DATA DE RESCISÃO
115/2016 VIVIANE FERNANDA SOARES DA SILVA SOUZA 372.176-0 11/08/2022
76/2016 MARIANA FERREIRA CAVALCANTI 372.137-0 27/06/2022

Sabrina Melo Diniz Padilha
Gerente Geral de Planejamento e Gestão

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, DO DIA 17 DE AGOSTO DE 2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria SAD 
nº 1.000, de 16 de abril de 2014, RESOLVE:

Deferir o pedido de afastamento do (a) servidor (a) abaixo citado (a), com fundamento no Art. 14 da Constituição Federal c/c a Lei complementar 
nº 64, de 18 de maio de 1990, pelo período de três meses, a partir de 02.07.2022, para concorrer ao cargo eletivo de Deputado Federal.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO
2300011672.002486/2022-16 RODRIGO PATRIOTA PIRES 255.868-8 SECRETARIA DE SAÚDE
2300011672.002485/2022-71 RODRIGO PATRIOTA PIRES 373.002-6 SECRETARIA DE SAÚDE

Deferir o pedido de afastamento dos (as) servidores (as) abaixo citados (as), com fundamento no Art. 14 da Constituição Federal c/c a 
Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, pelo período de três meses, a partir de 02.07.2022, para concorrer ao cargo eletivo de 
Deputado (a) Estadual.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO

1400005706.002361/2022-68 ALISSON AURELIO MADEIRO 259.472-2 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

1400005706.002360/2022-13 ALISSON AURELIO MADEIRO 300.864-9 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

2300000749.000230/2022-17 JOSÉ CAVALCANTI ALVES JUNIOR 225.508-1 SECRETARIA DE SAÚDE

3900000622.001416/2022-31 JOÃO RAFAEL DE OLIVEIRA MENDES 
CORREIA CAVALCANTI 319.823-5 SECRETARIA DE DEFESA 

SOCIAL

3900000622.001247/2022-30 BEATRIZ GIBSON CUNHA DE SANTANA 125.892-3 SECRETARIA DE DEFESA 
SOCIAL

3900000895.000068/2022-75 HENRIQUE SEVERIANO DE BRITTO AZEDO 221.185-8 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
CIRILO JOSE CABRAL DE HOLANDA CAVALCANTE

Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais
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CULTURA
Secretário: Oscar Paes Barreto Neto

PORTARIA SECULT- PE Nº 018/2022 DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, previstas no Art. 42, III, da CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, tendo em vista os dispostos no Decreto Estadual n° 46.853, de 07 de dezembro de 2018; CONSIDERANDO 
o disposto no artigo 5º do Decreto Estadual n° 46.853/2018, que rege a instituição da Comissão de Ética e suas competências nos órgãos 
e entidades do Poder Executivo do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO a necessidade de defi nição dos integrantes da Comissão 
de Ética da Secretaria de Cultura do Estado de Pernambuco, sendo três titulares e três suplentes, conforme o artigo 6º do Decreto 
Estadual n° 46.853/2918, RESOLVE: Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para, durante mandato de 3 (três anos), compor 
a Comissão de Ética da SECRETARIA DE CULTURA DE PERNAMBUCO: 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES

Sergio de Souza Cruz
Matricula nº( 444.376-4)

Daniel Batista Passos Filho
Matrícula nº (445.727-7)

Carlos Renato de Carvalho
Matrícula nº (444375-6)

Rita Letícia de Sá Mergulhão
Matrícula nº (437902-0)

Eduarda Borba Lagioia Lippo
Matrícula nº (412.988-1)

José Alyson Nascimento de Lima
Matrícula nº (425.344-2)

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife, 17 de agosto de 2022. Oscar Paes Barreto Neto. Secretário de 
Cultura do Estado de Pernambuco.

DEFESA SOCIAL
Secretário: Humberto Freire de Barros

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 27365209/PMPE/PMPE - DGP2 , 04 de agosto de 2022 . EMENTA: Agregação de Militar. O Comandante Geral, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 
de junho de 1994 e considerando o que dispõe o Art. 14, § 8º da Constituição Federal c/c Art. 75, § 1º, “c”, XIV, e § 6º, da Lei nº 6.783/74, 
RESOLVE: I – Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, considerando a condição de candidato obtida através da requisição do 
Registro de suas candidaturas junto ao  Tribunal Regional Eleitoral para concorrerem à cargo eletivo nas Eleições 2022:

Matrícula Grad.
Posto Nome OME A contar de Partido Cargo SEI Nº

102759-0 2º SGT JOSÉ RODOLFO DA SILVA 5ª CIPM 01/08/22 LIBERAL Dep. Fed. 26930329
930379-0 1º TEN GIDEONE PORFÍRIO DA COSTA AECI 01/08/22 PODE Dep. Fed. 26958477
930863-6 2º SGT JELTON DOS SANTOS PASSOS 18º BPM 01/08/22 PATRIOTA Dep. Fed. 27063197
950202-5 MAJ TARCIZIO FABRICIO MENDES 3º BPM 02/08/22 PODE Dep. Fed. 26952199
960040-0 MAJ ERIVALDO JOSÉ DE CARVALHO 12 - PDT 10/08/22 PDT Dep. Fed. 27106387
112106-5 CB RUBEM RODRIGUES DA SILVA 16º BPM 08/08/22 LIBERAL Dep. Fed. 27192678

950625-0 3º SGT JOSE APARECIDO ANDRADE 
SILVEIRA 4º BPM 10/08/22 PDT Dep. Est. 27046163

 980496-0 2º SGT MARCOS JOSE DOURADO CABRAL CMH 12/08/22 PRTB Dep. Est. 26746841
109149-2 3º SGT LEONARDO FERREIRA DE MOURA 17º BPM 10/08/22 PL Dep. Est. 26963240

II – Estabelecer que os militares afastados permaneçam classifi cados em suas respectivas OME de origem, passando à condição de 
adidos a DGP; III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os ajustes nos vencimentos dos militares afastados; 
IV - Determinar que após o pleito eleitoral, os militares se apresentem na Diretoria de Gestão de Pessoas para dar prosseguimento ao 
processo de reversão, no caso dos militares não eleitos, ou de reserva remunerada ex-offi  cio, para os militares eleitos, em atenção ao 
que dispõe do Art. 78 e Art. 90, VIII, c/c Art. 51, Parágrafo único, alínea “b” da Lei nº 6.783/74. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA – CEL 
QOPM Comandante Geral. Por Delegação: ANDRÉ CARNEIRO DE ALBUQUERQUE – Cel PM Diretoria de Gestão de Pessoas. SEI 
Nº 3900000034.002660/2022-41

Nº 27203555/PMPE - DGP2 , 16 de agosto de 2022. EMENTA: Agregação de Militar. O Comandante Geral, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16JUN94, 
com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, inciso III da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares) e considerando o que preconiza 
a Portaria do CG nº 001, de 18JAN18, publicada no SUNOR nº 001 de 19JAN18. RESOLVE: I – Agregar Cb PM Mat. 114014-0/14º 
BPM - LEANDRO LUIS FREIRE por encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a um ano ininterrupto, 
conforme Of. nº 1127 – PMPE - 14º BPM - P1 (27203555); II – À DGP para realizar os devidos ajustes nos vencimentos do Militar e, 
para efeito de alteração, passar à condição de adido ao 14º BPM; III – A OME deverá ofi ciar a JMS para agendamento de junta, a fi m 
de que esta se pronuncie quanto a incapacidade do militar, se defi nitiva ou temporária, com retorno a DGP, para providências relativa 
a agregação nos termos do inciso I ou II, do Art. 75, da Lei nº 6.783/74, considerando suas implicações decorrentes; IV - Determinar 
que a OME de adição, cientifi que o militar quanto a agregação, bem como informe a DGP, imediatamente, quando cessar o motivo do 
afastamento, para fi ns de reversão e regularização da situação funcional junto à PMPE; V - A presente Portaria entra em vigor a contar 
de 15 de Agosto de 2022. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA – CEL QOPM Comandante Geral Por Delegação: ANDRÉ CARNEIRO DE 
ALBUQUERQUE – CEL QOPMDiretor de Gestão de Pessoas. SEI Nº 3900035617.000626/2022-66.

N° 432/PMPE - DGP-3/SSA, de 15 de agosto de 2022. EMENTA: Licenciamento “ex-off ício”. O COMANDANTE GERAL, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 101, inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 
17.589, de 16 de junho de 1994, RESOLVE: I – Licenciar “ex-off ício” da PMPE, a contar de 25 de julho de 2022, em cumprimento 
aos previstos nos art. 37, inciso XVI da Constituição Federal vigente, que veda o acúmulo remunerado de cargos públicos, e art. 110 
da Lei n.° 6.783/74 (Estatuto dos Militares do Estado de Pernambuco), o SD QPMG Mat. 120858-6/AG - CLAUDIO HENRIQUE LOPES 
LIRA CANDIDO, RG n.° 59708 PMPE, fi lho de Claudio Francisco Lira Candido e de Elizabeth Lopes Lira Candido, em virtude da inclusão 
no cargo militar de Cadete BM do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, conforme art. 2° da Portaria n.° 072/2022-GCG/QCG , de 02 
de agosto de 2022, publicado no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba n.° 17.670, de 03 de agosto de 2022, e notícia contida no SEI n.° 
3900037372.000530/2022-43; II – O Ajudante Geral deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade Militar e dos materiais 
da Fazenda Pública postos à disposição do referido policial militar licenciado “ex-off ício”, conforme dispõe a Portaria do Comando-Geral 
n.° 578, publicada no SUNOR n.° 021/2002; bem como, anexar no Processo SEI n.° 3900037372.000530/2022-43 o decorrente Auto 
de Desligamento, em cumprimento ao contido no art. 3º, XII da Portaria Normativa do Comando Geral n.° 460, de 07 de julho de 
2021, publicada no SUNOR n.° 047 de 20 de julho de 2021, na forma indicada na Portaria Normativa do Comando Geral n.° 461, de 07 de 
julho de 2021, publicada também no SUNOR n.° 047 de 20 de julho de 2021; III - Determino que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote 
as providências decorrentes na esfera de suas atribuições; IV - Publique-se e registre-se. JOSÉ ROBERTO DE SANTANA - Cel QOPM 
Comandante Geral da PMPE.SEI Nº 3900037372.000530/2022-43

DESENVOLVIMENTO AGR˘RIO
Secretário: Cláudio Abrahamian Asfora

ERRATA

Na publicação do Diário Ofi cial nº 155 de 13 de agosto de 2022, na Portaria SDA nº 017 de 12/08/2022. Onde se lê Isabekka Del Carmo 
Seiman Koon, Leia-se: Isabella Del Carmo Seiman Koon.

 CLÁUDIO ABRAHAMIAN ASFORA
 Secretário de Desenvolvimento Agrário

EDUCAÇ‹O E ESPORTES
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

PORTARIA SEE-GGPE DE 17 DE 08 DE 2022. 

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 4406- Atribuir a gratifi cação do Sistema Prisional do Estado, com base na Lei Complementar nº 304, de 10.07.15 e Decreto nº 42.265, 
de 21.10.2015, alterado pelo Decreto nº 46.229, de 04.07.18, a HERMES PAULO CRUZ, Prof. LP, II, A, mat. 254.399-0, na Esc. Olga 
Benário Prestes, Iputinga, GRE R. Sul, com 200 h/a mensais, a partir de 23.03.2022. 1400005541.000761/2022-69.

Nº 4407- Remover ROBSON CORREIA DA COSTA, Prof. LPE, II, A, mat. 270.944-9, para Esc. Marcelino Champagnat, Tejipió, GRE R. 
Sul, com 200 h/a mensais de Informática, a partir de 01.02.2022. 1400005541.000289/2022-64.

Nº 4408- Localizar ADRIANA DE SOUSA BARBOSA, Prof. LPE, II, A, mat. 257.285-0, na EREF. Maria Cecília Barbosa Leal, Surubim, 
GRE Limoeiro, com 200 h/a mensais de História, a partir de 16.05.2022. 1400005424.001341/2022-36.

Nº 4409- Designar para exercer a função de Educador de Apoio JOSEFA LUCIETE PEREIRA SANTOS, Prof., LPE, II, A, mat. 271.034-
0, localizado na EREM Solidônio Pereira de Carvalho, Quixaba,GRE Afogados, com 200 h/a mensais, conforme Port. SEE nº 4876, de 
09.08.2019, a partir de 01.04.2022. 1400004087.000283/2022-39.

Nº 4410- Localizar MARIA FRANCICA DE ASSIS SILVA, Prof. LPE, II, A, mat.262.554-7, na EREM João Bezerra, Pina, GRE R. Sul, com 
200 h/a mensais de Português, a partir de 01.02.2022. 1400005526.000348/2022-92.

Nº 4411- Localizar MARIA GISLLAYNNE FLORENTINO DOS SANTOS, Prof. LPE, II, D, mat. 237.933-3, para CEJA- Centro de 
Educação de Jovens e Adultos Cícero Franklin Cordeiro, GRE Arcoverde, com 200 h/a mensais de Português, a partir de 22.06.2022. 
1400005509.001795/2022-77.

Nº 4412- Dispensar KELMA MARIA MARQUES FERREIRA, Prof. LPE, II, A, mat. 380.779-7, da função de Educador de Apoio da Esc. 
Pedro Santos Estima, Flores, GRE Afogados, fi cando localizada na referida Escola com 200 h/a mensais de Português, a partir de 
03.02.2022. 1400005676.000962/2022-31.

Nº 4413- Designar para exercer a função de Educador de Apoio Pró-Tempore, com 200 h/a mensais, VERA LUCIA LUCENA DE LIMA 
MENEZES, Prof. LPM, III, D, mat.172.899-7, localizado na Esc. José Bezerra de Andrade, Taquaritinga, GRE Caruaru, de acordo com a 
Port. SEE nº 3666, de 08.07.2022, a partir de 14.07.2022. 1400005455.001835/2022-53.

Nº 4414- Designar para exercer a função de Educador de Apoio Pró Tempore IVANICE PEREIRA DA SILVA, Prof. LPM, III, A, mat. 
196.616-2, localizada na Esc. Paroquial de Menores, Glória do Goitá, GRE Vitória, com 200 h/a mensais a partir de 01.04.2022. 
1400005395.000128/2022-00.

Nº 4415- Dispensar MARCONDES HERMES PIMENTEL, Assistente Administrativo Educacional, IV, D, mat. 127.014-1, da função de 
Chefe de Secretaria da EREFEM São Francisco de Assis, a partir de 01.04.2022. 1400005526.000592/2022-55.

Nº 4416- Remover e Designar CLAUDIA FONSECA VAZ, Assistente Administrativo Educacional, IV, A, mat. 301.050-3, para a função 
de Chefe de Secretaria da EREFEM São Francisco de Assis, Imbiribeira, GRE R. Sul, atribuindo-lhe a Gratifi cação referente a Escola de 
Grande Porte, com 40h semanais, a partir de 01.04.2022. 1400005526.000592/2022-55.

Nº 4417- Remover MARIA DAS MERCÊS PEDROSO SILVA, Prof. LPE, IV, A, mat. 139.237-9, para Esc. Paulo Freire, Limoeiro, com 200 
h/a mensais de Travessia/ Humanas, a partir de 01.08.2022. 1400005424.001284/2022-95.

Nº 4418- Remover PATRICIA CURSINO PADILHA, Prof. LPE, III, A, mat. 190.230-0, para a Esc. Jornalista Edson Regis, Arcoverde, com 
200 h/a mensais de Português, a partir de 22.06.2022. 1400005509.001916/2022-81.

Nº 4419- Remover FERNANDO AUGUSTO DA SILVA SOUZA, Prof. LPM, II, A, mat. 262.544-0, para a Esc. Orfanato Estrela de Bethel, 
Abreu e Lima, GRE Metro Norte, com 200 h/a mensais de matemática, a partir de 25.07.2022. 1400005269.002196/2022-41.

Nº 4420- Remover PEROLA ALEXANDRA DE SOUZA BARROS ALBUQUERQUE, Prof. LPE, II, A, mat. 254.013-4, para a EREFEM 
Joaquim Xavier de Brito, Iputinga, com 200 h/a mensais de Português, a partir de 17.07.2022. 1400005541.001495/2022-91.

Nº 4421- Remover LUCIANA ANACLETO DA SILVA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 251.501-6, para a EREM Monsenhor 
Landelino Barreto Lins, Paudalho, GRE Nazaré, com 40 horas semanais, a partir de 01.08.2022. 1400005336.001669/2022-41.

Nº 4422- Remover MARIA AUXILIADORA SILVA SOUZA, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat. 305.061-0, para a Esc. Simoa 
Gomes, Garanhuns, a partir de 05.10.2021. 1400005482.001606/2022-10.

Nº 4423- Remover MARCIO LOBO MOREIRA, Prof. LPE, II,D, mat. 239.984-9, para EREM Professora Eudóxia de Alcântara Ferreira, 
Vitória, com 200 h/a mensais de Matemática a partir de 01.06.2022. 1400005395.000211/2022-71.

Nº 4424- Remover ERICK DA SILVA LIRA, Professor LPM, II, A, mat. 391.020-2, para a Esc. Professora Zulmira de Paula Almeida, 
Paulista, GRE Metro Norte, com 200 h/a mensais de Química a partir de 26.07.2022. 1400005269.002125/2022-48.

Nº 4425- Remover JOSÉ SALVINO FILHO, Prof. LPE, III, D, mat. 174.190-0, Readaptado Defi nitivo, para EREM Nelson Barbalho, 
Caruaru, em Atividades Pedagógicas, com 200 h/a mensais a partir de 14.04.2022. 1400005455.001882/2022-05.

Nº 4426- Remover ANA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA, Assistente Administrativo Educacional, IV, A, mat. 299.682-0, para a EREM 
Profº Lisboa, GRE Caruaru, com 40 h semanais, a partir de 07.08.2022. 1400005455.001883/2022-41.

Nº 4427- Designar na função de Coordenadora de Biblioteca Ridalva Valeria Lopes Ferreira Prof., LPE, II, A, mat. 262.620-9 localizada 
na ETE Porto Digital, Recife, GRE Recife Sul, com 200 h/a mensais, Integral, conforme Dec. nº 45.440, de 12.12.2017 e LC nº 125, de 
10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 01.06.2022. 1400004088.000465/2022-08.

Nº 4428- Dispensar, a pedido, ELIZABETH SOARES VAZ DE OLIVEIRA, mat. 262.632-2, da função de Coord. Biblioteca da EREM 
Diário de Pernambuco, Integral, Recife, GRE Recife Sul, a partir de 01.08.2022. Permanecendo com a gratifi cação de localização especial 
do Programa de Educação Integral. (1400005546.000122/2022-53).

Nº 4429- Remover e Designar para exercer a função de Coord. de Biblioteca com 200 h/a mensais, ELIZABETH SOARES VAZ 
DE OLIVEIRA, Prof., LPE, II, A, mat. 262.632-2, na EREFEM Joaquim Xavier de Brito, Recife, GRE Recife Sul, Semi-Integral Dupla 
Jornada, conforme Dec. nº 52.141 de 06.01.2022, LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, e Lei 495 de 27.06.2022 a partir de 01.08.2022. 
(1400005546.000122/2022-53).

Nº 4430- Remover e Designar para exercer a função de Coord. de Biblioteca com 200 h/a mensais, GLAUCO CUNHA CAZÉ , 
Prof., LPD, II, A, mat. 378.131-3, na EREFEM Compositor Antônio Maria, Olinda, GRE Metro Norte, Semi-Integral Dupla Jornada, 
conforme Dec. nº 50.364 de 04.03.2021, LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, e Lei 495 de 27.06.2022 a partir de 01.08.2022. 
(1400005251.000021/2022-98).

Nº 4431- Designar para exercer a função de Coord. de Biblioteca com 200 h/a mensais, ELISIANE ALVES DE CARVALHO, Prof., LPE, 
III, A, mat. 174.575-1, localizada na EREM Cornélio Soares, Serra Talhada, GRE Afogados, Semi-Integral, conforme Dec. nº 37.825, de 
31.01.2012, LC nº 125 de 10.07.08, § 4º, art. 5º, e Lei 495 de 27.06.2022, a partir de 01.07.2022. (1400005684.000039/2022-08).

Nº 4432- Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200 h/a mensais, SELMA MARIA DE LIMA SOUZA, Prof., LPM, III, A, mat. 189.270-
3, localizada na EREM Antônio Gomes de Lima, Calumbi, GRE Afogados, Semi-Integral, conforme Dec. nº 39.039, de 04.01.2013, e LC 
nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, de 06.12.2021 a 31.12.2021. (1400005676.000923/2022-33).

Nº 4433- Dispensar, a pedido, SELMA MARIA DE LIMA SOUZA, mat. 189.270-3, da função de Prof. Apoio Pedagógico da EREM Antônio 
Gomes de Lima, Calumbi, GRE Afogados, Semi-Integral, a partir de 31.12.2021. Com cancelamento da gratifi cação de localização 
especial do Programa de Educação Integral. (1400005676.000923/2022-33).

Nº 4434- Remover JOSÉ GENÉSIO RAMALHO FILHO, Prof., LPM, III, D, mat. 176.179-0, para a EREFEM Polivalente de Abreu e Lima, 
Abreu e Lima, GRE Metro Norte, com 200 h/a mensais de Português, Semi-integral de 2 turnos, conforme Dec. nº 48.811, de 16.03.2020, 
e LC nº 125, de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 28.07.2022. 1400005277.000075/2022-65.

Nº 4435- Remover e Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200 h/a mensais, JOAO GERALDO FRAGOSO DA SILVA, Prof., LP, 
III, A, mat. 190.879-0, na EREFEM Barão do Bonito, Recife, GRE Recife Sul, Semi-Integral Dupla Jornada, conforme Dec. nº 52.141 de 
06.01.2022, e LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 20.07.2022. (1400005277.000060/2022-05).

Nº 4436- Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200 h/a mensais, LUIS FELIPE DE ALBUQUERQUE FERNANDES, Prof., LP, II, A, 
mat. 265.957-3, localizado(a) na EREFEM Jornalista Costa Porto, Recife, GRE Recife Sul, Semi-Integral Dupla Jornada, conforme Dec. 
nº 52.141 de 06.01.2022, e LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 08.08.2022. (1400005546.000120/2022-64).
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PORTARIA SEE-GGPE DE 17 DE 08 DE 2022.

O GERENTE GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO ESTADO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS PELA PORTARIA SEE-Nº 1019 DE 12.03.2021, RESOLVE:

Nº 4437- Dispensar ERISLENE SILVA XAVIER DELMONDES, Prof. LPE, II, A, mat. 270.566-4, da função de Educador de Apoio da Esc. 
Prof. Manoel Bonifácio da Costa, Araripina, a partir de 01.06.2022. 1400005651.000862/2022-92.

Nº 4438- Designar para exercer a função de Diretor Adjunto com200 h/a mensais, ERISLENE SILVA XAVIER DELMONDES, Prof. LPE, 
II, A, mat. 270.566-4, na Esc. Prof. Manoel Bonifácio Costa, Araripina, conforme Port. SEE nº 3666, de 08.07.2022, a partir de 01.06.2022. 
1400005651.000862/2022-92.

Nº 4439- Dispensar TACIANA DE BARROS QUEIROZ, Analista em Gestão Educacional, II, A, mat.303.347-3, da função de Chefe de 
Secretaria da EREM Edmur Arlindo de Oliveira, Jaboatão, GRE Metro Sul, a partir de 27/04/2022, fi cando localizada na referida Escola 
com 30 horas semanais. 1400005572.000094/2022-57.

Nº 4440- Localizar PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA, Prof. LPM II, D, mat. 189.771-3, na Secretaria Executiva de 
Educação Integral e Profi ssional, Recife, com 200 h/a mensais, a partir de 01 de julho de 2022. 1400004172.000149/2022-79.

Nº 4441- Remover WAGNEIDE NICASIO NUNES, Prof. LPE, II, D, mat. 240.295-5, para a Esc. Est. José Rodrigues de Barros-Mestre Zuza, 
São José da Coroa Grande, GRE Palmares, com 150 h/a mensais de Português, a partir de 01.04.2022. 1400005676.000285/2022-51.
 
Nº 4442- Localizar WELDJANE MARY RÉGIS DE ARAÚJO, Prof. LPE, II, A, mat.271.818-9, na Unidade dos Anos Finais do Ensino 
Fundamental-UEFAF/GEPAF/GGEAF/SEDE, com 200 h/a mensais, a partir 01/08/2022. 1400003561.000040/2022-95.

Nº 4443- Remover ANA PAULA SAMPAIO LOPES, Prof. LPE, II, D, mat. 240.120-7, para a Esc. Frei Caneca, Camaragibe, GRE Metro 
Sul, com 150 h/a mensais de Português, a partir de 01.08.2022. 1400003529.00018/2022-41.

Nº 4444- Reduzir para 150 h/a a carga horária mensal de CIDINEY DUARTE DE LIMA, Prof. LPE, II, A, mat. 378.101-1, loc. na Esc. Padre 
Medeiros, Exu, GRE Araripina, a partir de 01.08.2022. 1400005651.001005/2022-18.

Nº 4445- Remover IRAQUITAN LOPES OLIVEIRA, Prof., LPE, II, D, mat. 239.067-1, para a EREM Professor Agamenon Magalhães, São 
Lourenço da Mata, GRE Metro Sul, com 200 h/a mensais de Matemática, Integral, conforme Dec. nº 44.042, de 16.01.2017, e LC nº 125, 
de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 03.08.2022. (1400005572.000123/2022-81).

Nº 4446- Remover e Designar para exercer a função de Chefe de Secretaria, com 200 h/a mensais, VIVIANE ROSENDO DO ESPIRITO 
SANTO, Prof., LP, II, A, mat. 261.393-0, na EREM Tito Pereira de Oliveira, Camaragibe, GRE Metro Sul, Integral, conforme Dec. nº 
31.312 de 11.01.2008, LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, Lei 495 de 27.06.2022 e Port. SEE nº 3665 de 08.07.2022, a partir de 
19.07.2022. (1400005572.000119/2022-12).

Nº 4447- Designar para exercer a função de Coord. de Biblioteca com 200 h/a mensais, NEUMA MARIA FERREIRA MACHADO LIRA, 
Prof., LPE, IV, A, mat. 136.687-4, localizada na EREM Elisa Marques de Assis, Primavera, GRE Palmares, Semi-Integral Dupla Jornada, 
conforme Dec. nº 52.142 de 06.01.2022, LC nº 125 de 10.07.08, § 4º, art. 5º, e Lei 495 de 27.06.2022 e Port. SEE nº 3665 de 08.07.2022, 
a partir de 01.08.2022. (1400005365.000651/2022-85).

Nº 4448- Remover e Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200 h/a mensais, RENATA MARIA FEITOSA CAVALCANTI, Prof., 
LP, I, A, mat. 384.002-6, na EREFEM Governador Barbosa Lima, Recife, GRE Recife Norte, Semi-Integral Dupla Jornada, conforme 
Dec. nº48.811 de 16.03.2020, e LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 05.07.2022. (1400005316.000074/2022-15).

Nº 4449- Dispensar, a pedido, MARINALDA DE LIMA DE OLIVEIRA RAMOS, mat. 251.915-1, da função de Educ. de Apoio da EREM 
Ageu Magalhães, Integral, Recife, GRE Recife Norte, a partir de 01.06.2022. Permanecendo com a gratifi cação de localização especial 
do Programa de Educação Integral. (1400005316.000078/2022-95).

Nº 4450- Designar MARINALDA DE LIMA DE OLIVEIRA RAMOS, mat. 251.915-1, Prof., LPE, II, A, na Ageu Magalhães, Integral, Recife, 
GRE Recife Norte, com 200 h/a mensais na função de Prof. Apoio Pedagógico, conforme Dec. nº 36.120 DE 21.01.2011, e LC nº 125, de 
10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 01.06.2022. (1400005316.000078/2022-95).

Nº 4451- Dispensar, a pedido, CLAUDIO ROBERTO FELIX DO NASCIMENTO, mat. 302.842-9, da função de Educ. de Apoio da EREM 
Bernardo Vieira, Semi-Integral Dupla Jornada, Jaboatão, GRE Metro Sul, a partir de 04.08.2022. Com cancelamento da gratifi cação de 
localização especial do Programa de Educação Integral. (1400005572.000126/2022-14).

Nº 4452- Designar para exercer a função de Educ. de Apoio, pro tempore, com 200 h/a mensais, SILVANIA MARIA FREIRE DE 
MENEZES, Prof., LPE, II, A, mat. 251.302-1, localizada na EREM Jose Caldas Cavalcanti, Cabrobó, GRE Petrolina, Integral, conforme 
Dec. nº 36.120 de 21.01.2011, LC nº 125 de 10.07.2008, § 4º, art. 5º, Lei 495 de 27.06.2022 e Port. SEE nº 3665 de 08.07.2022, a partir 
de 01.08.2022. (1400005714.000047/2022-41).

Nº 4453- Designar como Prof. Apoio Pedagógico com 200 h/a mensais, ADELMA CRISTINA DA COSTA, Prof., LPE, II, A, mat. 249.864-
2, localizado na EREM Rodolfo Aureliano, Jaboatão, GRE Metro Sul, Integral, conforme Dec. nº 52.142 de 06.01.2022, e LC nº 125 de 
10.07.2008, § 4º, art. 5º, a partir de 20.06.2022. (1400005572.000089/2022-44).

Retifi car a portaria nº 2615, publicada no DIÁRIO OFICIAL do dia 06.05.2022, referente a AFRA MARIA LOPES DE ARAUJO FREIRE 
BEZERRA, mat. 259.914-7. Onde se lê: a partir de 04.03.2022; Leia-se: a partir de 03.05.2022. 1400005714.000053/2022-07.

GOZO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerente de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contido na 
Portaria SAD n° 1000 art. 1º, alínea f, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, resolve publicar o seguinte despacho referente ao gozo de 
licença prêmio dos seguintes servidores: Em 17/08/2022

GRE MATA CENTRO - VITÓRIA – SEI 1400005395.000028/2022-75

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

ADEMIR FARIAS BRASIL JUNIOR 245.289-8 01 02/08/2022 1º

ALCINEIDE M SILVA D SIQUEIRA 244.255-8 01 01/08/2022 1º

ALEXSANDRA R C CASTELO BRANCO 259.943-0 01 04/08/2022 1º

DANIELLY CRISTIANE L BEZERRA 303.854-8 02 01/08/2022 1º

ELIANE NAIR DE ARAUJO PEREIRA 185.259-0 02 01/08/2022 2º

EMMANUEL BATISTA DE LIMA 189.514-1 05 02/08/2022 2º

GERIDEANE NASCIMENTO DA SILVA 255.641-3 02 01/08/2022 1º

HAVILA W SOUSA DE LIMA SILVA 303.185-3 01 01/08/2022 1º

JACILENE SOARES DA SILVA 189.131-6 01 01/08/2022 2º

JACINTA DE FATIMA GOMES SILVA 189.455-2 02 01/08/2022 2º

JAILSE MARGARIDA N FERREIRA 194.355-3 05 01/08/2022 2º

JOSE BARBOSA DE SOUSA JUNIOR 174218-3 02 01/08/2022 2º

JOSE GENIVAL DE OLIVEIRA 194.012-0 02 01/08/2022 2º

JOSE MARIO FERREIRA 131.480-7 01 01/08/2022 3º

KATIA VALERIA DE OLIVEIRA 267.612-5 05 01/08/2022 1º

LEONARDO DAVID M DOS SANTOS 270.502-8 02 01/08/2022 1º

LUCIA HELENA LINS E SILVA 117.787-7 01 01/08/2022 2º

LUIZ CARLOS SOUZA DE ARAUJO 176.447-0 01 01/08/2022 2º

MANOEL RUBENILDO C DE SANTANA 256.443-2 01 01/08/2022 1º

MARCIA RENATA A DA CRUZ 244.180-2 01 01/08/2022 1º

MARIA FRANCISCA OLIVEIRA SILVA 113.202-4 01 01/08/2022 1º

MARIO JOSE GOMES DE SOUZA 250.282-8 02 01/08/2022 1º

ROBERIO FABRICIO LEMOS SILVA 172.236-0 01 01/08/2022 1º

ROSANGELA MARIA DA SILVA 259.502-8 02 01/08/2022 1º

ROSANIA MARIA MENDES 175.238-3 02 01/08/2022 2º

ROSANNA JORDAO PINTO MARANHAO 202.581-7 01 01/08/2022 1º

ROSICLEIDE VIANA 252.475-9 01 01/08/2022 1º

SILMARA GONCALVES DE M. LINS 190.240-7 02 01/08/2022 2º

SILVANIA FELIX BARBOSA 190.239-3 01 01/08/2022 2º

SUELI FRANCISCA DE O L LEMOS 189.298-3 02 01/08/2022 2º

VERONICA DE QUEIROZ DUTRA 190.244-0 02 01/08/2022 2º

GRE RECIFE NORTE – SEI 1400005309.000365/2022-94

NOME MATRÍCULA MESES INÍCIO DECÊNIO

ADRIANA MARIA FERNANDES CORREIA DE ARAUJO 108.568-9 01 01/08/2022 2º

ANA PATRICIA FREITAS DE ARAUJO SILVA 164.540-4 04 01/08/2022 2º/3º

ANA RITA ARAUJO ALBUQUERQUE 185.494-1 05 01/08/2022 2º

ANDREA RAMOS DOS REIS 251.749-3 02 01/08/2022 1º

ANNA MARIA DORNELLAS CAMARA BARBOSA 189.447-1 05 01/08/2022 2º

BARTOLOMEU GOMES DE SA 302.110-6 02 01/08/2022 1º

CREUZA SANTANA DA SILVA 256.069-0 01 01/08/2022 1º

DELFINA DE JESUS GONCALVES MOURA 238.361-6 01 01/08/2022 1º

DJALMA BELTRAO DA COSTA FARIAS 193.874-6 02 01/08/2022 2º

ELIANE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 251.681-0 02 01/08/2022 1º

ELIANE MARIA OLIVEIRA 251.926-7 02 08/08/2022 1º

ESTEVAO DINIZ RIBEIRO 240.730-2 02 01/08/2022 1º

ESTEVAO DINIZ RIBEIRO 257.670-8 02 01/08/2022 1º

FABIOLA GOMES DA SILVA 302.971-9 02 01/08/2022 1º

FATIMA MARIA COSTA BULCAO 194.383-9 03 01/08/2022 2º

FERNANDO JOSE DA SILVA 169.670-0 02 01/08/2022 3º

FRANCINE MARIA BORBA DOS SANTOS 245.302-9 01 01/08/2022 1º

FRANCISCA JUSCIZETE QUEIROZ DE LIMA 303.157-8 02 01/08/2022 1º

FRANCY CARMEM BRASIL E SOUSA 303.366-0 01 01/08/2022 1º

GEISON LEANDRO MONTEIRO DA SILVA 183.924-1 02 01/08/2022 1º

GISELE ELISE OLIVEIRA PASCAL 191.045-0 02 01/08/2022 1º

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS 239.626-2 01 01/08/2022 1º

HERTZ MARIANO DE ALMEIDA 161.166-6 01 01/08/2022 1º

IARA VASCONCELOS 255.224-8 01 01/08/2022 1º

JANAINA CAVALCANTI DE ANDRADE 254.872-0 02 01/08/2022 1º

JOSE NUCAS RAIMUNDO SILVA 269.943-5 03 01/08/2022 1º

JOSE RAMOS DA SILVA 172.192-5 01 01/08/2022 2º

JOSELEIDE DA SILVA DAMASCENA 252.422--8 04 01/08/2022 1º

LENIRA NOGUEIRA DA SILVA MONTEIRO 172.418-5 02 01/08/2022 2º

LUIZ CARLOS LOPES DA SILVA 190.577-5 02 01/08/2022 1º

MARIA DO SOCORRO ALVES DE SOUZA 189.738-1 01 01/08/2022 2º

MARIA DOS PRAZERES BARBOZA DA SILVA 99.306-9 02 01/08/2022 4º

MARIA GUADELUPE DOURADO RABELLO 251.933-0 02 01/08/2022 1º

MARIA MICHELLINE NOGUEIRA DA COSTA 256.422-0 01 01/08/2022 1º

MARINA LUCIA BREDERODES DA COSTA MAIA 175.492-0 02 01/08/2022 2º

MARINA MONTEIRO FIGUEIROA DE ARAUJO 303.163-2 01 01/08/2022 1º

MARTA MARIA DANTAS BUENO 160.983-1 04 01/08/2022 2º

MELISSA DE ARAUJO SILVA MELO 251.777-9 01 01/08/2022 1º

MYRIAN PORTO CARREIRO DE PETRIBU 175.181-6 01 01/08/2022 2º

NEWTON ANNAS PEREIRA 276.552-7 01 01/08/2022 1º

PATRICIA DA CUNHA PEREIRA DE MELO 301.195-0 01 01/08/2022 1º

PEDRO CLOVIS DE PAULA FILHO 115.228-9 01 01/08/2022 3º

POMPEIA ROSALIA SENA MALTESE 157.503-1 02 01/08/2022 3º

ROSANGELA DUARTE SILVA 257.481-0 02 01/08/2022 1º

SANDRO IVO DE MOURA 239.880-0 02 01/08/2022 1º

SILVIO TEODORO DOS SANTOS 172.080-5 02 01/08/2022 2º

SIMONY GOMES DE ALBUQUERQUE 177.444-1 01 01/08/2022 2º

TANIA MARIA RABELO 259.498-6 01 01/08/2022 1º

WALDILMA BATISTA DE SANTANA 175.746-6 03 01/08/2022 2º

WALDILMA BATISTA DE SANTANA 197.638-9 03 01/08/2022 2º
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WESNEY GUALBERTO VICTOR HOLANDA 263.589-5 01 01/08/2022 1º

YOLANDA MARIA DE OLIVEIRA 175.492-0 01 01/08/2022 1º

LICENÇA NOJO

DEFIRO NOS TERMOS DO INCISO II, DO ART.170, DA LEI Nº 6.123/68, 08 (0ITO) DIAS.

SEI NOME MATRICULA INICIO

1400005269.002326/2022-45 CLEUSELITE RILAMAR GUIMARÃES SILVA 239.977-6 29/07/2022

LICENÇA GALA

DEFERIMENTO do pedido, nos termos do art. 170, inciso I, da Lei 6.123/68, pelo período de 8 (oito) dias.

SEI NOME MATRICULA INICIO

1400005269.002337/2022-25 DÉBORA MARIA DOS SANTOS 377.723-5 28/06/2021

AFASTAMENTO PARA JÚRI

ANOTE-SE NOS TERMOS DO ARTIGO 436 E 439, DO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL, TENDO EM VISTA AFASTAMENTO PARA 
PARTICIPAR DE JÚRI, DIANTE OFÍCIO S/Nº DE 01/08/2022, PROCESSO Nº 1400005623.000708/2022-58, DO TRIBUNAL DO JURI 
DE PERNAMBUCO – VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SALGUEIRO – SERVIDORA: JANAINA MARIA DA SILVA CARVALHO, 
MATRÍCULA: 263.487-2, PARA COMPARECER NOS DIAS 23/08/2022, 24/08/2022, 25/08/2022, 13/09/2022, 14/09/2022 E 
15/09/2022, NO FÓRUM LOCAL, A PARTIR DAS 08:00 HORAS, PARA PRESTAR SERVIÇO OBRIGATÓRIO DE JURADO NAS 
SESSÕES DE JULGAMENTO. SEI: 1400005623.000708/2022-58

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

A Gerente de Movimentação de Pessoal e Acompanhamento de Atos, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contido na 
Portaria SAD n° 1000 art. 1º, alínea f, publicada no D.O.E. de 17.04.2014, resolve conceder em 17/08/2022.

SEI NOME MATRÍCULA DECÊNIO A PARTIR DE

1400005424.001367/2022-84 ANA IZABEL DE MELO 175.971-0 2º 23/09/2013

1400005269.001056/2022-55 EDILENE BARBOSA DE ALMEIDA 107.655-8 4º 18/03/2022

1400005424.001366/2022-30 ELIANE MARIA GONCALVES DE LIMA 302.163-7 1º 27/02/2020

1400005706.001188/2022-81 ELIENE MATOS E SILVA 262.426-5 1º 26/09/2021

1400005676.001073/2022-91 ELIZANGELA SOARES DO NASCIMENTO 264.822-9 1º 19/03/2018

1400005336.001672/2022-65 EVERALDO DE OLIVEIRA PEDROSA JUNIOR 302.427-0 1º 05/03/2020

1400005336.001673/2022-18 GEISA BORBA DE ANDRADE 144.441-7 3º 17/06/2016

1400005293.003501/2022-14 GUSTAVO HENRIQUE TAVARES RIBEIRO 270.258-4 1º 21/07/2018

1400005336.001677/2022-98 ISABEL CORREIA DA SILVA 302.028-2 1º 26/04/2020

1400003022.000625/2022-11 JOAO BATISTA DA SILVA NETO 112.051-4 4º 30/04/2022

1400005594.001079/2022-78 JUSSARA SANTANA DE ARAUJO 274.226-8 1º 16/09/2018

1400004589.000153/2022-45 LUCIA DE FATIMA GUALBERTO CORREIA DE MOURA 116.865-7 4º 01/07/2022

1400005455.000264/2022-30 LUCIA DE FATIMA SIQUEIRA DE QUEIROZ 165.259-1 3º 01/04/2021

1400005676.001072/2022-46 LUIZ EDMILSON DO NASCIMENTO 189.712-8 2º 24/04/2017

1400003053.000015/2022-41 MANOEL BENICIO DA SILVA 103.755-2 4º 13/01/2021

1400003053.000014/2022-05 MARCIA FERREIRA DA SILVA 104.433-8 4º 29/07/2021

1400005424.001412/2022-09 MARCOS JOSE DA SILVA 161.750-8 3º 26/03/2020

1400005541.001341/2022-08 MARIA GRACIETE MERGULHAO GRISOSTOMO 164.753-9 3º 19/02/2021

1400005526.000638/2022-36 MARIA VERONICA LEAO MENEZES 196.635-9 2º 27/09/2018

1400004289.001163/2022-82 MARILENE DO ESPIRITO SANTO DE SOUZA 114.947-4 4º 09/05/2022

1400005378.000860/2022-80 MARQUILANE SOARES DA SILVA 259.893-0 1º 02/05/2017

1400005293.002285/2022-90 MARTA MARIA DANTAS BUENO 160.983-1 3º 04/07/2020

1400005293.000755/2022-81 MATHILDE HERAND MALZAC RODRIGUES 165.186-2 3º 03/05/2021

1400001943.000058/2022-77 NORMELITA CARNEIRO DE PAIVA 105.334-5 4º 10/11/2021

1400005594.001076/2022-34 POLLYANNA BERNARDINO DE SOUSA 261.529-0 1º 18/06/2017

1400003022.000463/2022-11 REJANE TAVARES 103.701-3 4º 01/01/2022

1400005550.001629/2022-65 RICARDO JOSE DE SOUZA 263.767-7 1º 21/02/2018

1400005526.000311/2022-64 RINALDO FABRICIO ESPINDOLA E SILVA 160.591-7 3º 18/07/2020

1400005424.000946/2022-18 ROSELIS ALVES DE QUEIROZ BARBOSA DA SILVA 112.263-0 4º 18/06/2022

1400005455.001952/2022-17 ROSIDALVA MARIA BARBOSA 164.438-6 3º 03/03/2021

1400005293.003484/2022-15 VINICIUS ALBUQUERQUE CAVALCANTE 173.407-5 2º 04/06/2013

FAZENDA
Secretário: Décio José Padilha da Cruz

EDITAL DBF Nº 145/2022
 CREDENCIAMENTO DE ESTÍMULO À ATIVIDADE PORTUÁRIA

A Diretoria de Controle e Acompanhamento de Benefícios Fiscais – DBF, considerando o disposto no art. 2º-A da Lei nº 13.942, de 
04.12.2009, e o disposto no art. 320-A do Decreto n° 44.650, de 30.06.2017, que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, 
que dispõe sobre o ICMS, para incorporar o Programa de Estímulo à Atividade Portuária - Peap, e de acordo com o Despacho Autorizativo 
para Importação nº 274/2022, resolve credenciar o contribuinte BELL NORDESTE DISTRIBUIDORA LTDA., inscrito no CNPJ/MF nº 
47.144.684/0001-69 e CACEPE sob o nº 1051518-66, processo nº 1500000073.001282/2022-27, tendo os seus termos inicial e fi nal 
em 18.08.2022 e 17 .08.2023, respectivamente. Os efeitos deste edital fi cam condicionados ao cumprimento dos requisitos previstos no 
Convênio ICMS nº 190, de 15.12.2017.

Recife, 17 de agosto de 2022.

Stephanie Christini Gomes Pereira
Diretora

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO DO ESTADO 2ª TURMA JULGADORA
RECURSO ORDINÁRIO A DECISÃO Nº JT 252/2021 (19). AUTO DE INFRAÇÃO: 2019.000006280657-03. TATE 00.107/21-2. 
RECORRENTE: CALAMO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE BELEZA S.A. CACEPE: 0333714-66. ADV(S): HELOISA GUARITA 
SOUZA, OAB/PR: 16.597, MICHELLE HELOISE AKEL, OAB/PR: 27.575 e OUTROS. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0137/2022(02). RELATOR: 
JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS-ST. OMISSÃO 
DE SAÍDA. LEVANTAMENTO ANALÍTICO DE ESTOQUE. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
DE JULGAMENTO. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo acima identifi cado e por suas razões, ACORDA, por 
unanimidade de votos, em extinguir o processo de julgamento face ao pedido de desistência do Recurso.
RECURSO ORDINÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO REFERENTE AO DESPACHO ICMS 2116/2021. SF: 2016.000009959516-25. 
TATE: 00.734/22-5. RECORRENTE: CLARO S/A. CACEPE: 0331274-76. ADV(S): ALFREDO ZANOTTO FILHO, OAB/SC: 39.108; 
BRUNO JOSÉ BARBOSA GUILHON, OAB/SC: 25.551 e OUTROS. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0138/2022(02). RELATOR: JULGADOR 
MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO INDEFERIDO. REQUERENTE 
NÃO CARREOU AOS AUTOS DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O SEU PEDIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO 
E NEGADO PROVIMENTO. PLANILHAS E “PRINTS” DO SISTEMA INTERNO DA EMPRESA NÃO SÃO DOCUMENTOS QUE 
COMPROVEM O INDÉBITO. CONHECIMENTO DO RECURSO E NEGADO PROVIMENTO. Conforme assentou a autoridade fi scal, 
para o cancelamento do ICMS destacado nas NFST, a requerente deveria instruir seu processo com documentos comprobatórios de 
mesmo valor fi scal que demonstrasse o cancelamento do respectivo serviço. Estes documentos não foram apresentados. Cabe ao 
requerente instruir o pedido de restituição com todos os elementos probatórios que assegurem um juízo de valor acerca do seu pleito. 
Como nada disso foi feito, a decisão recorrida não merece reparo. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo acima 
identifi cado e por suas razões, ACORDA, por unanimidade de votos, em Conhecer do Recurso Ordinário e negar Provimento, para manter 
a decisão denegatória do pedido de restituição.   
RECURSO ORDINÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO REFERENTE AO DESPACHO ICMS 2113/2021. SF: 2018.000010157008-67. 
TATE: 00.735/22-1. RECORRENTE: CLARO S/A. CACEPE: 0331274-76. ADV(S): ALFREDO ZANOTTO FILHO, OAB/SC: 39.108; 
BRUNO JOSÉ BARBOSA GUILHON, OAB/SC: 25.551 e OUTROS. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0139/2022(02). RELATOR: JULGADOR 
MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO INDEFERIDO. REQUERENTE 
NÃO CARREOU AOS AUTOS DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O SEU PEDIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO E 
NEGADO PROVIMENTO.A autoridade autuante apontou os motivos pelo qual indeferiu o pedido formulado, qual seja, falta elementos 
para um juízo de valor. Estes documentos não foram apresentados. Cabe ao requerente instruir o pedido de restituição com todos 
os elementos probatórios que assegurem um juízo de valor acerca do seu pleito. Conforme informou o agente do Fisco o requerente 
não apresentou a documentação que comprove a conversão dos serviços de telefonia na modalidade pré-pago em serviços de valor 
adicionado constantes na planilha anexa ao processo. Além das notas fi scais referentes à disponibilização dos serviços pré-pagos as 
quais incidiram a cobrança do ICMS antecipado, assim como as notas dos serviços de valor adicionado em que foi convertido o serviço 
de telefonia. Como nada disso foi feito, a decisão recorrida não merece reparo. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo 
acima identifi cado e por suas razões, ACORDA, por unanimidade de votos, em Conhecer do Recurso Ordinário e negar Provimento, para 
manter a decisão denegatória do pedido de restituição.
RECURSO ORDINÁRIO - REFERENTE À DECISÃO Nº JT 534/2022 (19). AUTO DE INFRAÇÃO: 2012.000002262319-80. TATE: 
01.238/12-4. RECORRENTE: ORCOM - ORGANIZACAO TORRES E CARVALHO LTDA. CACEPE: 0229460-55. ADV(S): BRUNO 
NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB/PE 19.353, JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO VAREJÃO, OAB/PE: 22.674 e OUTROS. 
ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0140/2022(02). RELATOR: JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. 
AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. ISENÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO 
REJEITADA. MÉRITO. DISTINÇÃO DE MANDIOCA EM ESTADO NATURAL E FÉCULA DE MANDIOCA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
DE ISENÇÃO OU REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PARA O PRODUTO FÉCULA DE MANDIOCA. MULTA CONFISCATÓRIA NÃO 
CONHECIDA.CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO E NEGADO PROVIMENTO. Toda a defesa do recorrente, assim como no 
Recurso é de que a raiz de mandioca e a fécula de mandioca são o mesmo produto, com a única diferença de que a primeira é o produto 
“in natura” e a segunda é um produto “semielaborado” que passou por um processo de secagem. Que sendo mandioca, as saídas da 
fécula de mandioca também se enquadram na hipótese de isenção do art. 9º, XIII, alínea “g”, do Decreto nº 14.876/91. Os produtos 
fécula de mandioca e raiz de mandioca são distintos e têm tratamentos diferentes não apenas para o ICMS, como também para o IPI. 
O processo de produção de fécula de mandioca compreende as etapas de lavagem e de descascamento das raízes, desintegração das 
células e liberação dos grânulos de amido, separação das fi bras e do material solúvel e fi nalmente, a secagem. Durante o processamento 
é gerado o bagaço, massa ou farelo, resíduo fi broso que contém parte da fécula que não foi extraída no processamento. Conforme 
ressaltou o julgador a quo “o próprio Autuado reconhece, na impugnação, que a fécula de mandioca é um produto “semielaborado” e que 
é diferente da raiz da mandioca “in natura”. Partindo para a diferenciação de acordo com a legislação, conclui-se que o produto “fécula 
de mandioca” é um dos resultados possíveis após o processo de industrialização da mandioca, conforme se extrai da interpretação do 
art. 47, IX, alínea “c”, do Decreto nº 14.876/91: Assim, induvidosa é a conclusão de que a isenção prevista no art. 9º, XIII, alínea “g”, 
do Decreto nº 14.876/91 destinada à mandioca em estado natural não se estende à fécula de mandioca, por este ser produto distinto e 
resultado da industrialização da mandioca.Por outro lado, o argumento da Defesa de que a fécula de mandioca gozaria do benefício fi scal 
da redução de base de cálculo no percentual de 100% (cem por cento), cuja previsão encontrava-se no Anexo 4, do Decreto nº 14.876/91, 
também não encontra respaldo na legislação. O “ Anexo 4, do Decreto nº 14.876/91 previa o benefício fi scal da redução da base de 
cálculo no percentual de 100% (cem por cento) para as operações de saída envolvendo raízes de mandioca, no entanto, a previsão para 
operações de saída de féculas (incluindo nesse grupo a fécula da mandioca) era de redução de 0% (zero por cento). Quanto à multa 
,os fatos narrados na denúncia se amoldam no art. 10, VI, alínea “j” da Lei 11.514/1997, que com as alterações promovidas pela Lei 
15.600/2015, no percentual de 80%. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo acima identifi cado e por suas razões, 
ACORDA, por unanimidade de votos, em Conhecer do Recurso Ordinário e negar Provimento para manter a decisão recorrida por seus 
próprios fundamentos. 
RECURSO ORDINÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO REFERENTE AO DESPACHO ICMS 231/2022. SF: 2019.000000840478-89. 
TATE: 00.631/22-1.  RECORRENTE: CLARO S/A. CACEPE: 0331274-76. ADV(S): ALFREDO ZANOTTO FILHO, OAB/SC: 39.108; 
BRUNO JOSÉ BARBOSA GUILHON, OAB/SC: 25.551 E OUTROS. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0141/2022(02). RELATOR: JULGADOR 
MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO INDEFERIDO. REQUERENTE 
NÃO CARREOU AOS AUTOS DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O SEU PEDIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO E 
NEGADO PROVIMENTO.A autoridade autuante apontou os motivos pelo qual indeferiu o pedido formulado, qual seja, falta elementos 
para um juízo de valor. Estes documentos não foram apresentados. Cabe ao requerente instruir o pedido de restituição com todos os 
elementos probatórios que assegurem um juízo de valor acerca do seu pleito. Conforme informou o agente do Fisco a requerente foi 
intimada para apresentar documentação que comprovasse a conversão dos serviços de telefonia na modalidade pré-pago em serviços de 
valor adicionado constantes na planilha e não atendeu à solicitação do Fisco. Sem documentação não tem como o Fisco atender ao seu 
pedido. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo acima identifi cado e por suas razões, ACORDA, por unanimidade de 
votos, em Conhecer do Recurso Ordinário e negar Provimento, para manter a decisão denegatória do pedido de restituição.
RECURSO ORDINÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO REFERENTE AO DESPACHO ICMS 306/2022. SF: 2019.000001112054-19. 
TATE: 00.564/22-2. RECORRENTE: CLARO S/A. CACEPE: 0331274-76. ADV(S):  LUIZ FERNANDO SACHET, OAB/SC: 18.429, 
BRUNO JOSÉ BARBOSA GUILHON, OAB/SC: 25.551 E OUTROS. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0142/2022(02). RELATOR: JULGADOR 
MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO INDEFERIDO. REQUERENTE 
NÃO CARREOU AOS AUTOS DOCUMENTOS HÁBEIS PARA COMPROVAR O SEU PEDIDO. CONHECIMENTO DO RECURSO 
E NEGADO PROVIMENTO. PLANILHAS E “PRINTS” DO SISTEMA INTERNO DA EMPRESA NÃO SÃO DOCUMENTOS QUE 
COMPROVEM O INDÉBITO. CONHECIMENTO DO RECURSO E NEGADO PROVIMENTO. Conforme assentou a autoridade fi scal, 
para o cancelamento do ICMS destacado nas NFST, a requerente deveria instruir seu processo com documentos comprobatórios de 
mesmo valor fi scal que demonstrasse o cancelamento do respectivo serviço. Estes documentos não foram apresentados. Cabe ao 
requerente instruir o pedido de restituição com todos os elementos probatórios que assegurem um juízo de valor acerca do seu pleito. 
Como nada disso foi feito, a decisão recorrida não merece reparo. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo acima 
identifi cado e por suas razões, ACORDA, por unanimidade de votos, em Conhecer do Recurso Ordinário e negar Provimento, para manter 
a decisão denegatória do pedido de restituição.
REEXAME NECESSÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO REFERENTE AO DESPACHO ICMS 700/2018. SF 2017.000004866812-40. 
TATE: 01.125/18-4. REQUERENTE: TIM CELULAR S/A. CACEPE: 0320498-70. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0143/2022(02). RELATOR: 
JULGADOR MARCONI DE QUEIROZ CAMPOS. EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. ICMS. RESTITUIÇÃO. RECOLHIMENTO 
A MAIOR. PELO DEFERIMENTO PARCIAL. NECESSIDADE DO REQUERENTE ESTORNAR A DIFERENÇA ENTRE O VALOR 
CREDITADO E O VALOR AQUI DEFERIDO, CONFORME DISPÕE O ART. 20, § 3º DO DECRETO 19.528/96.CONHECIMENTO DA 
REMESSA NECESSÁRIA E NEGADO PROVIMENTO. A 2ª Turma Julgadora, no exame e julgamento do processo acima identifi cado e 
por suas razões, ACORDA, por unanimidade de votos, em Conhecer do Recurso Ordinário e negar Provimento para manter a decisão 
recorrida por seus próprios fundamentos.
RECURSO ORDINÁRIO - REFERENTE À DECISÃO Nº JT 0672/2021 (07). AUTO DE INFRAÇÃO: 2019.000005223509-00. TATE: 
00.135/21-6. RECORRENTE: VIP INFORMÁTICA LTDA. CACEPE: 0378571-85. ADV(S): BRUNO TORRES DE AZEVEDO, OAB/PE 
Nº 22.428 E HENRIQUE EMANUEL DE ANDRADE, OAB/PE Nº 22.439. ACÓRDÃO 2ª TJ Nº 0144/2022(14). RELATOR: JULGADOR 
MÁRIO DE GODOY RAMOS. EMENTA: ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO – ESCRITURAÇÃO A MENOR – DESISTÊNCIA DE DEFESA 
– TERMINAÇÃO DO PROCESSO. 1. Após impugnação de auto de infração, decisão administrativa e recurso, autuado manifesta 
desistência da defesa administrativa. Desistência acompanhada de pagamento para fi ns de adesão ao PERC da LC 477/2022. 2. Nos 
termos do art. 42, §4º, inciso I da Lei do PAT, nº 10.654/91, desistência ou renúncia em relação ao direito de impugnação é ato que 
implica no reconhecimento do crédito tributário e na terminação (extinção) do processo de julgamento. A 2ª Turma Julgadora, no exame 
e julgamento do processo acima identifi cado, ACORDA, por unanimidade de votos, em terminar o Processo Administrativo Tributário nos 
termos do art. 42, §4º, I, da Lei do PAT. Recife, 17 de agosto de 2022. Mário de Godoy Ramos - Presidente da 2ª Turma Julgadora

SECRETARIA DA FAZENDA
A Superintendente de Gestão de Pessoas, em 17/08/2022 por delegação do Senhor Secretário da Fazenda, contida na Portaria SF n° 18 
de 28.1.2015, art. 2º, inciso II, resolve proferir despacho de concessão de abono de permanência, do servidor abaixo:

PROCESSO MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA / EFEITO FINANCEIRO

1500000112000496202019 153.425-4 Marcelo Flávio Tabosa Pinheiro 15.08.2021

1500000152000901202103 186.691-5 Marcos Antonio Cunha de Lins e Silva 07.05.2022
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Observação: - Na publicação do DOE. de 11.11.2020, tonar sem efeito na parte referente a Marcelo Flavio Tabosa Pinheiro, mat.153.425-4
 – Na publicação do DOE de 03.12.2021 e DOE de 03.06.2022, tonar sem efeito na parte referente a Marcos Antonio Cunha de Lins e 
Silva, mat.186.691-5

Walclecia Aparecida dos Santos
Superintendente de Gestão de Pessoas

INFRAESTRUTURA E RECURSOS H¸DRICOS
Secretária: Fernandha Batista Lafayette

PORTARIA SEINFRA Nº 27 de 17 de agosto de 2022.
A Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos, no uso das suas atribuições legais e conforme disposto na Portaria nº 004 de 
07/02/2019, publicada no DOE/PE de 08/02/2019, RESOLVE:
Art. 1º - Instaurar os trabalhos do Processo Administrativo para apuração de responsabilidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
base nos fatos narrados no SEI nº 0011108523.000016/2021-74, bem como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões, que 
porventura venham a ser identifi cados no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente.
Art. 2º - Designar para compor a presente Comissão os servidores: I- Daniela Bezerra Cavalcanti, matrícula nº 393.238-9 (presidente da 
comissão); II- Leila Virginia Hermínio Souza, matrícula nº 394.028-4 e III- Márcia Cristina Lemos Costa, matrícula 319451-5.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOE/PE.

 FERNANDHA BATISTA LAFAYETTE
Secretária de Infraestrutura e Recursos Hídricos

JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
Secretário: Cloves Eduardo Benevides

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SAD/PE

SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SERES/PE
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 012/2022 – SERES/PE, DE 16 DE AGOSTO DE 2 022

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS e o SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO tornam públicos o resultado fi nal nos exames de aptidão física e a convocação para a avaliação psicológica, 
referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de cadastro de reserva no cargo de Policial Penal do Estado.
1 DO RESULTADO FINAL NOS EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA E DA CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1 Relação fi nal dos candidatos considerados aptos nos exames de aptidão física e convocados para a avaliação psicológica, na 
seguinte ordem: sexo, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1.1 MASCULINO
10021125, Abdo Guilherme da Silva Rodrigues / 10002861, Abraao Soares / 10014631, Acacio Antonio Barcelos da Silva / 10022363, 
Adailton dos Santos / 10014329, Adalberon Carneiro Souza / 10023708, Adam Lincoln Correia Tavares de Melo / 10011512, Adamo Felipe 
Lopes Ferreira / 10018794, Adeildo Marques dos Santos Junior / 10019901, Adeilson Jose da Silva / 10006099, Adelson Tavares de 
Vasconcelos / 10021331, Ademilson Goncalves da Silva / 10003873, Adilson da Silva Ferreira Sobrinho / 10020820, Adonias Galdino da 
Silva / 10003181, Adrian Silva de Franca / 10022311, Adriano Aguiar Silva / 10010291, Adriano David Vieira Nunes / 10018188, Adriano 
Mergulhao Soares / 10023550, Adriano Ribeiro da Cruz Oliveira / 10004573, Adriel Samir Josino dos Santos / 10000482, Airton Cassiano 
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Ochoa de Siqueira Cavalcanti Veras / 10017832, Joao Marcos de Souza Junior / 10010555, Joao Miguel Soares de Miranda / 10016117, 
Joao Paulo de Freitas / 10004571, Joao Paulo de Sousa Ferreira Borges / 10021189, Joao Paulo do Nascimento / 10007305, Joao Paulo 
Rolim Florencio / 10011673, Joao Paulo Santos Mendes / 10002334, Joao Paulo Vasconcelos Lins Kroll / 10017048, Joao Pereira 
Rodrigues Filho / 10006447, Joao Sergio da Silva Filho / 10018434, Joao Victor Bezerra de Menezes Cavalcante / 10012743, Joao Victor 
Goncalves da Nobrega Morais / 10006104, Joao Victor Soares Oliveira / 10015283, Joao Victor Torres de Souza / 10015319, Joao Victor 
Vieira da Costa / 10022157, Joao Vitor Amarante / 10021722, Joao Vitor de Azevedo Florencio Colombo / 10012002, Joao Vitor Ferreira 
Vieira da Silva / 10022207, Joaquim Vieira de Lima Neto / 10015681, Jobson Vasconcelos Canuto / 10020913, Joelmir Jose da Silva / 
10006211, Joelmir Salomao de Melo / 10005786, Joelson Francisco dos Santos / 10007854, John Deivid Rodrigues da Silva / 10020431, 
John Emerson Soares Nunes / 10012688, Johnathan Fernando Soares Souza / 10013132, Jonatas Fernandes de Carvalho / 10011802, 
Jonathan da Silva Pereira de Morais / 10005908, Jonathan Davydson dos Santos / 10001487, Jonathan Lucas Rodrigues de Barros / 
10001380, Jonathan Marcel Felix da Silva / 10002265, Jonathas Calixto Cavalcante / 10004871, Jony Max Bezerra / 10006202, Jony 
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Vinicius da Silva Cavalcanti de Lira / 10007629, Jorge Arthur Rodrigues de Sousa / 10007605, Jorge Guilherme de Oliveira Lima / 
10023129, Jorge Harrison Neves Calado / 10004113, Jorge Henrique Lima de Menezes / 10024514, Jorge Luiz Vieira de Aguiar / 
10018029, Jorge Paulo de Aguiar Esteves Neto / 10008554, Josacir Joaquim da Silva / 10019074, Josafa Italo de Barros Silva / 10015693, 
Jose Alberto Araujo da Silva / 10009272, Jose Alex do Nascimento Rocha / 10022546, Jose Alex Siqueira da Silva / 10007639, Jose Allan 
Augusto Leite dos Santos / 10001030, Jose Anderson Roberto da Silva / 10021375, Jose Antonio Dantas Silva Junior / 10011606, Jose 
Ariel Cristovam da Silva / 10004270, Jose Arthur de Oliveira Silva / 10005855, Jose Augusto Holanda de Freitas Freire / 10007839, Jose 
Barbosa de Lima Filho / 10013895, Jose Barbosa de Lira Junior / 10020204, Jose Breno Duarte da Sila / 10004148, Jose Carlos Batista 
da Silva Filho / 10004939, Jose Carlos da Silva Junior / 10002873, Jose Carlos de Moura Marques / 10006005, Jose Carlos Peixoto 
Valverde Ribeiro / 10024811, Jose Christhamy Costa e Silva / 10024503, Jose da Costa Lemos Neto / 10019989, Jose Dantas Junior / 
10002286, Jose Davi de Araujo Nascimento / 10004250, Jose de Sa Roriz Carvalho / 10009234, Jose Declaudio dos Santos / 10021832, 
Jose Edgar Veloso Neto / 10021801, Jose Elias da Rocha Santana / 10001293, Jose Erisvaldo Patricio Gino / 10017691, Jose Fernando 
Pereira da Silva / 10008768, Jose Fransuar Bezerra Monteiro / 10000918, Jose Genilson Pereira Barbosa / 10000495, Jose Gomes da 
Silva / 10024904, Jose Henrique Custodio da Silva / 10005949, Jose Henrique da Costa Tavares Filho / 10018852, Jose Henrique Marinho 
da Cruz / 10006568, Jose Herbert Pereira da Silva Segundo / 10003213, Jose Iranildo de Lima Costa / 10012486, Jose Israel Feliciano 
Durval / 10008972, Jose Ivo Batista Santana / 10001386, Jose Ivson Pereira Ferraz / 10013245, Jose Jeronimo Henrique Pereira / 
10004399, Jose Joao da Silva / 10024705, Jose Juarez Fernandes Pessoa / 10010109, Jose Lucas Albuquerque Delmondes / 10012423, 
Jose Lucas Arrais Moreira / 10014509, Jose Lucas da Silva / 10009082, Jose Marcone de Franca Santos / 10014007, Jose Matheus 
Gomes Barbosa / 10002106, Jose Mauricio Neves Berto Junior / 10024885, Jose Mayke Gomes Martins / 10000702, Jose Miguel Mourato 
de Souza / 10025028, Jose Negedile de Alencar Junior / 10023290, Jose Nivaldo Cordeiro Cysneiros Filho / 10006368, Jose Ricardo da 
Silva / 10017668, Jose Ricardo Dias Maciel Lima / 10022622, Jose Ricardo Onorato / 10005456, Jose Ricardo Silva Rodrigues / 
10013927, Jose Ricardo Soares de Siqueira / 10008337, Jose Ricardo Sousa Leal / 10022824, Jose Roberto Filho / 10002799, Jose 
Rodolfo Padilha de Medeiros / 10013271, Jose Soares da Silva / 10008134, Jose Valentim da Silva Filho / 10004129, Jose Vanderley Felix 
da Silva / 10001359, Jose Vinicius de Souza Neves / 10019821, Jose Wallisson Rodrigues Camilo / 10016793, Jose Wildes Martins Junior 
/ 10016644, Jose Yure da Nobrega Simao / 10003155, Joseilton Bezerra Macedo / 10002341, Joselivalto Costa Ribeiro / 10016658, 
Josenildo de Souza Oliveira Filho / 10004391, Josenildo Jose da Costa / 10022018, Josenildo Jose da Silva / 10000283, Josenilson 
Jackson Santos Alexandre / 10019689, Josue dos Santos Junior / 10013853, Josue Isvi de Barros Silva / 10013839, Josue Matias Bringel 
Pereira / 10008692, Juan Diego Goncalves Silva / 10014562, Juan Freires da Costa Araujo / 10016387, Juan Pablo Oliveira Rodrigues / 
10026794, Juarez Bezerra Ledo Sobrinho / 10017165, Julio Bezerra de Sousa / 10001265, Julio Cesar da Silva Ribeiro / 10023275, Julio 
Cesar Leite Costa / 10011169, Julio Matheus Lima dos Santos / 10008297, Julio Rafael Alves / 10003433, Junior Blandino Evangelista da 
Silva / 10002316, Junison Natan Bezerra de Freitas / 10013711, Jurij Silva de Oliveira Meira Costa / 10002462, Juveni Ramos da Silva 
Junior / 10022676, Kaio Cesar de Souza Moura / 10003781, Kaio Cesar Moura de Lima / 10013945, Kaio Gabriel de Araujo Belem 
Francisco / 10006436, Kaique Savio Honorio Figueiroa / 10018577, Kaique Silva de Moura / 10001150, Karl Junio de Azevedo / 10018594, 
Kayque Samuel Quinto Nunes / 10020185, Kayran Lopes Freire / 10017509, Keyvencris Timoteo Ferreira de Lima / 10025666, Klaiver 
Emmanuel Cavalcante Wanderlei Marques / 10009480, Klever Ghabryel Rodrigues Barros / 10013699, Kleyton Lourenco Bezerra 
Leacarla / 10003706, Klinsman Wallace de Oliveira Messias / 10021711, Lailson Carlos Vieira / 10010036, Lailton Gomes Duarte Filho / 
10013409, Laio Ramon Cardoso Torres / 10025967, Lamonier Angelo de Souza / 10015449, Leandro Alves da Silva Pajussara / 10006096, 
Leandro da Cruz Vieira / 10021926, Leandro de Barros Santos / 10000449, Leandro Felipe Ramos de Souza / 10005682, Leandro Gomes 
da Silva / 10001109, Leandro Leonel de Freitas / 10003555, Leandro Manuel da Silva / 10012108, Leandro Ramgund Leite / 10010825, 
Ledson Ramos de Andrade / 10015632, Leonardo Barbosa da Silva / 10021165, Leonardo de Souza Costa / 10027176, Leonardo Eugenio 
da Silva / 10017674, Leonardo Falcao de Holanda Beltrao / 10003018, Leonardo Leao de Andrade Batinga / 10012085, Leonardo Rodrigo 
de Morais Fernandes / 10011745, Levi Ricardo Silva / 10017808, Levy de Santana Gomes / 10007587, Linaldo Joao dos Santos / 
10024380, Lincoln Holanda Romao Alexandrino Feitosa / 10020920, Luan Felipe Lopes Araujo / 10004327, Luan Fernandes Moura Luz / 
10012127, Luan Henrique de Lima Santos / 10003589, Luan Henrique dos Santos / 10010218, Lucas Almeida de Franca / 10022426, 
Lucas Araujo Costa / 10024491, Lucas Barros de Almeida / 10014322, Lucas Caribe de Azevedo / 10016198, Lucas Coelho Ribeiro 
Rodrigues Menezes / 10002735, Lucas da Silva Alves / 10007070, Lucas Daniel Santos Santiago / 10012639, Lucas de Barros Ferreira / 
10006376, Lucas de Oliveira Cardoso / 10001287, Lucas Emanuel Aragao da Silva / 10022345, Lucas Fabricio Batista Araujo / 10005214, 
Lucas Gomes Chaves / 10019607, Lucas Lopes Rodrigues Colaco / 10009222, Lucas Magalhaes Lima / 10000165, Lucas Mateus Silva 
da Rocha / 10017628, Lucas Matos Albuquerque do Nascimento / 10007499, Lucas Meneses Muniz / 10011655, Lucas Moacir Angelo 
Silva / 10013827, Lucas Nemezio Sales / 10018922, Lucas Pereira de Carvalho / 10010167, Lucas Rogerio Cristo dos Santos / 10015486, 
Lucas Tenorio Ramos / 10012420, Lucas Vaniellyson Dantas Leite / 10013356, Luccas Lemos Cabral de Arruda / 10016309, Luciano 
Gomes da Rocha Junior / 10015231, Luciano Leite da Silva Lima / 10019068, Luciano Martins Ferreira / 10000538, Luciano Ramos de 
Lucena / 10008811, Lucimario do Nascimento Dias / 10001182, Luckas Ferreira de Souza / 10017973, Luis Eduardo Gomes Ferreira / 
10027154, Luis Felipe Balbino da Silva / 10006537, Luis Fernando dos Santos Bezerra / 10025449, Luis Henrique da Costa Araujo / 
10008558, Luis Henrique Morais das Neves / 10014843, Luis Paulo Cirilo da Silva / 10000601, Luiz Alberes Bispo de Almeida / 10007915, 
Luiz Alves da Silva Neto / 10019824, Luiz Bonifacio Moura Costa / 10017878, Luiz Carlos dos Santos Cavalcante / 10009642, Luiz Carlos 
Herculano da Silva de Oliveira / 10007932, Luiz Cleiton Rodrigues dos Santos / 10003892, Luiz Eduardo Costa Silva / 10011414, Luiz 
Eduardo Rocha de Holanda / 10011338, Luiz Fernando de Lima Costa / 10011438, Luiz Fernando dos Santos Araujo / 10012567, Luiz 
Filipe Fernandes dos Santos / 10014608, Luiz Franca Maia Neto / 10011341, Luiz Gustavo da Silva Campos Lemos / 10007527, Luiz 
Gustavo Nascimento Vieira / 10016362, Luiz Henrique de Holanda Borba / 10000527, Luiz Henrique Faria Soares Junior / 10011862, Luiz 
Jose da Silva Neto / 10022097, Luiz Leon Ranulfo Ferreira da Silva / 10020579, Luiz Manoel da Silva Junior / 10019448, Lyerton Iury da 
Silva Morais / 10020285, Madson Silva Magalhaes / 10015044, Magnum Severo Melo de Souza / 10023724, Mailson Barbosa da Silva / 
10019851, Manoel de Souza Oliveira Filho / 10005883, Manoel Jose da Silva Junior / 10008597, Manoel Maicon de Sousa Leite / 
10014199, Manoel Moura da Silva Neto / 10020489, Manuel Jacinto da Silva Junior / 10013378, Marcello Ramos de Amorim / 10017191, 
Marcelo Antonio Rocha Lima Junior / 10021005, Marcelo da Silva Mendonca Junior / 10024504, Marcelo de Menezes Barros / 10004965, 
Marcelo Hadlley Menezes / 10007889, Marcelo Henrique Monteiro / 10014265, Marcelo Rodrigues da Silva Junior / 10022723, Marcelo 
Silva dos Anjos / 10001147, Marciel Pereira de Barros / 10007633, Marcilio Renson da Silva / 10000959, Marcio Alves da Silva / 10010485, 
Marcio da Silva Xavier / 10022306, Marcio Jose Fontes / 10025176, Marcio Simplicio Leite da Silva / 10023868, Marcio Teixeira Lima / 
10002696, Marcos Alfredo da Silva / 10018313, Marcos Alves de Oliveira / 10006547, Marcos Antonio Martins de Macedo / 10000044, 
Marcos Diego de Menezes / 10001350, Marcos Emiliano Santos Ferreira / 10010624, Marcos Ferreira da Silva / 10001656, Marcos 
Henrique Douglas Honorio Barbosa / 10019231, Marcos Jose dos Santos / 10007112, Marcos Luiz Freitas Costa / 10008676, Marcos 
Paulo Pereira da Silva / 10004544, Marcos Pequeno de Sousa / 10021309, Marcos Rafael Vieira da Silva / 10017092, Marcos Vinicius 
dos Santos Brito / 10024979, Marcos Vinicius Santos Macedo / 10009747, Marcos Vittor Francelino Queiroz / 10004644, Marcus Vinicius 
Melo da Silva / 10024673, Mario Gomes da Paz Neto / 10012009, Mario Tiburcio Cavalcanti da Paz / 10021219, Mario Vinicius de Oliveira 
Mota / 10001878, Marlon Glendo Nobre de Souza / 10006550, Mateus Araujo Leite da Silva / 10019742, Mateus Barbosa Xavier / 
10001818, Mateus da Silva Vasconcelos / 10011084, Mateus Florencio de Souza / 10012542, Mateus Jose Lima Alves / 10014222, 
Matheus Araujo Angelo Silva / 10021853, Matheus Carvalho Nascimento / 10014340, Matheus Dantas de Oliveira / 10015367, Matheus 
de Lima Carlos / 10024321, Matheus Dias de Franca / 10010418, Matheus Eduardo Rocha Lima / 10000250, Matheus Gouveia Carneiro 
/ 10026838, Matheus Henrique da Luz e Silva / 10022521, Matheus Lucena de Albuquerque / 10011115, Matheus Soares de Souza / 
10024486, Matheus Sousa de Sobral / 10003161, Mattheus Vinicius Ferreira Dias da Silva / 10009652, Matthew Tavares dos Anjos / 
10001563, Mauricio dos Santos Lima / 10006345, Mauricio Ramos de Andrade Lima Filho / 10007321, Maurilio Lima da Silva / 10022002, 
Maxiel Marinho Marques / 10001510, Maxwell Fernandes Santos / 10011065, Maxwell Sergio da Silva / 10024090, Mayllonn Dantas 
Carlos / 10009591, Messias Feitosa / 10004370, Micael dos Santos Gomes / 10009067, Michael Ricardo da Silva Morais / 10021577, 
Michel Ruicard Paiva Tomaz / 10004621, Miguel Roberto Vilar do Nascimento / 10027173, Mikael Barros Ribeiro / 10018958, Miller Jose 
Barreto de Lima / 10010816, Misnelio de Lima Leite / 10016807, Moacir Tenorio Brito Neto / 10011116, Moises Albuquerque Maranhao 
Junior / 10009499, Moises Vinicius Cardoso dos Santos Ordonio / 10000127, Mozart Coelho Montenegro Filho / 10016203, Muller 
Miranda Nascimento dos Santos / 10010775, Natanael Santos de Lima / 10024384, Newton Vinicius Santos da Silva / 10023523, Nieliton 
de Souza Almeida / 10019508, Nielson Barbosa de Oliveira / 10015588, Nilson Rafael Andrade da Silva / 10008359, Nilson Ricardo 
Barbosa da Silva / 10003772, Nilton Flavio Salomao de Melo / 10023458, Nilton Pinto de Miranda Neto / 10016619, Orlando Martins da 
Silva / 10005157, Osnir Cleber Ferreira dos Santos / 10008517, Otavio Antonio Miranda Marques / 10016312, Otoniel Cavalcante Lins / 
10017692, Oyama Siqueira Oliveira / 10003469, Ozeilton Silva Guedes / 10020881, Pablo Jose de Andrade Neves Santos / 10015793, 
Pablo Lira Braga / 10014029, Paulo Andre Oliveira Santos / 10016438, Paulo Celso de Santana / 10016336, Paulo de Tarso de Siqueira 
Oliveira / 10012613, Paulo Fernando da Silva Junior / 10018940, Paulo Henrique de Lima / 10016463, Paulo Horacio de Melo Xavier / 
10008412, Paulo Jose de Farias Junior / 10020303, Paulo Roberto Gomes Monteiro Filho / 10017360, Paulo Sergio do Nascimento / 
10002162, Pedro Alcantara do Nascimento Ferreira / 10010468, Pedro Antonio Lima do Nascimento / 10022566, Pedro Ermeson Vieira 
de Almeida / 10010129, Pedro Ewerton Silva Verissimo / 10011405, Pedro Henrique Alencastro Arruda / 10016576, Pedro Henrique 
Azevedo de Melo / 10000887, Pedro Henrique Barbosa Pinto da Silva / 10008580, Pedro Henrique da Silva Lira / 10010351, Pedro 
Henrique de Albuquerque Barros / 10009440, Pedro Henrique Marques Nascimento / 10015870, Pedro Henrique Moreira Varela / 
10001717, Pedro Ivo Gomes Pimentel / 10022771, Pedro Joao Pereira Neto / 10003424, Pedro Leonardo Guedes Soares / 10011495, 
Pedro Paulo Soares de Oliveira / 10016813, Pedro Raphael da Silva Oliveira / 10002147, Pedro Tadeu de Souza Junior / 10012338, Pedro 
Thiago Ribeiro da Silva Cunha / 10025892, Pericles Carritilha de Aquino / 10015467, Pericles Miranda Barbosa / 10022128, Petter Gabriel 
Vieira da Silva Santana / 10016112, Pettrus Abilio de Franca Lopes / 10019621, Pierry Orestes Gomes de Santana / 10022761, Rafael 
Augusto da Silva / 10012197, Rafael de Brito Franco / 10002146, Rafael de Santana Bezerra / 10000888, Rafael Eduardo Mangiafave 
Ferreira / 10006014, Rafael Gomes da Silva / 10009012, Rafael Goncalves Cesario / 10008631, Rafael Iago Balbino da Silva / 10011434, 
Rafael Lins Montenegro / 10009384, Rafael Lopes da Silva / 10022768, Rafael Luiz Silva Cruz / 10020092, Rafael Menezes da Silva / 
10009468, Rafael Pereira da Silva Barros / 10016750, Rafael Pereira Santana / 10020321, Rafael Santos de Oliveira / 10010875, Rafael 
Severo Dias Silva / 10000925, Rafael Silva Oliveira / 10016636, Rafael Tavares da Luz Silva / 10005254, Rafael Tenorio da Silva / 
10005660, Raff yson Rodrigo Lima da Silva / 10001826, Raimundo Henrique Oliveira / 10006665, Raimundo Pinheiro dos Reis Neto / 
10006553, Raimundo Valdiney Pereira Brasil / 10003492, Raito Francisco de Ne / 10006490, Ramom Fernandes Rabelo / 10010467, 
Ramon Barros Vila Nova / 10009276, Ramon Matheus Freitas Teotonio / 10004947, Ramon Nunes Pessoa de Arruda / 10027366, Rangel 
Gomes Ribeiro / 10011171, Raniere Vasconcelos Cabral / 10006804, Raniery Nievry Freire de Vasconcelos / 10021127, Raphael Correia 
Barbosa / 10015011, Raphael da Silva Lima / 10021236, Raphael Fagundes de Melo / 10018161, Raphael Gomes Barbosa / 10017769, 
Raul Aquino de Albuquerque Melo / 10026621, Raul Aurelio de Araujo Santos / 10000712, Rayan da Silva Santos / 10010121, Rayane 
Felicio Campos / 10022176, Renaldo dos Santos Hardman / 10017827, Renan Marinho Rodrigues Brandao / 10020127, Renan Nogueira 
Vidal / 10002149, Renato Douglas Pereira de Moura / 10017910, Renato Felipe Sales Batista Lira / 10020902, Renato Francisco Pinto 
Barreto / 10002919, Renato Luis Martins / 10017479, Renato Rosenildo da Silva / 10006586, Renatto de Paiva Araujo / 10003363, Rene 
Fernandes Santos Pereira / 10004153, Rhuan Vinicius Faustino dos Santos / 10020959, Rian Ronan de Moura Santos / 10002014, 
Ricardo Bruno do Nascimento Sousa / 10025767, Ricardo Fellipe Nascimento de Freitas / 10010490, Ricardo Gama dos Anjos / 
10019771, Ricardo Joaquim de Lima / 10024631, Ricardo Leite Reboucas Agra / 10021248, Ricardo Lima da Silva / 10023771, Ricardo 
Rodrigues Fernandes / 10016845, Ricardo Rogerio Virginio Silva Ferreira / 10005573, Richard Kevin Marques Xavier / 10013770, Richelle 
Gouveia de Souza Luna / 10001294, Rillys Vinicius Lima Longuinho / 10019070, Rinaldo do Nascimento Aguiar Junior / 10019242, 
Roberto Barbalho de Azevedo Viana Filho / 10021341, Roberto Bezerra de Andrade Junior / 10016277, Roberto Fonseca de Oliveira 

Junior / 10019123, Roberto Kennedy Silva Oliveira / 10002349, Roberto Rodrigues da Silva / 10009332, Robislan de Medeiros Dantas / 
10000528, Robson Candido dos Santos / 10025201, Robson da Silva Ferreira / 10008095, Robson da Silva Souza / 10022224, Robson 
de Souza Santos Costa / 10000879, Robson Ferreira da Costa / 10017322, Robson Ferreira de Moraes / 10016319, Robson Goncalves 
Kaloczi / 10024702, Robson Jose do Nascimento / 10003406, Robson Jose Nascimento da Silva / 10009283, Rodolfo Cavalcante Tenorio 
/ 10013168, Rodolfo Cesar Alves de Lima / 10014697, Rodolfo Goncalves Pinheiro Filho / 10005728, Rodolfo Moura de Carvalho / 
10012776, Rodolfo Thalysson Araujo Sales / 10019338, Rodrigo Cavalcante Mendes / 10002188, Rodrigo Cesar Martins Brasileiro 
Guedes / 10011850, Rodrigo de Brito Franco / 10020873, Rodrigo Emanuell Queiroz Santos / 10011708, Rodrigo Fernandes de Souza / 
10003649, Rodrigo Henrique Leal Monteiro / 10016021, Rodrigo Jose Marques Batista / 10018604, Rodrigo Lins Guedes / 10019376, 
Rodrigo Macedo de Lima Campos / 10017799, Rodrigo Miguel Vieira / 10025228, Rodrigo Nawar Marques Silva / 10019585, Rodrigo 
Silva Targino / 10018322, Rogerio Cordeiro de Melo / 10020590, Rogerio Silva dos Santos / 10004404, Romario Florencio Torres Filho / 
10015541, Romario Nobrega de Oliveira / 10018727, Romario Souza Leite / 10015086, Romero Araujo de Andrade Filho / 10012453, 
Romeryto Viana Nogueira / 10004483, Romulo Hugo Bezerra da Silva / 10005312, Ronald Felix Maia / 10014104, Ronaldo de Lima 
Amaral / 10001615, Ronaldo Farias da Costa / 10003542, Ronaldo Luiz da Cruz / 10013201, Roney Tenorio Cavalcanti / 10002444, 
Ronivan dos Santos Cavalcante / 10009232, Ronyery Jose de Medeiros / 10021298, Rosemberg Rosendo da Silva / 10020788, Rosil 
Barbosa de Moura Neto / 10007852, Rubens Barbosa Lauriano / 10016509, Rubens Gustavo Alves Gomes / 10017622, Rubens Pedro 
Pereira de Souza / 10014098, Ruggeri Rodrigues de Melo Pascoal / 10000757, Saile de Oliveira Santos / 10013314, Samuel de Brito 
Alves / 10013690, Samuel Rodrigues Alves / 10023975, Sandro Ferreira da Luz / 10023626, Sandro Gabriel de Oliveira Silva / 10015592, 
Sandy Ewerton Martins / 10023116, Saulo Candido de Andrade Silva / 10023190, Saulo Douglas dos Santos Silva / 10016347, Sebastiao 
Nunes de Melo Junior / 10000747, Sergio Hilton Figueira da Silva / 10000033, Sergio Magalhaes do Carmo / 10009490, Sergio Pereira 
de Arruda Filho / 10018421, Sergio Roberto Rodrigo da Silva / 10006574, Severino Alves de Medeiros Filho / 10016847, Severino Eloi 
Pereira Filho / 10021171, Sheldon Thiago Pontes Gomes / 10015225, Sidney Aldemar Batista Feijo / 10009010, Sidney Cesar de 
Arruda Silva / 10011247, Silio Maoni da Silva / 10006721, Silvanildo Soares da Silva / 10000251, Siweverton Ruan Silva / 10016518, 
Tairon Cesar Fernandes Mororo / 10003529, Talles Rhavel de Melo Alves / 10013813, Tarcisio Alberto Otaviano da Costa / 10018972, 
Thalyson Silva Pereira de Melo / 10006046, Thiago Araujo Furtado de Oliveira / 10020151, Thiago Bezerra / 10023113, Thiago Brito 
Cardoso / 10009926, Thiago Calheiros Rego / 10017176, Thiago de Almeida Barbosa / 10012687, Thiago de Franca Rodrigues / 
10026986, Thiago Faustino da Silva / 10005580, Thiago Gomes da Silva / 10000269, Thiago Henrique Albuquerque de Santana / 
10014615, Thiago Henrique Andrade Ferreira / 10012223, Thiago Henrique do Nascimento / 10009897, Thiago Jose da Silva / 
10010047, Thiago Kleber Cavalcanti Machado / 10000476, Thiago Lucio da Silva / 10014683, Thiago Pereira de Freitas / 10017565, 
Thiago Raphael da Rocha Santos / 10020219, Thiago Sallatiel Ferraz Moreira / 10015550, Thiago Silva Santana / 10022403, Thomas 
Henrique Silva de Albuquerque / 10017089, Thomaz Dantas Buarque Pinheiro / 10022849, Tiago Andrade Castro / 10010874, Tiago 
de Sousa Figueiroa / 10001942, Tiago Eduardo de Oliveira / 10022459, Tiago Ferreira da Silveira / 10002732, Tiago Henrique de Melo 
/ 10019644, Tiago Pedreira Gomes / 10022707, Tiago Pereira de Albuquerque / 10006442, Tiago Rafael da Silva Cruz / 10005694, 
Tiago Severino dos Santos / 10004293, Tulio Cesar Lira da Silva / 10023066, Tulio Moura Ferraz Marinho / 10014840, Tulio Ricardo 
de Almeida Gomes / 10024399, Ubiratan Lucena Gomes da Silva / 10003082, Uemisson Araujo Nogueira / 10005129, Ujair Francisco 
Pereira / 10024073, Umberto Nobrega Cantisani / 10005714, Vagner de Souza Cavalcante / 10006587, Valdenio Nascimento Guerra 
Silva / 10009722, Valerio Sales Machado / 10018774, Valgeliedson Ferreira da Silva / 10001763, Valmir Rocha Vieira / 10010973, 
Valter Barbosa da Silva Junior / 10014082, Valter Faustino de Andrade / 10020033, Vanderly Simoes de Ataide / 10018631, Vanderson 
Gomes Pessoa / 10021482, Vandilson Arruda Ribeiro / 10010760, Victor de Sousa Nobre / 10009612, Victor Fernandes Lima Porto / 
10024411, Victor Glauber de Andrade Silva / 10020919, Victor Henrique da Silva Elias / 10022114, Victor Hugo Tenorio Paiva / 
10014173, Victor Lacerda Alves dos Santos / 10009861, Victor Luis Almeida de Vasconcelos / 10002139, Victor Tenorio Nogueira de 
Melo / 10021537, Vinicius Alves de Queiroz / 10020147, Vinicius Amaral Gomes / 10012328, Vinicius Jose Barbosa Nunes / 10019569, 
Vinicius Matheus da Silva Climerio / 10025388, Vinicius Silva do Nascimento / 10011425, Vinicius Viery de Sales Oliveira / 10016249, 
Virginio Francisco de Moura Neto / 10009555, Vitor Antero da Silva / 10014512, Vitor Rodrigues Cardoso / 10013501, Volney Cavalcanti 
Leite Neto / 10010836, Wagner Bezerra da Silva / 10015886, Wagner da Silva Melo / 10001627, Waldeck Jose da Silva Junior / 
10018919, Waldson Batista Leitao / 10011273, Wallace Matheus Campos Galindo / 10000097, Wallyson Phyllypp Oliveira dos Anjos / 
10007233, Wander Welinghton dos Anjos Rodrigues / 10008709, Wanderson Jose Tarquino da Silva / 10024709, Washington Alves 
Couto Neto / 10019895, Washington Williams Silva / 10011204, Webson de Araujo Silva / 10012727, Wedson Alexandre Alves / 
10012337, Wedson Melo de Souza / 10024954, Weide Martins da Cunha / 10026366, Welington Augusto de Queiros Goncalves Velez 
/ 10007960, Welington Santos de Freitas / 10016610, Wellington Barbosa Brito / 10017382, Wellington Carlos Cavalcante Silva / 
10016715, Wellington Cruz Santos / 10014647, Wemerson de Lira Teotonio / 10021778, Wemerson Nunes de Souza / 10003099, 
Wendel da Silva Germano / 10003858, Wendell Barreto de Andrade / 10022368, Wenderson Marcellino Cardoso Ribeiro de Alencar / 
10023958, Werik Profi ro Cavalcanti / 10024607, Weskley Mendes de Oliveira Sampaio / 10008390, Wesley Bezerra de Sousa / 
10012802, Wesley Gomes Sales / 10014346, Wesley Nogueira Magalhaes / 10015404, Wesley Victor da Silva Melo / 10023294, 
Weslley Moret de Almeida Schwenck / 10001526, Wictor Fernandes da Costa / 10021347, Wilams Gabriel Silva Bezerra / 10000164, 
Willams Rodrigues da Silva / 10020270, William Gouveia de Andrade / 10018866, William Madson Rodrigues Caldas / 10017725, 
Williams Domingos da Silva / 10018880, Willian Felipe da Silva / 10003156, Willian Lopes Monteiro / 10018155, Willian Torres Martins 
/ 10007447, Wilton Carlos Maciel de Assis / 10025123, Wires Filipe Gomes Bastos / 10005215, Witor Raoni Araujo Ribeiro / 10026377, 
Yan Vieira Leao Otilio / 10023064, Yann Stefanno Fonseca Macedo / 10025826, Yannk Lavelle Bezerra Silva / 10007238, Yuri Cesar 
Andrade dos Santos / 10006396, Yuri Rodrigues Sampaio dos Santos / 10006896, Yury Marques Pereira / 10010578, Zyphyrino 
Cipriano de Oliveira Neto.
1.1.1.1 Relação fi nal dos candidatos com defi ciência considerados aptos nos exames de aptidão física e convocados para a avaliação 
psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10001869, Andre Farias Silva.
1.1.1.2 Relação fi nal dos candidatos sub judice considerados aptos nos exames de aptidão física e convocados para a avaliação 
psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10015303, Andre Avellino Simoes Lopes / 10019590, Claudiano Raimundo de Souza / 10000361, Cleyton Jose Ferreira Silvestre 
/ 10013399, Daniel Augusto Gomes Costa / 10011391, Danilo Correia Ferreira / 10014852, Diego Emmanuel de Sousa Carvalho / 
10007463, Diego Prazeres de Farias / 10006248, Ednaldo Roberto Ferreira da Silva / 10017684, Felipe Antonio Barbosa de Amorim 
Maciel / 10020630, Fidel Lucas de Carvalho Nunes / 10002231, Filipe Santos Salvador / 10016916, Geovani dos Santos Araujo / 
10019265, Gregorio Emidio Alves Neto / 10018946, Hugo Leonardo Carneiro Cavalcanti / 10006308, Igor Veloso da Silva / 10005519, 
Joalison Leo Torres / 10017537, Joao Hermes de Souza Machado / 10013751, Jose Augusto Menezes Amancio / 10013292, Jose 
Ricardo da Silva / 10005810, Leonardo Lima da Silva / 10008352, Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva / 10012865, Luiz Antonio Gonzaga 
Bezerra Filho / 10010943, Luiz Eduardo Macedo Sales Santos / 10016257, Marcell Andrade Melo / 10009370, Maviael Silva de Oliveira / 
10022461, Reverthon Rai Almeida Souza / 10016348, Roberto Henrique Teixeira Santana / 10009261, Tiago Tenorio da Silva.
1.1.1.3 Relação fi nal dos candidatos sub judice com defi ciência considerados aptos nos exames de aptidão física e convocados para 
a avaliação psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10003867, Jailson Soares da Silva / 10008352, Levy Sadrak Pereira Nunes da Silva.
1.1.2 FEMININO
10000322, Adriana Barbosa dos Santos / 10026434, Alane Anathyene de Sa Matias / 10008990, Alice Caroline Rodrigues Gomes / 
10014428, Aline Siqueira Rocha de Carvalho Lacerda / 10013850, Allayni Suene de Medeiros Vasconcelos Pires / 10012945, Amanda 
Correia de Oliveira / 10016564, Amanda de Meneses Oliveira / 10004288, Amanda Gabriela da Silva / 10014447, Ammanda Joelly 
Florencio Rocha / 10010909, Ana Alice Barbosa da Silva / 10002548, Ana Sofi a Brasiliense Holanda Cavalcanti Albuquerque Melo / 
10017057, Andrea Luciana Malheiros Serrano Tavares / 10005740, Andressa Manuelle Macedo Silva / 10024203, Athina Gomes de 
Meneses Cruz / 10017743, Ayanne Mikaelle Matias Lima / 10016743, Barbara Coutinho Maia Cardoso / 10011554, Barbara Dantas de 
Araujo / 10006498, Barbara Tays Camelo de Lira / 10012801, Beatriz Wolfenson Batista Sa / 10010463, Brendha Maria / 10021383, Bruna 
Aurelia Valeriano Leite / 10010048, Camila Ribeiro da Silva / 10016240, Camilla do Rego Barros Mousinho / 10023837, Cristiane Gomes 
Alves / 10003652, Cristiane Maria de Oliveira Peixoto Leal / 10019701, Daianny Pereira de Lima / 10005472, Damacia Naiara Borges 
Andrade / 10018995, Daniela da Silva Souza Pinheiro / 10023069, Daniele Bastos da Silva / 10012298, Danyela Santos de Oliveira 
Rodrigues Nunes / 10008705, Dayse do Nascimento Silva / 10010520, Debora Luiza Torres de Carvalho / 10008845, Debora Marina 
Freitas da Silva / 10003880, Deborah Victoria da Rocha Maia / 10015353, Elisandra Maria de Oliveira Siqueira / 10009690, Emily Alves de 
Lima / 10022017, Emily Jeniff er de Oliveira Franca / 10002430, Ericka Cristina Nascimento da Silva / 10016282, Ericka de Oliveira Melo / 
10025002, Erika Cavalcante Silva / 10021172, Erika Dayana Viana de Santana / 10018402, Ester Cristina da Silva Carvalho Vasconcelos 
/ 10015583, Fernanda Santos / 10016364, Gabriela Lemos Campos Cabral / 10014589, Gabriele da Cruz Malheiros / 10025580, Girlandia 
Miranda de Sousa / 10004865, Giselly Bezerra Menezes / 10009381, Gislaine Alves Murici / 10001325, Heloisa Fragoso dos Santos / 
10012648, Hildesula Oliveira Barreto / 10015349, Ilka Taciana Jacinto Gomes / 10013946, Jessica Cunha Soares da Silva / 10021484, 
Jessica Micaele da Silva Cavalcante / 10007325, Jhuliana Pricilla Fernandes de Assuncao / 10025624, Joana Barbosa Lucena e Silva / 
10021019, Joselayne Joyce Sousa Carvalho / 10021404, Josineide dos Santos Rodrigues / 10004409, Julia de Kassia de Aquino Leal 
/ 10006352, Juliana Gusmao de Arruda / 10007365, Juliana Maria de Sampaio Fonseca / 10002323, Juliany Brenda de Lima e Silva / 
10007205, Katarina Lucia Oliveira Varela / 10024693, Kerolaine Lima dos Santos / 10001660, Kerolen Layre Bezerra de Souza Figueiredo 
Pontes / 10017508, Larissa Karla de Araujo Fonseca / 10008149, Larissa Thaina Felix da Silva / 10014112, Lays Lopes Leite / 10017081, 
Lays Lucia da Silva / 10002170, Leia Batista Castro da Silva / 10009431, Leticia Gomes de Lucena / 10003963, Lhuanna Shafyra 
Rodrigues Ferreira / 10018626, Lia Rodrigues Carneiro de Melo / 10016254, Lidia Estefania Petronilo da Silva / 10019138, Lidiane de 
Almeida Porciuncula / 10021141, Lilene Luna de Araujo Espindola / 10021617, Liliane Cristina Nunes de Souza / 10003557, Lissandra 
Bianca Lima Barbosa da Cunha / 10011918, Luiza Eduarda Alves Fragoso / 10014069, Lyssandra Maria Eloy da Hora Teti / 10009205, 
Manuella Ferreira Santana Dantas / 10001832, Marcela de Moura Vieira / 10001298, Maria Andreza Dantas de Paula / 10021846, Maria 
Carolina Nunes de Andrade / 10007574, Maria da Conceicao da Silva / 10000886, Maria Eduarda Ferreira Diniz / 10016366, Maria 
Eduarda Mamede Cavalcanti Queiroz Percinio / 10011633, Maria Izabel Florencio dos Santos Gomes / 10020810, Mariana Alice Batista 
da Costa / 10015312, Mariana de Souza Beltrao Guerra / 10024046, Marina Santana Barbosa / 10013430, Mayara Soares dos Santos / 
10021206, Maylla Inacio de Azevedo / 10004875, Michelle Silva Ferreira / 10014480, Mikaele Leandro da Silva / 10006529, Mileny Viana 
Malta / 10019947, Natalia Nigro Galhardo de Oliveira Lima / 10015572, Norma de Fatima Cavalcanti dos Santos / 10007591, Paloma 
Gomes de Freitas / 10027133, Priscila Luna de Souza / 10021246, Raissa Carla de Andrade Ramos / 10011567, Raissa Elias Barcelos 
Oliveira / 10002075, Rayanna Mendonca Arcoverde / 10021469, Rebeca Paiva Almeida de Souza / 10023635, Renata Andrade Rodrigues 
/ 10020962, Renata Fonseca Maia Nogueira / 10022138, Rosineide Maria de Oliveira / 10016531, Simone Maria Mesquita / 10026778, 
Sthephanne Karoline Burton de Aguiar / 10023450, Suilma Raquel Silva Pinto / 10014734, Tailla de Sousa Silva / 10010309, Talitha Cruz 
da Costa Nascimento / 10003657, Tamara Maria Santos do Amaral / 10020837, Thaiz Angelica Brito do Nascimento / 10010988, Thyara 
Santos Sampaio / 10007316, Virley Taina Lima Silva / 10014616, Yasmim Moura Oliveira / 10005501, Yraida Xiomara Silva de Andrade / 
10023400, Yuane Leticia Cavalcanti Freire.
1.1.2.1 Relação fi nal das candidatas sub judice consideradas aptas nos exames de aptidão física e convocadas para a avaliação 
psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome da candidata em ordem alfabética.
10009273, Aline Gloria Ferreira / 10022537, Elienay Gisleyne de Freitas Silva / 10014193, Lidia Viviane Barbosa de Farias Costa / 
10015116, Liliane Maria Amorim Ferreira / 10015758, Micelane Marques Bento da Silva / 10014513, Vanessa Silva de Moura.
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1.1.2.2 Relação fi nal das candidatas sub judice com defi ciência consideradas aptas nos exames de aptidão física e convocadas para 
a avaliação psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome da candidata em ordem alfabética.
10022537, Elienay Gisleyne de Freitas Silva / 10014513, Vanessa Silva de Moura.
1.1.2.3 Relação fi nal das candidatas sub judice grávidas consideradas aptas nos exames de aptidão física e convocadas para a 
avaliação psicológica, na seguinte ordem: número de inscrição e nome da candidata em ordem alfabética.
10000826, Joanna Kethellen Goncalves Dutra.
2 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
2.1 Para a avaliação psicológica, a ser realizada no dia 28 de agosto de 2022, o candidato deverá observar todas as instruções contidas 
no item 12 do Edital de Concurso Público nº 001/2021 – SERES/PE – Abertura, e suas alterações, e neste edital.
2.1.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21, a partir 
do dia 23 de agosto de 2022, para verifi car o seu horário e o seu local de realização da avaliação psicológica, por meio de consulta 
individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados. O candidato somente poderá realizar a avaliação psicológica no horário e 
no local designados na consulta individual disponível no endereço eletrônico citado acima.
2.2 A avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada pelo Cebraspe, no local, na data e nos 
horários estabelecidos na consulta individual constante do subitem 2.1.1 deste edital.
2.3 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto.
2.3.1 Na avaliação psicológica, serão avaliados os requisitos psicológicos necessários ao desempenho das atribuições do cargo de 
Policial Penal do Estado, dentro dos parâmetros estabelecidos nas Resoluções do Conselho Federal de Psicologia (CFP) nº 10, de 
27 de agosto de 2005; nº 2, de 21 de janeiro de 2016, e nº 9, de 25 de abril de 2018, como: autoconfi ança, bom senso, celeridade, 
coerência, comprometimento, competência, controle emocional, dinamismo, disciplina, discrição, iniciativa, meticulosidade, objetividade, 
organização, persistência, perspicácia, postura profi ssional, prudência, relacionamento interpessoal, responsabilidade, resolução de 
problemas, tomada de decisão, trabalho em equipe, urbanidade, inteligência, raciocínio lógico, raciocínio espacial, atenção alternada, 
atenção concentrada/sustentada, atenção difusa/dividida, memória visual.
2.4 Será considerado apto o candidato que apresentar características compatíveis com os requisitos psicológicos necessários para o 
exercício do cargo.
2.5 Será considerado inapto o candidato que não apresentar as características compatíveis com os requisitos psicológicos necessários 
para o exercício do cargo.
2.6 Será eliminado do concurso o candidato considerado inapto na avaliação psicológica ou que não comparecer a essa fase, no local, 
na data e no(s) horário(s) predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 2.1.1 deste edital.
2.7 O candidato deverá comparecer à avaliação psicológica com uma hora de antecedência, na data, no local e nos horários divulgados 
na consulta individual constante do subitem 2.1.1 deste edital.
2.8 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização da avaliação psicológica após os horários 
fi xados para o seu início.
2.9 No dia de realização da avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no local e nos horários predeterminados na consulta 
individual, munido do documento de identidade original e de caneta esferográfi ca de tinta preta fabricada em material transparente.
2.10 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica. O não comparecimento na fase implicará a eliminação 
automática do candidato.
2.11 Em hipótese alguma, a avaliação psicológica será aplicada fora do espaço físico, da data e dos horários predeterminados na 
consulta individual e neste edital.
2.12 No dia de realização da avaliação psicológica, não será permitida a entrada de candidatos portando armas e(ou) aparelhos 
eletrônicos.
2.13 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização da avaliação psicológica, alimente-se 
adequadamente, não ingira bebidas alcoólicas nem faça uso de substâncias químicas, a fi m de estar em boas condições para a 
realização da referida fase.
2.13.1 Não será fornecido lanche aos candidatos nem haverá lanchonete disponível no local de realização da avaliação, sendo permitido 
ao candidato levar seu próprio lanche.
2.14 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da avaliação psicológica, for surpreendido portando:
a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipods®, gravadores, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com alarme 
ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, 
vídeos e mensagens etc.;
b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafi te, marca-texto e(ou) borracha;
c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, barras de 
cereais, chocolate, balas etc.), que não seja fabricado com material transparente;
e) armas.
2.14.1 No ambiente de aplicação da avaliação psicológica, ou seja, nas dependências físicas em que será realizada a avaliação, não será 
permitido o uso pelo candidato de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no subitem 2.14 deste edital.
2.14.1.1 Antes de entrar na sala, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, telefone 
celular desligado e(ou) quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados relacionados no subitem 2.14 deste edital, sob pena de 
ser eliminado do concurso.
2.14.1.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identifi cada pelo candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o 
término da avaliação psicológica. A embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de aplicação da avaliação 
psicológica.
2.14.2 O Cebraspe recomenda que, no dia de realização da avaliação psicológica, o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior.
2.14.3 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e(ou) de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da avaliação psicológica, nem por danos neles causados.
2.15 No dia de realização da avaliação psicológica, o Cebraspe poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e banheiros, a fi m de impedir a prática de fraude e de verifi car se o candidato está portando material não permitido.
2.16 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação psicológica. O não comparecimento à avaliação implicará a eliminação 
do candidato do concurso.
2.17 Não será realizada avaliação psicológica, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e dos horários predeterminados na 
consulta individual de que trata o subitem 2.1.1 deste edital.
3 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS
3.1 Por ocasião da realização da avaliação, e tendo em vista as medidas de proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo 
Cebraspe, o candidato deverá:
a) submeter-se à verifi cação da temperatura corporal para acesso ao local da avaliação, observado o subitem 3.1.4 deste edital;
b) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fi ta adesiva em frente ao portão de acesso ao local da 
avaliação, na entrada das salas dos exames e dos banheiros;
c) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre membros da equipe da avaliação nas 
salas da avaliação;
d) verifi car o seu horário de acesso ao local dos exames, conforme informado na consulta individual, em link específi co, em que serão 
disponibilizadas as informações relativas a seu grupo e a seu horário de entrada;
e) submeter-se à pré-identifi cação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local da avaliação, sem contato físico 
e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos candidatos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua 
máscara, se estiver utilizando-a, de modo a permitir a visualização do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação 
de sua máscara —, mantendo-se o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da 
equipe da avaliação;
f) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos locais da avaliação;
g) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término dos exames para evitar aglomeração.
3.1.1 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local da avaliação usando máscara, protetor facial transparente (estilo viseira), 
vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis (desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos 
de proteção transparente e toalhas de papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela 
equipe do Cebraspe. O candidato também poderá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde que esse recipiente seja 
transparente.
3.1.2 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser compartilhados entre os candidatos.
3.1.3 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto na forma do subitem 3.2 
deste edital.
3.1.4 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local da avaliação, for igual ou inferior a 37,5 
°C, será permitido o seu ingresso ao local da avaliação. Se a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada 
ao local da avaliação, for superior a 37,5 °C, será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confi rmar que 
o candidato se encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar dos exames 
em local especial.
3.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação, bem como sabão líquido e papel toalha 
nos banheiros.
3.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente, para evitar a utilização de 
bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de água para beber.
3.4 O candidato que informar, na data da avaliação dos exames, que está acometido pela Covid-19 não poderá realizá-los.
3.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do coronavírus nos locais dos exames 
estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 As justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o resultado provisório nos exames de 
aptidão física estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 24 de agosto de 2022, no endereço eletrônico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21.
4.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização 
das justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento.

4.3 O edital de resultado provisório na a avaliação psicológica será publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e divulgado 
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/seres_pe_21, na data provável de 13 de setembro de 2022.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração do Estado de Pernambuco

CLOVES EDUARDO BENEVIDES
Secretário de Justiça e Direitos Humanos do Estado de Pernambuco

CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA RODRIGUES
Secretário Executivo de Ressocialização

SAÐDE
Secretário: André Longo Araújo de Melo

Em, 17/08/2022
Portaria SES nº 534 de 17 de agosto de 2022
O Secretário Estadual de Saúde, no uso de suas atribuições legais conferidas com base na delegação outorgada pelo Ato nº 005/2019, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 02 de janeiro de 2019, com base no Parágrafo 1º, Art. 21 da Lei Complementar nº 198/2011 de 
21 de dezembro de 2011.
 Resolve:
I - Instituir no âmbito da Agência Pernambucana de Vigilância Sanitária, vinculada à Secretaria Estadual de Saúde, a Comissão 
Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – 
PCCV’s, fi cando designados os seguintes membros:
 Representantes da Secretaria Estadual de Saúde:
Titular: Fabiana Leticia da Silva – Matrícula: 416.016-9
Suplente: Raianny Gabriely Barbosa Cordeiro Santiago – Matrícula: 415.667-6
Titular: Josemaryson Damascena Bezerra - Matrícula: 229.324-2
Suplente: Ramon Vieira Galdino – Matrícula: 397.347-6
Representantes da Associação dos Servidores de Vigilância Sanitária em Pernambucano – AVISAPE
Titular: Rubia Cassiana Silva de Oliveira -  Matrícula: 426.373-1
Suplente: André Filipe das Chagas Pessoa – Matrícula: 426.374-0
Titular: Diogo Soares Silveira – Matrícula: 427.775-9
Suplente: Maria Aparecida Farias Pereira – Matrícula: 423.241-0
II - A Comissão terá caráter permanente, para mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, uma única vez, por igual período.
III - Em decorrência da participação na referida comissão, a qual será computada como de efetivo exercício, os seus membros, titulares 
ou suplentes, não farão jus à remuneração a qualquer título.
IV - As reuniões serão realizadas, pelo menos, uma vez no mês, podendo ser marcadas extraordinariamente, quando houver necessidade.
V - As decisões serão tomadas pela maioria absoluta dos membros presentes.
VI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

André Longo Araujo de Melo
Secretário Estadual de Saúde

Portaria SES nº 535 de 17 de agosto de 2022
Constitui a Comissão Patrimonial de Desfazimento – CPD no Hospital Agamenon Magalhães/Recife – HAM, para instruir 
processo de doação na Unidade.
O Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais conferidas com base na delegação do Ato 
Governamental n° 005, publicado no DOE de 02 de janeiro de 2019, e:
Considerando a Portaria SAD nº 505, de 14 de fevereiro de 2017, que disciplina os procedimentos de Desfazimento Patrimonial por 
Doação no âmbito do Poder Executivo Estadual;
Considerando a Portaria SES nº 301, de 27 de abril de 2021, que Constituiu Comissão Patrimonial de Desfazimento – CPD no Hospital 
Agamenon Magalhães/Recife – HAM, com vigência de 12 (doze) meses; 
Resolve:
Art. 1º - Constituir Comissão Patrimonial de Desfazimento - CPD no Hospital Agamenon Magalhães/Recife – HAM, com vigência de 12 
(doze) meses, composta pelos seguintes servidores:
 I - Joelson Jardim, matrícula nº 226.367-0, CPF nº 455.753.124-53, na função de Presidente;
II - Andressa Moura, matrícula nº 445.834-6, CPF nº 071.079.164-08, na função de Secretário;
III - Petronila Vasconcelos, matrícula nº 227.336-5, CPF nº 577.257.054-49, na função de Membro.
Art. 2º - A Comissão Patrimonial de Desfazimento terá como atribuições aquelas defi nidas no art. 8º da Portaria SAD nº 505, de 14 de 
fevereiro de 2017, necessárias à instrução do processo de doação.
Art. 3º - Os integrantes da Comissão Patrimonial de Desfazimento desempenharão suas funções sem prejuízo das suas atribuições 
habituais, não havendo o recebimento de gratifi cações ou vantagens pecuniárias vinculadas a este evento.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado.

André Longo Araújo de Melo
Secretário de Saúde do Estado de Pernambuco

Despachos da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos/SES
A Gerente de Administração de Pessoas, por delegação do Secretário de Administração contida na Portaria SAD nº 1429 – D.O.E. de 
14/06/07, Resolve: Deferir, nos termos do Art. 112 da Lei Estadual n° 6123/68 de 20/07/68, os pedidos de concessão dos servidores 
abaixo relacionados:

Concessão de Licença Prêmio

Processo Nome Matricula Decênio A partir Unidade

2300000266.016123/2020-71 Ana Claudia de Aquino 
Carneiro 3038939 1º 14/04/2020 Hosp da Restauração

2300011725.000134/2021-82 Angela Maria da silva 2277506 3º 01/09/2021 Hosp. Barão de Lucena

2300000266.015348/2020-19 Edneide maria calado 2253348 3º 17/02/2021 Hosp Pol. Belarmino 
Correia- Goiana

2300011137.000312/2021-03 Eliete francisca de lira 2290081 3º 29/05/2021 Hosp. Otávio de Freitas

2300001058.001175/2021-42 Fernando augusto de 
mendonca neto 2259621 3º 02/02/2021 Hosp. Getúlio Vargas

2300000320.000321/2022-83 Isaias dionisio da silva 2279282 3º 14/05/2021 Dir Geral de Laboratórios 
Públicos

2300000135.000432/2020-15 Jayme cesar fi gueiredo fi lho 2240475 2º 10/11/2019 Hosp. das Clinicas

2300000567.000340/2021-36 Jose francisco amaral 1338609 3º 06/07/2015 Hosp Maria Alice Gomes 
Lafayette - Sertânia

2300000266.014044/2020-26 Jose napoleao da silva 2242044 3º 09/09/2020
Hosp Pol. João Murilo de 
Oliveira -Vitória de Santo 

Antão

2300000266.001897/2022-60 Lucicleide maria da silva 2286424 3º 01/03/2021 C. S. Gouveia de Barros/
Recife

2300000266.015755/2020-18 Lucy henrique de lira 2077060 2º 17/12/2020 Hosp Pol. João Murilo de 
Oliveira

2300011448.000247/2022-85 Maria ines lody silva 2259281 3º 13/10/2021 Hosp. Correia Picanço/
Recife

2300011672.001567/2021-18 Maria trindade de farias 2271710 3º 09/07/2021 Hospital da Restauração

2300011520.000260/2021-33 Marlene bernardino barbosa 2295490 3º 17/07/2021 Hosp. Pol. Jaboatão 
Prazeres

2300011448.000162/2021-16 Suely maria dos santos 2267063 3º 27/03/2021 C.S. Albert Sabin/Recife

Despachos da Gerência de Administração de Pessoas/Unidade de Cadastro de Pessoas/SES
Licença Prêmio Gozo

Processo Nome Matrícula Dias Dec Início Unidade

2300011672.002529/2022-63 Adonis Manzella dos 
Santos 2340909 90 1º 09.07.2022 Hospital da Restauração

2300000266.004661/2022-85 Adriana Nascimento 
Cruz 2335077 30 1º 02.08.2022 A disposição
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4300000029.001727/2022-02 Alba Rosa Martins 
Marques de Aguiar 2296608 30 1° 01.09.2022 A disposição

2300011725.001132/2022-91 Alberto Jorge Franklin 
Maciel 1202057 30 3° 01.08.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300001058.000610/2022-01 Andre Flavio Freire 
Pereira 2446154 30 1° 03.08.2022 Hosp. Getulio Vargas

2300011672.001818/2022-45 Auristela Virginia da 
Silva Araujo 2291754 60 1º 01.08.2022 Hosp da Restauração

2300001058.001223/2022-83 Carla Maria Amendoeira 
Cavalcanti 2292980 90 3° 02.08.2022 Hosp. Getulio Vargas

2300011725.000054/2022-16 Claudia Borges Fontan 
Camara 2614197 30 1° 01.03.2020 Hosp. Barão de Lucena

2300000773.000621/2022-34 Cleide Maria Barros 2248158 30 3° 01.06.2022 Hosp. Regional Dom 
Moura/Garanhus

2300011137.000776/2022-92 Cristiane dos Santos 
Couto 2327872 30 2° 01.08.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300011672.001750/2022-02 Cristine Fernandes 
Cavalcanti Dalla Nora 2447533 30 1º 01.07.2022 Hosp da Restauração

2300011725.001166/2022-86 Domingos Savio de 
Souza Coutinho 1512226 60 1º 01.07.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300011448.000369/2022-71 Edesio Lira 2274159 30 2° 01.08.2022 Hosp. Correia Picanço/
Recife

2300000749.000112/2022-17 Edilene de Oliveira 
Galvao 2434903 60 1° 02.03.2022 Hosp. Reg. Ruy de Barros 

Correia/Arcoverde

2300011672.002786/2022-03 Edvaldo Ferreira de 
Souza 2239558 90 1° 01.09.2022 Hosp da Restauração

2300011137.000496/2022-84 Elaine Cristina Barbosa 
Ferreira 2539004 30 1° 01.04.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300011276.001484/2022-82 Eliane Regina 
Cavalcante de Medeiros 2348020 30 2° 01.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães

2300011672.002788/2022-94 Eliane Roberta de Lima 
Medeiros 2482762 30 1° 01.09.2022 Hosp da Restauração

2300011137.001040/2022-31 Eliliane Valeria Andrade 
dos Santos 1924524 30 1° 01.09.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300000741.000204/2022-69 Emerson Oliveira de 
Medeiros 2439336 30 1º 01.08.2022 Hosp. e Pol. Belarmino 

Correia/Goiana

2300001103.000116/2022-45 Ericson Alves Silva 2463318 30 1º 01.07.2022 Hosp. Reg. Fernando 
Bezerra/Ouricuri

2300011448.000335/2022-87 Evania Lins 
Albuquerque 2348462 30 2º 01.07.2022 Hosp. Correia Picanço/

Recife

2300001058.001308/2022-61 Frederico Wagner Silva 2453762 30 1º 01.08.2022 Hosp. Getulio Vargas

2300011411.000563/2021-93 Gilvaneide Torres Do 
Nascimento 2290200 30 2° 03.03.2022 Hosp. Reg. Inácio de Sá/

Salgueiro

2300011672.001667/2022-25 Glaucimar Luzia Brazil 
Pereira 2329921 30 2° 01.06.2022 Hosp da Restauração

2300011785.000153/2022-85 Gustavo Lopes Pereira 2611660 30 1° 07.09.2022
Hosp. Pol. João Murilo de 
Oliveira-Vitória de Santo 

Antão

2300011209.000435/2022-26 Helder Jose de Lima 2307588 30 2º 01.08.2022 Hosp. Regional do 
Agreste/Caruaru

2300011137.001046/2022-17 Ines Irene Alves 2269708 30 1° 01.09.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300011209.000553/2022-34 Irene Henrique dos 
Santos 2093065 180 3º 01.08.2022 Hosp. Reg. do Agreste/

Caruaru

2300001103.000136/2022-16 Ivan Ferreira Coelho 1488554 180 3° 01.04.2022 Hosp. Reg. Fernando 
Bezerra/Ouricuri

2300000320.000238/2022-12 Ivane Benjamim dos 
Santos 2301172 30 2º 03.08.2022 LACEN

2300000610.000346/2022-11 Ivone Menezes Gomes 
Assis 2290251 30 3º 31.05.2022 Hosp. Coronel Alvaro 

Ferraz/Floresta

2300011276.000734/2022-67 Jacira Vale de Britto 2281538 180 3º 01.08.2022 Hosp. Agamenon 
Magalhães

2300011558.000148/2022-56 Jadson Farias de Souza 2580446 30 1º 01.08.2022 Sanatório Padre Antonio 
Manuel/Mirueira

2300011725.001588/2022-51 Jecilene da Silva 
Estevao 2299011 30 1° 01.09.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300011137.000633/2022-81 Jesse Alves de Torres 2289261 30 1° 01.08.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300011137.000990/2022-49 Joabe Vicente Pereira 2325020 90 2º 01.07.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300000773.000105/2022-18 Jose Marcelo Costa de 
Souza 2255510 30 3° 01.03.2022 Hosp. Reg. Domo Moura/

Garanhuns

2300000266.005459/2022-71 Joselene Vicente Lins 
Gomes 1328646 180 2º 01.08.2022 A disposição

2300011520.000358/2022-71 Josiane Braz dos 
Santos Silva 2451905 30 1° 01.09.2022 Hosp.Pol Jaboatão 

Prazeres

2300011423.000322/2022-96 Josineide Rosa da Silva 2540606 30 1º 02.08.2022 Hosp. Reg. José 
Fernandes Salsa/Limoeiro

2300001058.001492/2022-40 Julio Mario Pereira 
Yumbato 2449536 30 1° 01.08.2022 Hosp. Getulio Vargas

2300011725.001337/2022-77 Katia Regina Ribeiro 
de Sa 1951327 30 1° 01.08.2022 Hosp. Barão de Lucena

0040400058.001305/2022-81 Lesbia Maria Spindola 
Sitcovsky 2271257 30 1º 03.08.2022 HEMOPE

2300011276.001532/2022-32 Liege Maria Silva De 
Franca 2574250 30 1° 01.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães

2300011672.001945/2022-44 Lindinalva Alves Da 
Silva 2549840 30 1º 01.08.2022 Hospital da Restauração

2300011725.000860/2022-86 Luciene Aniceto Martins 2327139 30 1º 01.08.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300011493.000232/2022-71 Luciene Sisino da Silva 
Santos 2268019 150 3° 01.02.2022 Hosp. Jesus Nazareno/

Caruaru

2300000741.000261/2022-48 Luiz Antonio Marinho 
Ferreira 2327180 30 2º 01.07.2022 Hosp. E Pol. Belarmino 

Correia/Goiana

2300011448.000250/2022-07 Luzialba Costa Santos 2293951 30 2° 01.06.2022 Hosp. Correia Picanço/
Recife

2300011672.000755/2022-18 Marcia Cristina Barbosa 
de Souza 2331500 30 1° 01.03.2022 Hospital da Restauração

2300011423.000248/2022-16 Marcia Solange 
Barbosa 2244098 30 2° 01.06.2022 Hosp. Reg. José 

Fernandes Salsa/Limoeiro

2300011276.001483/2022-38 Marcos Antonio 
Barbosa 2115930 30 1° 01.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães

2300001103.000194/2021-69 Margarida de Sa Souza 2266261 180 3° 01.02.2022 Hosp. Reg. Fernando 
Bezerra/

2300011725.001243/2022-06 Maria Betania Pedrosa 
de Almeida 2439107 30 1º 01.08.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300000773.000755/2022-55 Maria Das Gracas 
Gomes de Barros 2264501 180 3º 01.08.2022 Hosp. Reg. Dom Moura/

Garanhuns

2300011672.002793/2022-05 Maria Das Gracas 
Lapenda P Da Fonseca 2443902 30 1° 01.09.2022 Hospital da Restauração

2300011493.000193/2022-11 Maria das Gracas 
Soares da Silva 2268256 120 2° 03.04.2022 Hosp. Jesus Nazareno/

Caruaru

2300011672.002601/2022-52 Maria de Lourdes 
Francisca Feitosa 2240726 30 2° 01.09.2022 Hospital da Restauração

002198-2/2020 Maria do Carmo De 
Lima 2346729 30 1° 02.03.2020 Hosp. Barão de Lucena

2300000567.000378/2021-17 Maria do Socorro 
Patriota 2268949 180 2° 02.02.2022 APEVISA

2300011276.001530/2022-43 Maria Elciane Lopes de 
Souza 2544539 30 1° 01.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães

2300011672.002603/2022-41 Maria Francisca Dos 
Santos Silva 2254050 30 1° 01.09.2022 Hospital da Restauração

2300011423.000229/2022-81 Maria Gorete Mendes 
Ferreira de Oliveira 2294354 30 1° 01.06.2022 Hosp. Reg. José 

Fernandes Salsa/Limoeiro

2300011672.002189/2022-71 Maria Inalda Braz 
Ferreira Mota 2273462 30 3º 01.08.2022 Hospital da Restauração

2300000266.002638/2020-94 Maria Lucia Costa Lira 1934660 30 2° 02.03.2020 Hosp. Otávio de Freitas

2300011785.000147/2022-28 Maria Lucia Gabriel de 
Oliveira Silva 2346524 30 2° 01.09.2022

Hosp. Pol. João Murilo de 
Oliveira-Vitória de Santo 

Antão

01000201-4/2019 Marineide de Souza 2242869 180 2° 31.03.2020 Hosp. José Alventino 
Lima/VII GERES

2300011672.002340/2022-71 Mario Thompson De 
Lima 2539705 30 1º 01.08.2022 Hospital da Restauração

2300011672.001950/2022-57 Marize da Mota Sales 2547856 30 1º 01.08.2022 Hospital da Restauração

2300000266.006797/2022-20 Marlene Alves De 
Oliveira 2276844 30 2º 04.07.2022 Unidade Mista de 

Igarassu

2300011558.000147/2022-10 Mauricio Guimaraes 
Nunes De Oliveira 2463296 30 1º 01.08.2022 Sanatório Padre Antonio 

Manuel/Mirueira

2300000071.000776/2022-88 Mayra Tereza Guerra 
Alves Cordeiro 2557452 30 1° 01.08.2022 Coord. da Central  de 

Regulação Hospitalar

2300000741.000243/2022-66 Michele Lira da Silva 2094347 30 1º 04.08.2022 Hosp. e Pol. Belarmino 
Correia/Goiana

2300011137.000798/2022-52 Michelline Sobral de 
Souza 1933426 30 1º 01.08.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300011520.000388/2022-88 Monica da Silva Lins 1924419 30 1º 01.08.2022 Hospital da Restauração

2300011672.000753/2022-11 Nadjane Maria de 
Araujo Marques 2457350 60 1° 03.03.2022 Hospital da Restauração

2300000266.007523/2022-58 Neliane Machado 
Rangel 2281465 30 2° 01.09.2022 A disposição

2300011276.001155/2022-31 Neri Leide Gomes de 
Oliveira 2269791 180 3° 01.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães

2300011842.000086/2022-77 Nildsa Mariano De 
Oliveira 2244314 30 2° 01.08.2022 Hosp. Reg. Dr. Silvio 

Magalhães/Palmares

2300000906.000336/2022-61 Patricia Maria Ferreira 
da Silva 1927752 30 1º 02.07.2022 Hosp. Geral de Areias

2300001103.000132/2022-38 Patricia Maria Pires 
Alencar 2585693 30 1º 01.07.2022 Hosp. Reg. Fernando 

Bezerra/Ouricuri

2300011137.000989/2022-14 Rosane Waleria Alves 
Bezerra 2337924 30 1º 01.07.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300011842.000101/2022-87 Rosangela da Silva 
Martins Coelho 2585294 30 1º 01.08.2022 Hosp. Reg. Dr. Silvio 

Magalhães/Palmares

2300011276.001531/2022-98 Rosylene Filgueira 
Campos Luna 1930826 30 2° 02.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães

2300000266.004701/2022-99 Rozana Marta Braz 
Costa 2343908 30 2° 05.06.2022 Unidade de Pediatria 

Helena Moura

2300000891.000030/2022-11 Saadia Albuquerque 
De Sena 2288265 30 2° 01.03.2022 Hosp. Colônia Prof. 

Alcides Codeceira

2300011725.001587/2022-15 Severina de Souza 
Silva 2316587 30 2° 01.09.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300011672.001952/2022-46 Silvana Silva do Carmo 
Souza 2254514 30 2° 01.08.2022 Hospital da Restauração

2300000320.000235/2022-71 Simonne Macedo 
Cavalcanti 1101650 30 1° 01.08.2022 LACEN

2300011672.002075/2022-21 Suely Maria da Costa 2284251 120 2º 01.07.2022 Hospital da Restauração

2300011209.000438/2022-60 Susete Guilherme de 
Azevedo Cabral 2244926 30 2º 03.07.2022 Hosp. Regional do 

Agreste/Caruaru

2300011137.000991/2022-93 Terezinha Sandra Leite 
de Albuquerque 2313065 30 1º 01.07.2022 Hosp. Otávio de Freitas

2300001058.001118/2022-44 Veralania Maria Silva 
Xavier 2561999 30 1° 01.09.2022 Hosp. Getulio Vargas

2300011276.001534/2022-21 Veronica dos Santos 
Lourenco 1936786 30 1º 01.08.2022 Hosp. Agamenon 

Magalhães
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2300011725.001143/2022-71 Veronica Nicomedes de 
Araujo 2448343 30 1° 01.08.2022 Hosp. Barão de Lucena

2300000266.004469/2022-99 Virginia Muniz de Lira 
Maroja 2282380 60 3° 01.06.2022 A disposição

0040400001.003082/2022-41 Yeda Maia de 
Albuquerque Cavaille 1953680 30 2º 08.08.2022 HEMOPE

Tornar sem efeito:
A publicação no DOE de 16/08/2022 referente ao gozo de Licença Prêmio de 30 dias a partir de 01/08/2022 do servidor Renaldo Santana 
dos Santos, matrícula 233.916-1/SES por ter sido publicado em duplicidade.

Rafaela Brasileiro Gurgel Botskhis
Gerente de Administração de Pessoas/SES

Erratas:     
No despacho publicado no DOE de 19.05.2022 referente ao gozo de Licença-Prêmio de 150 dias a partir de 01.04.2022 da 
servidora Roberta Pereira da Costa matrícula 229.651-9/SES. onde se lê: 150 dias – leia-se: 60 dias conforme Processo SEI 
2300011672.001897/2022-94.
No Despacho de Adiamento de Exercício, publicado no DOE de 05/08/2022, referente a Guilherme Giovanni de Medeiros Dantas, 
nomeado através do Ato 1817, publicado em 18/05/2022, onde se lê: a contar de 06/07/2022, leia-se: a contar de 02/07/2022.
No Despacho de Adiamento de Exercício, publicado no DOE de 05/08/2022, referente a Erikarla Danielle dos Santos Coragem, 
nomeada através do Ato 1817, publicado no DOE de 18/05/2022, onde se lê: a contar de 06/07/2022, leia-se: a contar de 02/07/2022.

EDITAL PROCESSO Nº 2300000050.002185/2021-11. A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, 
instaurada pela Portaria SES/PE Nº 122, 22 de fevereiro de 2022, NOTIFICA o Senhor Alfredo Pereira Costa Neto, Diretor Geral do 
Hospital Jaboatão Prazeres, referente a TCESP nº 001/2022, instaurada através da Portaria SES/PE nº 277, referente as Provisões de 
Créditos Orçamentários - Repasse Financeiro nos anos de 2019, 2020 e 2021, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste, 
dos fatos constantes no sobre dito processo no qual fi gura na condição de convenente, sendo-lhe facultado acompanhá-lo, pessoalmente 
ou por procurador devidamente constituído, ter vista dos autos, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular 
quesitos quando se tratar de prova pericial, bem como apresentar defesa ou ressarcir os prejuízos, nos termos do art. 9º, IV da Resolução 
TC nº 36/2018, na Comissão de Tomada de Contas Especial, pertencente à Gerência de Correição, situada à Rua Dona Maria Augusta 
Nogueira, 519, - Bairro Bongi, Recife/PE - CEP 50751- 530, Telefone: (81)3184-0250, de segunda a sexta-feira, das 07 as 13 horas ou 
através do e-mail: micaella.cptcesp.sespe@gmail.com, sob pena de revelia. Micaella Mendes/ Presidente/ COMISSÃO PERMANENTE 
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.

CPF nº: 089.039.734-10
E-mail: mariana.vasconcellos@funape.pe.gov.br
Matrícula:10693-3
Tipo de vínculo: servidor estatutário
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PORTARIA FUNAPE Nº 3715, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
A Diretora-Presidente, RESOLVE: Anular a Portaria Funape nº 
3582 de 15/08/2022, publicada no DOE de 16/08/2022, tendo em 
vista que a mesma foi publicada indevidamente.

TATIANA DE LIMA NÓBREGA – Diretora- Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE

PORTARIA Nº 058/2022
 
A Diretora-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
de Pernambuco - HEMOPE no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo anexo I, Inciso IV do Art. 10º do Decreto nº 30.401, 
de 03 de maio de 2007,
Considerando o exposto na CI nº 37/2022 – HEMOPE - Unidade 
Hemocentro Recife – UHR e demais documentos inseridos ao 
Processo SEI nº 0040400058.000983/2022-26;
R E S O L V E:
Designar os servidores abaixo para comporem Comissão Técnica 
que irá avaliar as amostras de Bolsas Plásticas para coleta 
de sangue, da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de 
Pernambuco:
- Andrea Sales Santos, matrícula: 7765
- Dâmaris Stenes de Lemos Costa, matrícula: 10251
- Sheyla Cavalcanti de A. Lucena, matrícula: 9091
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Recife, 08 de Agosto de 2022.
Gessyanne Vale Paulino.

DiretoraPresidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
Portaria Nº 59/2022
A Diretora-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
de Pernambuco - HEMOPE no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo anexo I, Inciso IV do Art. 10º do Decreto nº 30.401, 
de 03 de maio de 2007,
Considerando o exposto na CI nº 57/2022 – HEMOPE 
- Supervisão Administrativa - Petrolina – HEMOPE - 
SAPET e demais documentos anexados ao Processo SEI 
nº 0040400145.000321/2022-77 
R E S O L V E:
1 - Designar os servidores, Allisson Francisco de Morais, 
Mat. 65501; Patricia Vasconcelos de Oliveira, Mat. 6353-
3; Luiz Carlos Correia de Souza Filho, Mat. 677-7, para compor 
a Comissão de Inquérito Administrativo, que se encarregará 

de apurar os fatos narrados no processo supracitado, referente 
aos servidores, Iraneide da Silva Graça, Mat. 6338-0, Elisandra 
Carvalho de Brito, Mat. 6586-2 e Thiago Cabral de Souza Almeida, 
mat. 6315-0;
 2- A Comissão deverá apresentar Relatório Conclusivo no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Portaria, na 
forma do art.220, da Lei 6.123/68;
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Recife, 10 de Agosto de 2022.
Gessyanne Vale Paulino

Diretora - Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE

PORTARIA Nº 061/2022
 
A Diretora-Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia 
de Pernambuco - HEMOPE no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo anexo I, Inciso IV do Art. 10º do Decreto nº 30.401, 
de 03 de maio de 2007,
Considerando o exposto na CI nº 30/2022 – HEMOPE - 
Supervisão Do Laboratório Imunohematologia – HEMOPE 
- IMUNO e demais documentos inseridos ao Processo SEI nº 
0040400071.000555/2022-25;
R E S O L V E:
Designar os servidores abaixo para comporem Comissão Técnica 
para análise e elaboração de parecer do processo de Reagentes, 
da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco:
- Severino Borba de Andrade, matrícula: 817-6
- Sônia Maria Góes da Costa Pinto, matrícula: 180-5
- Ramonna Roberta Cruz da Costa, matrícula: 6440-8
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.

Recife, 15 de Agosto de 2022.
Gessyanne Vale Paulino.

Diretora Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
Fundação de Hematologia de Pernambuco – HEMOPE
ERRATA
Na Publicação do DOE nº142, de 27 de Julho de 2022, referente ao 
deferimento do Processo de Concessão de Licença Paternidade.
Onde se lê: Período: 06/06/2022 à 20/06/2022; PROCESSO: 
0040400028.000796/2022-08;
Leia-se: Período: 06/07/2022 à 25/07/2022; PROCESSO: 
0040400065.001693/2022-19.
Gessyanne Vale Paulino
Diretora Presidente.
Em, 17/08/2022

FUNDAÇÃO HEMOPE
A Diretora Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo anexo I, Inciso IV do Art 10º do Decreto nº 30.401, de 03 de maio de 2007
Em 17/08/2022, Resolve:

Deferir o seguinte Processo de Concessão de Licença Prêmio:
REQUERENTE DECÊNIO PROCESSO MATRICULA

MARIA ANA DE SOUZA 3º 0040400134.000438/2022-80 758-7
MARIA AMELIA BATISTA NEVES 3º 0040400012.001378/2022-07 726-9

 Gessyanne Vale Paulino
 Diretora Presidente

FUNDAÇÃO HEMOPE
Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco – HEMOPE
Diretora Presidente: Gessyanne Vale Paulino.
Em, 17/08/2022
Licença Prêmio – Gozo

MATRICULA SEI NOME MÊSES INÍCIO DECÊNIO UNIDADE

325-5 0040400103.000010/2022-02 Maria do Carmo Paula 
Neves 05 04/08/2022 2º HEMOCENTRO 

RECIFE

956-3 0040400043.000803/2022-75 Maria da Conceição 
Sampaio Alves 06 09/09/2022 3º HEMOCENTRO 

RECIFE

275-5 0040400005.001984/2022-11 Maria Bernadete 
Cavalcanti 01 01/09/2022 3º HEMOCENTRO 

RECIFE

1036-7 0040400143.000816/2022-16 Josefa Barros de 
Araújo 01 01/09/2022 2º

HEMOCENTRO 
SERRA-

TALHADA

1049-9 0040400028.002445/2022-23 Josefa Maria Oliveira 
Xavier 01 01/08/2022 2º HEMOCENTRO 

RECIFE

302-6 0040400028.003881/2022-10 Eliane Camila do 
Nascimento 02 19/09/2022 3º HEMOCENTRO 

RECIFE

215-1 0040400134.000384/2022-52 Rosa Maria Alves de 
Ataíde 05 01/09/2022 2º

HEMOCENTRO 
REGIONAL 
CARUARU

740-4 0040400028.001847/2022-19 Sandra Lucia Veloso 
de Farias 01 01/08/2022 1º HEMOCENTRO 

RECIFE

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

SECRETARIA DE CULTURA DE PERNAMBUCO - SECULT/PE
FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA - 

FUNCULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO NACIONAL PARA GRUPOS 

TEMÁTICOS DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO À COMISSÃO 
DELIBERATIVA DO FUNCULTURA - GERAL 2022

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco e o Diretor-
Presidente da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Pernambuco - Fundarpe, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei nº 16.113, de 05 de julho de 2017, tornam 
público o resultado da análise dos recursos do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO NACIONAL PARA GRUPOS TEMÁTICOS DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO À COMISSÃO DELIBERATIVA 
DO FUNCULTURA – GERAL 2022, à disposição dos interessados, 
para consulta, no Portal Cultura.PE, no endereço www.cultura.
pe.gov.br/funcultura. Recife, 16 de agosto de 2022. OSCAR PAES 

BARRETO NETO, Secretário de Cultura, Presidente da Comissão 
Deliberativa do Funcultura. SEVERINO PESSOA DOS SANTOS, 
Diretor-Presidente da Fundarpe.

FUND DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 
ARTÍSTICO DE PE-FUNDARPE

SECRETARIA DE CULTURA DE PERNAMBUCO - SECULT/PE
FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA - 

FUNCULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO NACIONAL PARA GRUPOS 

TEMÁTICOS DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO À COMISSÃO 
DELIBERATIVA DO FUNCULTURA - GERAL 2022

RESULTADO FINAL
O Secretário de Cultura do Estado de Pernambuco e o Diretor-
Presidente da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Pernambuco - Fundarpe, no uso de suas atribuições e nos 
termos da Lei nº 16.113, de 05 de julho de 2017, tornam público 
o resultado fi nal do EDITAL DE CONVOCAÇÃO NACIONAL 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 039, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.  O 
DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 12.524, de 30/12/2003, Decreto nº 30.200, 
de 09/02/2007 e Lei nº 6.123, de 20/07/1968, art. 112, RESOLVE: 
conceder o gozo de 01 (um) mês de licença prêmio referente ao 
3º (terceiro) decênio, no período de 16/11/2022 à 15/12/2022, ao 
servidor FLÁVIO AUGUSTO RABÊLO DA CÂMARA, matrícula nº 
2585-2. SEVERINO O. R. MONTEIRO Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

Portaria nº 163/2022
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/07 e 
o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; RESOLVE: 1. Autorizar 
a servidora LIDIANE SILVA DO ESPIRITO SANTO NUNES, 
matrícula nº 279.561-2, para gozo de Licença Prêmio, 1º Decênio, 
pelo período de 30 (trinta) dias, de 14 de julho de 2022 a 12 de 
agosto de 2022. 2. Determinar que a presente Portaria entre em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 
de julho de 2022. Recife, 15 de agosto de 2022. DJALMA PAES 
JÚNIOR - Diretor-Presidente.

Portaria nº 164/2022
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/07 e 
o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; RESOLVE: 1. Autorizar 
a empregada pública MARIA VILEIDE ATAÍDE DE BARROS 
LINS, matrícula nº 10088-9, para início do gozo de Licença 
Prêmio, 1º Decênio, pelo período de 14 (catorze) dias a partir de 
18.07.2022. 2. Determinar que esta portaria entre em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 18 de julho de 2022. 
Recife, 15 de agosto de 2022. DJALMA PAES JÚNIOR - Diretor-
Presidente.

Portaria nº 166/2022
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/07 e 
o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/08; RESOLVE: 1. Autorizar 
o empregado público ARNALDO FIGUEIRA DE MENEZES 
FILHO, matrícula nº 10074-9, para início do gozo de Licença 
Prêmio, 2º Decênio, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias 
a partir de 22.05.2022. 2. Determinar que esta portaria entre em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 22 
de maio de 2022. Recife, 16 de agosto de 2022. DJALMA PAES 
JÚNIOR - Diretor-Presidente. 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

Portaria Nº 75/2022 de 17 de agosto de 2022 O DIRETOR 
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ATO GOVERNAMENTAL 
nº 5353, de 06/05/2019, PUBLICADO NO DOE DE 07/05/2019, E O 
DECRETO Nº 30.257, DE 12 DE MARÇO DE 2007. RESOLVE: Art. 
1º - Instaurar Sindicância, destinada a apurar a responsabilidade, 
no prazo de 20 (vinte) dias, acerca dos fatos declinados e 
processado nos autos do SEI nº 0030600061.000325/2022-48 
(ID nº 21238824), bem como proceder ao exame de outros fatos, 
ações e omissões, que porventura venham a ser identifi cados 
no curso dos trabalhos e que guardem conexão com o objeto 
presente, nos termos dos artigos 214 ao 241, da Lei nº 6.123, 
de 20.07.68, e demais dispositivos atinentes à matéria, devendo 
a Comissão designada, integrada pelos servidores abaixo 
relacionados, apresentar o seu relatório conclusivo a esta 
Presidência, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data 
de publicação desta Portaria no DOE, para tomada de decisão. 
Art. 2º - Designar para compor a presente comissão os servidores 
Marcos José Carneiro, Matrícula nº 9991-0, e para integrantes 
os servidores José Gonçalves dos Santos, Matrícula nº 8950-8, 
e Gersiani Almeida Silva Machado, matrícula nº 15.010-0 para, 

sob a presidência do primeiro, atuarem na presente apuração. Art. 
3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. Dê-se 
ciência e cumpra-se.Maurício Canuto Mendes

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito- 
DETRAN/PE assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA DP Nº 6533/2022 – O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto-
Lei nº 23, de 24 de maio de 1969, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 38.447, de 23 de julho de 2012 e, fi nalmente, pelo artigo 22, 
do Código de Trânsito Brasileiro – CTB:CONSIDERANDO 
os termos do requerimento JUCICLEIA DA SILVA 
OLIVEIRA, devidamente protocolado sob o SEI 
nº 0031100025.000201/2022-10;CONSIDERANDO o processo 
de investigação instaurado pela Corregedoria deste DETRAN/
PE, verifi cando-se irregularidades no ato praticado, conforme 
constante no Relatório Final da Corregedoria, CI DP/CO 
Nº 06/2022, bem como, entendimentos da Gerência de 
Registro de Veículos e Diretoria Jurídica deste DETRAN/
PE, no referido procedimento Administrativo.RESOLVE:Art. 
1º. CANCELAR o registro de propriedade do veículo com as 
características básicas Marca/Modelo FIAT/STRADA WORKING  
D, Chassi: 9BD57834UGB023711, RENAVAM 1060501217, Ano 
Fab./Modelo 2015/2016, de Placa PDK-5I68, em nome de GELSON 
PEREIRA DE ARAÚJO, inscrito no CPF nº 122.401.124-41.Art. 
2º. RESTAURAR a propriedade do veículo identifi cado no artigo 
anterior para o nome de JUCICLEIA DA SILVA OLIVEIRA, inscrita 
no CPF nº 093.283.024-20.Art. 3º. ENCAMINHAR o processo à 
Diretoria de Operações para as providências necessárias junto 
à Gerência de Registro de Veículos – DOV e da Gerência de 
Fiscalização e Infrações de Trânsito – DTF, inclusive, a devida 
comunicação ao SENATRAN. Art. 4º. Esta Portaria entrará em 
vigor na data da sua publicação.
PORTARIA DP Nº 6534/2022 – O Diretor Presidente do DETRAN/
PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Lei nº. 23, de 24 de maio de 1969, e Regulamento, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012, Considerando 
o processo SEI de nº 0031100152.001043/2022-51; Considerando 
despacho favorável da Diretoria Jurídica, anexo a este 
processo; RESOLVE: Art. 1º - CANCELAR o registro da 
Penalidade de Repreensão, por meio da portaria DP Nº 2280 de 
05/07/2017 em DOE Nº 125 de 06/07/2017, do servidor WALBER 
ALVES GONDIM, mat. 4585-3, com base no Art. 2º, da Lei nº 
9.954 de 11 de dezembro de 1986. Art. 2º - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação.  

Recife,17 de Agosto de 2022
GUSTAVO CARNEIRO LEÃO

Diretor Presidente

FUNDAÇÃO DE AMPARO A CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - FACEPE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. EDITAL FACEPE 
28/2021 – PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GERAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS INOVADORES CENTELHA/PE 2. Objeto: 
Resultado Final do edital. O inteiro teor deste Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http: //www.
facepe.br. José Fernando Thomé Jucá - Diretor Presidente em 
exercício.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
PORTARIA FUNAPE Nº 3713, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A Diretora-Presidente da Funape, no uso de suas atribuições 
legais Resolve:
Art. 1º Dispensar Rodrigo da Costa Pinto Malta, CPF nº: 
083.054.614-67 das atribuições conferidas pela Portaria Nº 
4519, de 14 de setembro de 2021, e, em substituição designar 
a servidora abaixo qualifi cada para operação do Sistema E-CAP 
do Tribunal de Contas do Estado – TCE-PE:
Mariana Reis Cabral de Vasconcel los

Repartições Estaduais
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PARA GRUPOS TEMÁTICOS DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO À COMISSÃO DELIBERATIVA DO FUNCULTURA - 
GERAL 2022, à disposição dos interessados, para consulta, no 
Portal Cultura.PE, no endereço www.cultura.pe.gov.br/funcultura. 
Recife, 16 de agosto de 2022. OSCAR PAES BARRETO NETO, 
Secretário de Cultura, Presidente da Comissão Deliberativa 
do Funcultura. SEVERINO PESSOA DOS SANTOS, Diretor-
Presidente da Fundarpe.

Licitações e Contratos

AGÊNCIA DE DEFESA E FISCALIZAÇÃO 
AGROPECUÁRIA DE PERNAMBUCO-

ADAGRO
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL I
PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO Nº 0012.2022.CPL 

I.PE.0009.ADAGRO
OBJETO: Fornecimento de equipamento de informática - 
Convênio SICONV 921368/2021/MAPA/SFA-PE/ADAGRO. 
VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: LOTE I: R$ 424.249,20 - LOTE II: 
R$ 132.199,30. PROPOSTAS ATÉ: 31/08/2022 às 9h. DISPUTA: 
31/08/2022 às 10h (horário de Brasília). O edital na integra esta 
disponível na página eletrônica: www.peintegrado.pe.gov.br. 
Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da 
licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Outras informações através 
do email licitacao@adagro.pe.gov.br ou (81) 3181.4514. Recife, 
17/08/2022. Arimar Micheline Lima - Pregoeira CPL I

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

Aviso de Licitação: Processo nº 062/CPL/2022. Modalidade: 
Licitação Eletrônica nº 039/2022. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a execução das obras de terraplenagem, 
drenagem, pavimentação, sinalização e iluminação pública 
do acesso ao Polo Empresarial de Escada/PE. Início de 
acolhimento de Propostas: 18.08.2022. Limite de acolhimento 
de Propostas: 13.09.2022, às 9h30. Data e hora da Disputa: dia 
13.09.2022, às 10h, horários de Brasília, no site www.licitacoes-e.
com.br Informações: através do Fone: (81) 3181-7354, das 8h 
às 17h, de segunda a sexta-feira, Email: cpl@adepe.pe.gov.br. O 
edital e seus anexos estão disponíveis no site www.adepe.pe.gov.
br. Luiz Bezerra, Coordenador da Disputa e Presidente da CPL.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

EXTRATO DE DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE APURAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADE – PAAP nº 
001/2022 RELATIVO AO CONTRATO ARPE Nº 003/2022. Pelo 
presente extrato, dar-se publicidade ao não acolhimento do 
recurso interposto pela empresa AVB DE ANDRADE SERVIÇOS 
E COMÉRCIO EM GERAL EIRELI – ME em razão da 
intempestividade, do trânsito em julgado do PAAP nº 001/2022 e 
da manutenção da aplicação da penalidade de advertência e multa 
no montante de R$ 14.614,40 (quatorze mil, seiscentos e quatorze 
reais e quarenta centavos), conforme extrato de decisão publicada 
no DOEPE de 29/07/2022. Recife, 17/08/2022. SEVERINO O. R. 
MONTEIRO Diretor-Presidente. 

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

AVISO DE LICITAÇÃO: PROCESSO PE INTEGRADO 0016.2022.
CPL.PE.0010.CPRH - Comissão: CPL - Modalidade/Nº: Pregão 
Eletrônico Nº 0010/2022 - Objeto Nat.: Serviço - Objeto Descr. 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de atendimento primeiro e segundo níveis, com gestão de serviços 
e atendimento de demandas e incidentes com suporte técnico de 
Hardware e Software do ambiente de TIC da Agência CPRH. Valor 
Máximo Aceitável: R$ 225.684,74 (duzentos e vinte e cinco mil 
seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos). 
Data da Sessão de Disputa: 31/08/2022; Horário: 09:00  h (horário 
de Brasília). Informações adicionais: O Edital pode ser retirado no 
site www.peintegrado.pe.gov.br e no portal da CPRH: www.cprh.
pe.gov.br. Outras informações através do email cpl@cprh.pe.gov.
br. Recife, 17/08/2022. Jussara Moscôso de Araújo/Pregoeira.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2022. Processo nº 
049/2021. Objeto: Acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento). Contratada: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. CNPJ: 
03.506.307/0001-57. Novo Valor Acrescido: R$ 1.754.266,78.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 016/2020. Processo nº 010/2020. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses. Contratada: ENGEVISA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EIRELI. CNPJ: 19.964.929/0001-69. NOVA VIGÊNCIA: 
01/07/2022 a 30/06/2023.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2019. Processo nº 
014/2019. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses e acréscimo na velocidade da internet ora 
fornecida, alterando o circuito atual para 1Gbps (um Gigabit 
por segundo), sem qualquer impacto fi nanceiro ao contrato. 
Contratada: WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ: 05.773.360/0001-40. 
NOVA VIGÊNCIA: 04/07/2022 a 03/07/2023.

COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - 
CEPE

EXTRATOS
TERMO ADITIVO -  CONTRATO

 NONO TERMO ADITIVO Nº 039/2022 AO CONTRATO Nº 
029/2018
CONTRATADA: CEB SEGURANÇA LTDA.
CNPJ/MF: 15.525.326/0002-90.
OBJETO: Acréscimo de serviços.
AMPARO LEGAL: Art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 13.788,98 / valor acrescido – R$ 70.144,79 / valor 
após acréscimo.
DATA DE ASSINATURA: 16.08.2022.

CONTRATO Nº 026/2022
CONTRATADA: J M VIEIRA DE MELO ARTES PLÁSTICAS E 
ILUSTRAÇÃO.
CNPJ/MF: 26.285.822/0001-50.
OBJETO: Prestação de serviços especializados para elaboração 
do 9° (nono) volume do Projeto de HQ Ragú, que consiste na 
organização, licenciamento e edição das histórias em quadrinhos 
da “Ragú 9”, que será editado pela CEPE.
AMPARO LEGAL: Art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/2016 
combinado com o Art. 119 e seguintes do Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios da CEPE.
PRAZO: 02 meses.
VALOR: R$ 26.200,00 / total.
 DATA: 16.08.2022.

LUIZ RICARDO LEITE DE CASTRO LEITÃO
Diretor-Presidente

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB 
Nº 046/2022; Contrato Nº 064/2022; Contratada: CONSÓRCIO 
URB PAUDALHO- CNPJ/MF Nº 47.142.017/0001-47, constituído 
pelas empresas TREZ PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA.- CNPJ/MF Nº 41.200.286/0001-36, e a CONSTRUTORA 
IPOGIL EIRELI ME- CNPJ/MF Nº 22.931.084/0001-10; Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para execução de 
obras de pavimentação, drenagem e sinalização em diversas 
ruas no Município de Sairé, no Estado de Pernambuco; Prazo: 
06 (seis) meses, inicialmente, e o prazo para execução dos 
serviços é de 04 (quatro) meses, contados a partir da emissão 
da OS, conforme cronograma previsto no Edital, podendo ser 
alterado, desde que ocorra alguma das hipóteses previstas 
na Lei Nº 13.303/16, fi cando, desde logo, vedada a celebração 
de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados 
na matriz de riscos, como de responsabilidade exclusiva da 
contratada; Valor: R$ 2.208.439,56 (dois milhões, duzentos e 
oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos) Fonte: 0101000000; Natureza da Despesa: 4.4.90; 
Data da assinatura: 17 de agosto de 2022. BRUNO DE MORAES 
LISBÔA- Diretor Presidente. 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 059/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO DE DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE BUENOS AIRES, NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, que foi processado pela Comissão Especial de 
Licitação de Obras e Serviços de Engenharia - CELOSE de acordo 
com o disposto na Lei Federal Nº 13.303/2016, no Regulamento 
Interno de Licitações e Edital Licitatório. Considerando que 
a licitação objetivou a seleção da melhor proposta para a 
Administração, conforme edital de licitação e tendo em vista que 
em toda a tramitação do processo foi atendida a legislação reitora 
e pertinente, tendo a Comissão Especial de Licitação de Obras 
e Serviços de Engenharia – CELOSE, ADJUDICADO o objeto 
do certame a empresa: CPM CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 
05.545.366/0001-60, com a proposta vencedora no valor de R$ 
3.315.022,66 (três milhões, trezentos e quinze mil, vinte e 
dois reais e sessenta e seis centavos) nos termos do resultado 
de julgamento constante do processo, para que produza seus 
efeitos legais. Recife, 17 de agosto de 2022. Bruno Lisboa Diretor 
Presidente.

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO - PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 063/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
REVITALIZAÇÃO DA ESCADARIA E RECUPERAÇÃO DO 
PAVIMENTO DE ACESSO À IGREJINHA DO BOM JESUS DOS 
PASSOS NO MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA, NO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, que foi processado pela Comissão Especial de 
Licitação de Obras e Serviços de Engenharia - CELOSE de acordo 
com o disposto na Lei Federal Nº 13.303/2016, no Regulamento 
Interno de Licitações e Edital Licitatório. Considerando que 
a licitação objetivou a seleção da melhor proposta para a 
Administração, conforme edital de licitação e tendo em vista que 
em toda a tramitação do processo foi atendida a legislação reitora 
e pertinente, tendo a Comissão Especial de Licitação de Obras e 
Serviços de Engenharia – CELOSE, ADJUDICADO o objeto do 
certame a empresa: TREZ PARTICIPAÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 41.200.286/0001-36, com a proposta vencedora no 
valor de R$ 188.977,27 (cento e oitenta e oito mil, novecentos 
e setenta e sete reais e vinte e sete centavos) nos termos do 
resultado de julgamento constante do processo, para que produza 
seus efeitos legais. Recife, 17 de agosto de 2022. Bruno Lisboa 
Diretor Presidente.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

Aviso de Licitação: PL nº 132/2022. ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 031/2022, o presente Edital tem por objeto a 
 Aquisição de tubulações fl exíveis metálicos para operação de 
rede de distribuição, conforme termo de referência Anexo Q4, com 
preço sigiloso na forma da Lei 13.303/2016. Consulta/Retirada 
do Edital: Através do site www.licitacoes-e.com.br. (Numero 
da licitação - 956963) - Início acolhimento de propostas: 
19/08/2022 às 08h00min. Abertura das propostas: 30/08/2022 
às 09h00min. Início da disputa: 30/08/2022 às 10h00min, no 
e ndereço eletrônico acima. RENATO MENDES, PRESIDENTE DA 
CPL COPERGÁS.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

Aviso de Licitação: PL nº 133/2022.  ESPECIAL DAS ESTATAIS 
– ABERTA – Nº 032/2022, o presente Edital tem por objeto a 
 Aquisição de detectores de vazamento e equipamentos de 
detecção multigás, conforme termo de referência Anexo Q4, com 
preço sigiloso na forma da Lei 13.303/2016. Consulta/Retirada 
do Edital: Através do site www.licitacoes-e.com.br. (Numero 
da licitação - 956970) - Início acolhimento de propostas: 
19/08/2022 às 08h00min. Abertura das propostas: 31/08/2022 
às 09h00min. Início da disputa: 31/08/2022 às 10h00min, no 
endereço eletrônico acima. RENATO MENDES, PRESIDENTE 
DA CPL COPERGÁS.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE 
SANEAMENTO - COMPESA

Aviso de Retifi cação: LPN 003/2022 CEL2 PROCESSO Nº 
0691/2022 - Publicado em 13/08/2022. Onde se lê: Nova data 
limite para apresentação de propostas: 15/09/2022 às 10h. Leia-
se: Nova data limite para apresentação de propostas: 19/09/2022 
às 10h. Aviso de Adiamento: LICITAÇÃO.COMPESA 
284/2022 CEL2 PROCESSO Nº 0670/2022 - AQUISIÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR. Abertura: 26/08/2022 às 10:00h. 
Disputa: 26/08/2022 às 14:00h. Versão Atualizada disponível 
19/08/2022. Alessandra Vasconcelos da Silva – Agente de 
Licitação. Regrada pela Lei nº 13.303/2016. Informações: Av. Dr. 
Jayme da Fonte, s/nº - 1º andar - Sto Amaro - Recife/PE - CEP: 
50.040-905, das 13h às 16h, Fone: 081-3412.9051 ou através do 
site www.compesa.com.br

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2022 – PROCESSO N.º 

015/2022/CP
OBJETO/NATUREZA: SERVIÇO; DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO 
DE PROJETO EXECUTIVO PARA REQUALIFICAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO NOS PGLS 1, 2, 3A, 3B E MOLHE. A Comissão 
de Pregão de Suape torna público a quem interessar possa que o 
referido certame foi declarado FRACASSADO.

Ipojuca (PE), 17 de agosto de 2022.
PRISCILLA CASTELLO BRANCO

Pregoeira

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
 PROCEDIMENTO-CEL No 009/2022-CEL – PROCESSO Nº 

009/2022-CEL
OBJETO/NATUREZA: SERVIÇO. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA DRENAGEM E DESTINAÇÃO DE ÁGUA 
OLEOSA / ÓLEO PRESENTE EM BACIAS DE CONTENÇÃO E 
SEPARADOR DE ÁGUA E ÓLEO NO PORTO ORGANIZADO 
DE SUAPE, de acordo com a legislação vigente e as condições 
do instrumento convocatório. O Valor máximo aceitavél será de 
91.953,78 (noventa e um mil, novecentos e cinquenta e três reais 
e setenta e oito centavos). Início das Propostas: 18/08/2022 às 
14:00, Abertura das propostas: 13/09/2022 às 10:00. Início da 
disputa: 13/09/2022 às 10:15 (horário de Brasília). O edital, 
Termo de Referência e Planilha Orçamentária estão disponíveis 
nos sites: www.licitacoes-e.com.br; www.suape.pe.gov.br; www.
peintegrado.pe.gov.br, podendo também ser solicitados através do 
e-mail: cpl@suape.pe.gov.br.

Ipojuca, 17 de agosto de 2022.
ALEXANDRA WEST CHIANCA

Presidente da CEL

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
PROCESSO SEI 0050200065.002133/2022-19

AVISO/CIENCIA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE USO TEMPORÁRIO PARA 

EXPLORAÇÃO DO CAIS DE MULTIPLUS USOS-CMP NO 
PORTO DE SUAPE

RESULTADO DA ANÁLISE E DO  JULGAMENTO DE 
IMPUGNAÇÃO

SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR 
ERALDO GUEIROS, empresa pública estadual, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 11.448.933/0001-62, com sede na Rodovia PE - 60, 
Km 10, Engenho Massangana, Ipojuca-PE, CEP 55.590-000, 
torna público o resultado da análise e o resultado do julgamento 
de impugnação, realizado através da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, Processo SEI 0050200065.002133/2022-19, 
relativo ao AVISO/CIENCIA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE USO TEMPORÁRIO PARA 
EXPLORAÇÃO DO CAIS DE MULTIPLUS USOS-CMP NO 
PORTO DE SUAPE
A Comissão Permanente de Licitação-CPL, cientifi ca a todos os 
interessados, para todos os fi ns e efeitos, inclusive os legais que 
procedeu a análise da IMPUGNAÇÃO junta ao processo pela 
empresa ULTRACARGO LOGISTICA S.A. e que DECIDIU e 
JULGOU a UNANIMIDADE de seus Membros o que se segue: 1º. 
Acolher, apenas por dever de ofício o “Recurso de Impugnação” 
protocolado pela empresa ULTRACARGO LOGISTICA S. A., face 
tratar-se de matéria de cunho exclusivamente e eminentemente 
técnico, face considera-lo descabido, ausente de previsão legal 
e momento processual inadequado e inoportuno; 2º. NEGAR-
LHE PROVIMENTO na íntegra, com base e fundamentando esta 
Decisão e Julgamento em todas as alegações e comprovações 
técnicas, constantes do Parecer Técnico 01/2022 – DGP – 
SUAPE, da Diretoria de Gestão Portuária – DGP de SUAPE; e 
3º. Decidir e Julgar pela continuidade do processo decorrente do 
Aviso/Ciência de Manifestação de Interesse de Celebração de 
Contrato de Uso Temporário para Exploração de Cais de Múltiplus 
Usos – CMP no Porto de SUAPE.
Inteiro teor do julgamento encontra-se disponível no site:www.
suape.pe.gov.br; podendo ser solicitados, também, através do 
e-mail: cpl@suape.pe.gov.br

Ipojuca (PE), 17 de agosto de 2022.
PAULO FREDERICO C DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS
AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2022-R-CP PROCESSO N.º 
023/2022-CP

OBJETO/NATUREZA: AQUISIÇÃO. DESCRIÇÃO: Aquisição 
de equipamentos e materiais necessários para: [1] construção/
instalação de dez cisternas do tipo ferrocimento; [2] instalação 
de onze bombas de água e; [3] construção/instalação de sete 
fossas sépticas biodigestoras em parcelas de terras de famílias 
do Assentamento Bruno de Albuquerque Maranhão – Sacambu, 
situado no município do Cabo de Santo Agostinho – PE, a ser 
processada de acordo com a legislação vigente e as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório. Valor máximo 
aceitável de R$ 60.378,07 (sessenta mil, trezentos e setenta 
e oito reais e sete centavos). Início das propostas: 18/08/2022 
às 14:00h. Abertura das propostas: 01/09/2022 às 10:00. Início da 
disputa: 01/09/2022 às 10:15 (horário de Brasília). O edital está 
disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br; www.suape.pe.gov.
br; www.peintegradope.gov.br, podendo ser solicitado através do 
e-mail: cpl@suape.pe.gov.br.

Ipojuca, 17 de agosto de 2022
PRISCILLA F. C. BRANCO

Pregoeira

CONSERVATÓRIO PERNAMBUCANO DE 
MÚSICA - CPM

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO CPM  Nº 007/2022 – Contratado: PASSO DE ANJO 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS  EIRELI  - CNPJ nº 13.982.184/0001-
84. Objeto: Contratação, pelo Conservatório Pernambucano de 
Música – CPM, do músico MAESTRO SPOK, para realização 
de 04 (quatro) apresentações musicais, artísticas e pedagógicas 
(formato pocket show), de música popular, nos dias e locais: 
14/08/2022 em Surubim-PE, 11/09/2022 em Goiana - PE, 
09/10/2022 em Taquaritinga do Norte -PE e 06/11/2022 em Cabo 
de Santo Agostinho – PE, valor R$ 132.000,00 (cento e trinta e 
dois mil reais). Recife, 16 de agosto de 2022 – Roseane Hazin 
– GGER/CPM.

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE 
TRANSPORTE - CTM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao contrato nº. 002.2020; Prorrogação de prazo 
do contrato de serviços de reforma, recuperação e adequação das 
instalações elétricas na sede do CTM: Contratada: BM Serviços 
de Engenharia EIRELI; CNPJ: 11.630.536/0001-07; Nova 
vigência: 21/09/2022 a 20/03/2023; Recife,15 de agosto de 2022. 
Roberto Campos - Coordenador Jurídico.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº 031/2022 - PL Nº 092/2022/CPL II

Publicação do dia 10.08.2022
ONDE SE LÊ:  Valor máximo aceitável: R$ 20.529.712,25 (vinte 
milhões, quinhentos e vinte e nove mil, setecentos e doze reais 
e vinte e cinco centavos). LEIA-SE: Valor máximo aceitável: R$ 
20.510.850,61 (vinte milhões, quinhentos e dez mil, oitocentos e 
cinquenta reais e sessenta e um centavos). Recife/PE.17.08.2022. 
Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 023/2022 - PL Nº 057/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa especializada na 
área de engenharia para SUPERVISÃO e FISCALIZAÇÃO para 
execução de obras e serviços de rejuvenescimento das rodovias 
de acesso às praias do litoral norte do Estado de Pernambuco, 
rodovia PE-035, TRECHO: ENTR. BR-101 (IGARASSU) - 
ITAPISSUMA, com extensão de 8,50 km. CLASSIFICADOS: 1º) 
MKS no valor: R$ 428.191,77; 2º) JBR no valor: R$ 430.365,32; 
3º) CONTÉCNICA no valor: R$ 499.373,16; 4º) MODERA no valor: 
R$ 669.964,70. DESCLASSIFICADO: Não houve. Fica aberto 
o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. Recife/PE,17.08.2022. 
Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: CONSÓRCIO 
RESTAURAÇÃO PE- 45 (ESCADA) - CLC/COSAMPA PROC. 
SEI Nº: 0030600003.004089/2022-23 CONTRATO N.º: 065/2021 
PROC. DER Nº: 0731/2021 TERMO ADITIVO: SEGUNDO 
OBJETO: Consiste na atualização dos preços unitários da 
planilha de serviços, de data base: jan/2021 para mai/2022, 
embasada na Lei Estadual nº 17.877 de 05/05/2022, com seus 
efeitos de medição de maio/2022, de acordo com Parecer 
PGE nº 0376/2022, de 04/08/2022 DATA DA ASSINATURA: 
11/08/2022 CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: SEPLANE 
- SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DO 
NORDESTE LTDA PROC. SEI Nº: 0011108526.000156/2021-12 
CONTRATO N.º: 020/2021 TERMO ADITIVO: QUARTO OBJETO: 
Aprovada a inclusão de itens de serviço, prorrogação do prazo de 
execução e vigência contratual PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias 
consecutivos, no período de 05/04/2022 a 01/09/2022 PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 120 dias consecutivos, no período de 04/06/2022 a 
01/10/2022 VALOR: R$ 226.600,02, passando o vl. contratual para 
R$ 1.136.527,94 CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa 
de Trabalho 26.782.0927.1045 Natureza de Despesa: 4.4.90.51 
DATA DA ASSINATURA: 04/04/2022 CONTRATANTE: DER/
PE CONTRATADA: UNITERRA – UNIÃO TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA PROC. DER Nº: 1306/2018 CONTRATO 
N.º: 043/2020 TERMO ADITIVO: SÉTIMO OBJETO: Aprovada 
a planilha de adequação contratual, envolvendo acréscimos e 
decréscimos e inclusão de novos itens de serviços, suplementação 
de valor, prorrogação do prazo de execução e novo cronograma 
físico-fi nanceiro PRAZO DE EXECUÇÃO: 62 dias corridos, 
passando a conclusão de 30/08/2022 pra 30/10/2022 VALOR: 
R$ 599.997,56, passando o vl. contratual para R$ 3.159.638,00 
CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa de Trabalho 

Consulte o nosso site: 
www.cepe.com.br
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26.782.0927.4134.2231 Natureza de Despesa: 4.4.90.51 DATA 
DA ASSINATURA: 04/08/2022 CONTRATANTE: DER/PE 
CONTRATADA: COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA PROC. SEI Nº: 0030600036.001756/2022-39 CONTRATO 
N.º: 081/2022 OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na área de engenharia p/ execução de obras de restauração da 
Rod. PE-087, Trecho: Entr. Perimetral (Gravatá) – Mandacarú, 
com extensão de 11,38 KM PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias, 
a partir da assinatura da O.S. PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias, 
a partir da assinatura do contrato VALOR: R$ 24.286.540,62 
CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: Programa de Trabalho 
26.782.0927.1045.2280 Natureza de Despesa: 4.4.90.51 
DATA DA ASSINATURA: 16/08/2022 CONTRATANTE: DER/
PE CONTRATADA: ABL ENGENHARIA LTDA PROC. SEI 
Nº: 0030600036.001303/2022-11 CONTRATO N.º: 087/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de 
engenharia p/ execução dos serviços de recomposição do aterro e 
implantação de bueiro, localizado na Est. 635+04,00 da Rod. PE-
125, Trecho: Maraial – Sertãozinho de Baixo, KM 12,70 PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 120 dias, a partir da assinatura da O.S. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 240 dias, a partir da assinatura do contrato 
VALOR: R$ 389.151,82 CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: 
Programa de Trabalho 26.782.0927.4096.0000 Natureza de 
Despesa: 3.3.90.39 DATA DA ASSINATURA: 17/08/2022 Recife, 
17 de agosto de 2022. Maurício Canuto Mendes Diretor Presidente 
do DER/PE. GABARI CONTRATOS Nº 083/22.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 026/2022 - PL Nº 073/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa especializada 
para execução de obras e serviços de restauração das rodovias 
de acesso às praias do litoral Sul do Estado de Pernambuco, 
rodovia PE-061, TRECHO: ENTR. PE-060 (SIRINHAÉM) – 
ENTR. PE-009 (BARRA DE SIRINHAÉM), extensão de 10,80 km. 
CLASSIFICADOS: 1º) CONTÉCNICA no valor: R$ 929.437,20; 
2º) JDS no valor: R$ 933.234,55; 3º) MAIA MELO no valor: R$ 
977.180,78; 4º) JBR no valor: R$ 982.100,49; 5º) COSTA CIRNE 
no valor: R$ 1.070.270,29; 6º) MKS no valor: R$ 1.422.091,97. 
DESCLASSIFICADO: Não houve. fica aberto o prazo recursal 
de 05 (cinco) dias úteis. Recife/PE,17.08.2022. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 037/2022 - PL Nº 102/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
para Execução de Obras e Serviços de Recuperação Estrutural do 
Elevado da SERRA DAS RUSSAS, localizado na Rodovia BR-232/
PE, Município de Pombos/PE, a ser processada de acordo com a 
legislação vigente e as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório. Valor máximo aceitável:  R$ 9.368.433,45 (nove 
milhões, trezentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e quarenta e cinco centavos). ABERTURA: 26 de 
Setembro de 2022, às 09h30min. LOCAL: Edifi co Sede, na Av. 
Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. Fone: (081) 3181-
4302. Edital, respectivos anexos e comunicados disponíveis no 
site www.peintegrado.pe.gov.br. Os envelopes dos interessados 
podem ser entregues via postal até a abertura da sessão inicial. 
Info: no endereço já mencionado, em dias úteis, no horário de 
08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl.2@der.pe.gov.br. Recife/PE. 
17.08.2022. Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO Nº 019/2022 - PL Nº 053/2022/CPL II

OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa de engenharia 
especializada para SUPERVISÃO e FISCALIZAÇÃO para 
execução de obras e serviços de restauração das rodovias de 
acesso às praias do Litoral Norte do Estado de Pernambuco, 
rodovia PE-014, TRECHO: ENTR. BR-101 (CRUZ DE REBOUÇAS) 
- NOVA CRUZ, com extensão de 8,60 km. CLASSIFICADOS: 1º) 
COSTA CIRNE no valor: R$ 640.383,09; 2º) JBR no valor: R$ 
656.133,89; 3º) MKS no valor: R$ 704.104,63; 4º) JDS no valor: 
R$ 730.070,98; 5º) MAIA MELO no valor: R$ 760.879,38; 6º) 
CONTÉCNICA no valor: R$ 831.914,60; 7º) MODERA no valor: 
R$ 1.082.097,33. DESCLASSIFICADO: não houve. fica aberto 
o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis. Recife/PE,17.08.2022. 
Douglas Otoniel. Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONVENENTES: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS DE PERNAMBUCO-SEINFRA E 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO-DER/PE SEI 0011108545.000065/2022-30.
CONVÊNIO Nº 009/2022 OBJETO:  estabelecimento de mútua 
cooperação entre o DER/PE e a SEINFRA para viabilizar a 
transferência de recursos fi nanceiros para contratação de empresa 
especializada para elaboração do projeto executivo de engenharia 
para implantação da Rodovia PE-340, trecho: Betânia – Entr. 
PE-360 (próximo a Airi), ext. 46,2 km no Estado de Pernambuco 
conforme plano de trabalho.VALOR: R$ 884.002,97 PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a partir da data da assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 15/08/2022 Recife, 17 de agosto de 
2022 MAURÍCIO CANUTO MENDES. Diretor Presidente do DER/
PE GABARI CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 018/2022.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 016/2022 - PL Nº 048/2022/CPL II

 OBJETO/NATUREZA: Contratação de empresa especializada 
na área de engenharia para Execução de Obras e Serviços de 
Rejuvenescimento das Rodovias de Acesso às Praia do Litoral 
Norte do Estado de Pernambuco, Rodovia PE-049 e APE-049, 
TRECHO ENTR. BR-101 – PONTAS DE PEDRAS, ENTR. PE-
049- CARNE DE VACA E ENTR. PE-049 (KM 4,0) – PRAIA DE 
ATAPUZ, extensão de 33,40 km. Valor máximo aceitável: R$ 
12.671.638,03 (doze milhões, seiscentos e setenta e um mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e três centavos). ABERTURA: 

23 de Agosto de 2022, às 11:00 horas. O adiamento da licitação 
ocorreu por conveniência da Administração. Informações 
adicionais podem ser obtidas diretamente no Edifi co Sede, na Av. 
Cruz Cabugá, 1033, Santo Amaro, Recife-PE. Fone: (081) 3184-
4302, em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: 
cpl.2@der.pe.gov.br. Recife/PE. 17.08.2022. Douglas Otoniel. 
Presidente da CPL II.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

AVISO DE LICITAÇÃO
PL Nº 0069.2022.CPL-I.PE.0021.DETRAN. OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DO TIPO BAFÔMETRO, 
ÓCULOS SIMULADOR, ESTABILIZADOR E MICROFONE PARA 
AÇÕES EDUCATIVAS DA COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO 
DE TRÂNSITO PARA O DETRAN/PE. Valor de Referência: R$ 
31.614,0307 (trinta e um mil, seiscentos e catorze reais e 
trezentos e sete décimos de milésimos). Recebimento das 
Propostas até: 31/08/2022 às 09:30. Início da Disputa: 31/08/2022 
às 10:00, horário de Brasília. O Edital encontra-se à disposição 
na página eletrônica www.peintegrado.pe.gov.br. Recife, 17 de 
agosto de 2022. Ismael de Souza Maciel, Presidente/Pregoeiro 
CPL I. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PL Nº 0070. 2022. CPL-I.IN. 0029. DETRAN - Objeto: 
CREDENCIAMENTO CFC – CNH POPULAR. O Diretor 
Presidente resolve, RECONHECER e RATIFICAR esta 
Inexigibilidade de Licitação nos termos do Art. 25, Caput, da Lei 
Nº 8.666/93, com CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
PILOTO BEZERROS LTDA, CNPJ Nº 07.486.105/0001-41, 
totalizando o valor anual de R$ 148.751,77 (cento e quarenta 
e oito mil, setecentos e cinquenta e um reais e setenta e sete 
centavos), pelo período de 60 (SESSENTA) meses. Recife, 
17 de agosto de 2022. GUSTAVO CARNEIRO LEÃO - Diretor 
Presidente do DETRAN/PE.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR - Aviso de Licitação

PROCESSO Nº 0005.2022.CPL I.PE.0003. Objeto: Contratação 
da Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação Predial, 
visando à obtenção de adequadas condições de salubridade 
e higiene, com a disponibilização de mão de obra, produtos 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para o 
Centro Cultural Cais do Sertão. Recebimento das propostas até 
12/09/2022, às 14h20min (Horário de Brasília). Data de abertura: 
12/09/2022, às 14h30min (Horário de Brasília). Edital disponível 
na página eletrônica: www.peintegrado.pe.gov.br. Recomenda-se 
que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Outras informações: (81) 3182-8188, 
Isabela Ottoni, Pregoeira, CPL I - EMPETUR.

FUNDAÇÃO HEMOPE
Aviso de Adjudicação e Homologação

HOMOLOGO, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 8.666, 
de 1993, atualizado, o Processo: Nº 0088.2022.CPL.PE.0046.
HEMOPE, referente a Registro de Preços para eventual Aquisição 
de Bolsas Plásticas para Coleta de Sangue com Cessão em 
Comodato de Equipamentos e Fornecimento de Acessórios 
Incluindo o Controle de Qualidade de Hemocomponentes, para 
a Hemorrede Pública do Estado de Pernambuco - Fundação 
Hemope, para Consumo Estimado no Período de 12 (Doze) 
Meses, ADJUDICANDO seu objeto para as empresas JP 
INDUSTRIA FARMACEUTICA S/A, no valor total de R$ 161.509,20 
e FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA, no valor total de 
R$ 12.337.765,64. Valor global do processo R$ 12.499.274,84; 
Recife, 17/08/2022. Gessyanne Vale Paulino – Diretora Presidente 
da Fundação Hemope

FUNDAÇÃO HEMOPE
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO
 Nº 0111.2022.CPLII.DL.0047.HEMOPE

Objeto: Dispensa de licitação com fulcro no inciso IV do art. 24 da 
lei 8.666/1993, para contratação de empresa para fornecimento 
dos medicamentos Ifosfamida, Carboplatina e Mesna, para serem 
utilizados no Hospital de Hematologia da Fundação Hemope, 
atendendo a necessidade emergencial. O Termo de Referência e 
seus anexos estão disponíveis no site www.peintegrado.pe.gov.
br As propostas e demais documentos de habilitação deverão 
ser enviados, conforme exigências e condições do termo de 
referência, até às 13:00h do dia 22/08/2022, através do e-mail 
cpl2@hemope.pe.gov.br Outras informações: (81) 31824930. 
17/08/2022 - Carlos Alberto Jorge de Lima - Pregoeiro/Presidente.

GABINETE DO GOVERNADOR
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 0027/2022.CPL/GAB.GOV. Pregão 
Eletrônico nº 0022/2022 - PE-INTEGRADO nº 0027.2022.CPL.
PE.0022.GAB.GOV. Compras.   Formação de Registro de Preços é 
para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) tipo P45. 
Valor: R$  51.776,00. Sessão de Abertura: 01/09/2022 às 09h00 
(horário de Brasília). Informações adicionais: O Edital na íntegra 
poderá ser retirado no site: www.peintegrado.pe.gov.br, fone: (81) 
3181-2187/3181-2356. Recife, 17 de agosto  de 2022. Sandro 
Willians de Lira Carneiro - Pregoeiro/GABGOV. (*) (***)

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Licitatório CPL/HAM nº 0351.2022 - Pregão Eletrônico 
nº 0011.2022 Registro de Preços com validade de 12 (doze) 
meses, para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de lavanderia industrial, processamento de 
enxoval hospitalar, incluindo a locação do enxoval, a pesagem, 
o recolhimento, o transporte, a classifi cação da roupa suja, a 
secagem, a calandragem, com dobradura simples, a classifi cação 
fi nal, a embalagem e a entrega, com a disponibilização de balança 
para pesagem - Fica registrado o seguinte item da empresa 
vencedora: CLEAN Higienização de Têxteis Eireli - CNPJ/MF Nº 
27.837.083/0001-24, ao valor global de R$ 1.539.252,00 (hum 

milhão, quinhentos e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e dois 
reais). As especifi cações técnicas, bem como o preço unitário do 
item registrado poderá ser observado no ato da homologação do 
presente processo licitatório.

JACILENE EUSTÁQUIO DA SILVA
PRESIDENTE E PREGOEIRA DA CPL

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PL nº 0102.2020.PE 0025.2020. Objeto: Registro de Preços para 
eventual fornecimento de Indicadores para uso do CME. Valor 
Total Estimado R$ 141.632,35. Recebimento das Propostas até: 
31/08/2022 as 09h30min. Início da Disputa: 31/08/2022 as 10h. O 
Edital na íntegra encontra-se no site: www.peintegrado.pe.gov.br. 
Rozinete Alves. Pregoeira. Recife, 17/08/2022

EXTRATO ARP
PL nº 0994.2021.PE 0077.2021. Objeto: Registro de Preços 
p/ eventual aquisição de Sistema de Videolaparoscopia. ARP 
nº 183.2022. Empresa: Confi ance Medical Produtos Médicos 
S/A. Preço Unitário R$ 339.500,00. Valor Total adjudicado R$ 
1.018.500,00
PL nº 1079.2021.PE 0086.2021. Objeto: Registro de Preços, 
validade 12 meses p/ eventual fornecimento de Órteses e Próteses: 
Materiais p/ artegriografi a, introdutor, cateter, kit p/ endoprótese, 
fi ltro veia cava. ARP nº 190.2022. Empresa: Endocenter Comercial 
Ltda. Itens: 02 Cota Princ. 02 R$ 10.999,00; 03 Cota Princ. 03 
R$ 21.367,77; 05 Cota Princ. 05 R$ 3.200,00; 07 Cota Res. 02 
R$ 10.999,00 e 08 Cota Res. 03 R$ 21.367,77. ARP nº 191.2022. 
Empresa: Equipe Hospitalar Produtos Médico Cirúrgicos Ltda. 
Itens: 14 Exclusivo 04 R$ 94,88; 18 Exclusivo 08 R$ 337,00. ARP 
nº 192.2022. Empresa: Laibo Medical Produtos e Hospitalares 
Eirelli. Item 11 Exclusiva 01 R$ 19,96. ARP nº 193.2022. Empresa: 
Promed Comércio de Suprimentos Hospitalares Eirelli. Item: 10 
Exclusivo 05 R$ 6.232,00. Ana Mª Godoy. Sup. Suprimentos. 
Recife, 17/08/2022

HOSPITAL REGIONAL DE LIMOEIRO JOSÉ 
FERNANDES SALSA

Aviso de Licitação
PROC. Nº 1337.2022.CPL.HRL.PE.0199.SES.FES-PE – 
SEI 2300011849.000040/2022-98 Objeto: RP p/ eventual 
MEDICAMENTOS (SOROS, ÁGUA PARA INJEÇÃO E 
GLICERINA) por um período de 12 (doze) meses. Valor máximo 
aceitável R$ 869.143,4480 (oitocentos e sessenta e nove mil 
cento e quarenta e três reais quatro mil quatrocentos e oitenta 
milésimos). Propostas até 06.09.2022 às 09h00min. Início 
da Disputa: 06.09.2022 às 09h30min. Horário de Brasília. Os 
editais, na íntegra poderão ser retirados na página eletrônica: 
www.peintegrado.pe.gov.br. Outras informações pelo email: 
licitacaohrl2013@outlook.com ou pelo fone (81) 3628-8805. 
Limoeiro, 17.08.2022. Noêmia Maria de Santana – Pregoeira/HRL.

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO
Processo nº 136/2022 – RP nº 019/2022

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 
Medicamentos em Geral II, para atender as necessidades do 
Hospital Regional do Agreste por um período de 12 meses. 
Empresas vencedoras e valor total registrado: Qualimmed – 
Comércio Atacadista de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
CNPJ nº 35.514.416/0001-02 com valor total R$ 94.439,52 (noventa 
e quatro mil e quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta e 
dois centavos); Cirurgica Serra Mar CNPJ nº 31.908.034/0001-02 
com valor total R$ 6.630,00 (seis mil e seiscentos e trinta reais); 
Drogafonte LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26 com valor total R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); Cristália Produtos Quimicos 
Farmacêuticos LTDA, CNPJ nº 44.734.674/0001-51 no valor total 
R$ 52.155,00 (cinquenta e dois mil e cento e cinquenta e cinco 
reais); Uni Hospitalar LTDA, CNPJ nº 204.972,00 (duzentos 
e quatro mil e novecentos e setenta e dois reais); Injemedic 
Distribuidora Hospitalar LTDA, CNPJ nº 28.145.496/0001-00 no 
valor total R$ 16.236,00 (dezesseis mil e duzentos e trinta e seis 
reais); WD Distribuidora e Comércio Atacadista de Medicamentos 
Eireli, CNPJ nº 28.013.023/0001-50 com valor toral R$ 70.800,00 
(setenta mil e oitocentos reais); NN Distribuidora de Medicamentos 
LTDA, CNPJ nº 07.253.536/0001-68 com valor total R$ 855.271,50 
(oitocentos e cinquenta e cinco mil e duzentos e setenta e um 
reais e cinquenta centavos) e Medial Saúde Distribuidora de 
Produtos Medicos Hospitalar LTDA, CNPJ nº 23.993.232/0001-93 
com valor de R$ 479.330,10 (quatrocentos e setenta e nove mil e 
trezentos e trinta reais e dez centavos). Valor total da Licitação R$ 
1.836.834,12 (um milhão e oitocentos trinta e seis mil e oitocentos 
e trinta e quatro reais e doze centavos). Caruaru, 17 de agosto de 
2022, Márcia Santiago Bezerra, Presidente/Pregoeira/HRA.

HOSPITAL REGIONAL INÁCIO DE SÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PROC Nº 0913.2021.CPL-VII GE.PE.0165.SES.
OBJETO:Aquisição de gêneros alimentícios carnes e aves I 
para Hospital Regional Inácio de Sá-VII GERES. Proposta até 
31/08/2022 as 07:00hs. Abertura das propostas 31/08/2022 as 
08:30hs.Inicio da Disputa 31/08/2022 as 09:00hs. O Edital na 
integra poderá ser retirado no site:www.peintegrado.pe.gov.
br.Salgueiro,17/08/2022.Maria do S. A. de Sá. Pregoeira

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
ERRATA- publicação do dia 13/08/2022, referente ao extrato 
de contrato. Contrato Nº 44/2022, contratado: MÉDICA 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 
Nº 06.069.729/0001-09, onde lê- se: “PL.Nº.0784.2019.CPL.
HUOC.PE.070.2019”, leia- se: “PL.Nº.0402.2022CPL.HUOC.
PE.060.2022”. 

IPEM
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0021.2022.CPLP.PE.0001.IPEM-
PE. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022. Processo Licitatório 
nº 0021.2022.CPLP.PE.0001.IPEM-PE. Pregão Eletrônico nº 
001/2022. Objeto: Contratação de Empresa Especializada na 
prestação de serviços terceirizados, para prestação de serviços 
contábeis, orçamentários e fi nanceiros da Administração Pública, 
visando atender as necessidades do INSTITUTO DE PESOS E 
MEDIDAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO – IPEM/PE, em 
conformidade com as condições e especifi cações constantes no 

Termo de Referência. Valor: R$ 311.554,26 (trezentos e onze mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
Sessão de Abertura: 05/09/2022, às 13:00h (horário de Brasília). 
Informações adicionais: O Edital na íntegra poderá ser retirado no 
site: https://www.peintegrado.pe.gov.br/, e-mail: eduardaheloise@
ipem.pe.gov.br. Recife, 17 de agosto de 2022. Eduarda Heloíse 
Gomes de Santana Araújo. Pregoeira – IPEM-/PE

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

 TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0087/2022 
- Inexigibilidade nº 0044/2022. Apenso nº. 016, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e valor global 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), adjudicando seu objeto a 
empresa ROSA MARIA SEABRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 409.693.984-68. 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares Petrola Bastos 
Diretoria de Assistência a Saúde do Servidor - DASS.- SASSEPE- 
IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº 0085/2022 - 
Inexigibilidade nº 0042/2022 - Apenso nº. 012, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no 
valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e valor global de 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), adjudicando seu 
objeto a empresa  INSTITUTO MEMORIAL DO VALE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.049.306/0001-99. 15 /08/ 2022. Gabriela 
Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do 
Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO |  CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0021/2022 
inexigibilidade nº 0011/2022. - Apenso nº. 007, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no 
valor mensal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e valor global de 
R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), adjudicando seu 
objeto a empresa ORTO TRAUMA ORTOPEDIA DO AGRESTE 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.916.799/0001-17. 15 /08/ 
2022. Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a 
Saúde do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 8.666, 
de 1993, atualizada, o Processo nº. 0003/2022 - Inexigibilidade 
0002/2022 - Apenso nº. 001, referente ao CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO, 
POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no valor mensal de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e valor global de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), adjudicando seu objeto a empresa 
SERVIÇO DE ULTRASSONOGRAFIA DO RECIFE L IMITADA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 40.874.430/0001-57. 15 /08/ 2022. 
Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde 
do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0004/2022 - 
Inexigibilidade nº 0003/2022 - Apenso nº. 010, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DOS 
SERVIDORES DE PERNAMBUCO - HSE/PE, no valor mensal de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e valor global de R$ 1.200.000,00 
(um milhão e duzentos mil reais), adjudicando seu objeto a 
empresa  OFTALMO RECIFE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.649.553/0001-38. 15 /08/ 2022. 
Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde 
do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0032/2022 - 
Inexigibilidade nº. 0022/2022 - Apenso nº. 005, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no 
valor mensal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e valor global de 
R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), adjudicando 
seu objeto a empresa  CLÍNICA MÁRIO BENTO LTDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 04.631.709/0001-46. 15 /08/ 2022. Gabriela 
Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do 
Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0082/2022 
inexigibilidade nº 0039/2022. Apenso nº. 015, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
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DE LICITAÇÃO, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES D O HOSPITAL DOS 
SERVIDORES DE PERNAMBUCO - HSE/PE, no valor mensal 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e valor global de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), adjudicando seu objeto a empresa F & 
D FISIOTERAPIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 40 
10.358.365/0001-46. 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares Petrola 
Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do Servidor - DASS.- 
SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO.
Proc. nº 0066.2021.CPL-I.PE 0042.IRH-PE.SASSEPE

SEI N° 0030308152.000623/2019-91
O pregoeiro da CPL I ADJUDICA, nos termos da Lei nº 
10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, o objeto do processo 
licitatório em epígrafe, qual seja a formação de Registro de 
Preços para aquisição de NUTRIÇÃO PARENTERAL (composto 
de medicamentos) visando atender demanda do Hospital dos 
Servidores do Estado – HSE, por um período de 12 meses, em 
favor da licitante: CLINUTRI LTDA – CNPJ: 03.149.182/0001-
55 para os LOTES: 01, 02, 03, 04, 05 e 06 no valor total de R$ 
155.724,0916. Concomitantemente, o Diretor do HSE torna 
pública a HOMOLOGAÇÃO do referido certame. João Luiz Vieira 
de Oliveira – Pregoeiro da CPL I. Luiz Ribamar Santos de Melo 
– Diretor do HSE. Recife, 17 de Agosto de 2022.

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0045/2022 - 
Inexigibilidade nº 0030/2022 - Apenso nº. 018, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
no valor mensal de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) e valor 
global de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta seis mil reais), 
adjudicando seu objeto a empresa  INSTITUTO DE MEDICINA 
ESPECIALIZADA DE PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 13.882.807/0001-47. 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares Petrola 
Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do Servidor - DASS.- 
SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

 TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº 0026/2022- 
Inexigibilidade 0016/2022 - Apenso nº. 002, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, 
no valor mensal de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) e valor 
global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), adjudicando seu 
objeto a empresa CENTRO DE ANÁLISE CLÍNICA MARIA DO 
CARMO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.10.477.615/0001-
67. 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de 
Assistência a Saúde do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
econheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 8.666, 
de 1993, atualizada, o Processo nº. 0031/2022 - Inexigibilidade 
nº 0021/2022 - Apenso nº. 011, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO, 
POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no valor mensal de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais) e valor global de R$ 204.000,00  
(duzentos e quatro mil reais), adjudicando seu objeto a empresa 
 RM DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 33.985.252/0001-76. 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares 
Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do Servidor - 
DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 
8.666/1993, atualizada, o Processo 0029/2022 - Inexigibilidade 
nº 0019/2022 - Apenso nº 009, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO, 
POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no valor mensal de 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e valor global de R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), adjudicando seu objeto a empresa  .UNE 
SAÚDE LTDA ME.inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.543.187/0001-
11 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de 
Assistência a Saúde do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0086/2022 
 inexigibilidade nº 0043/2022 - Apenso nº. 006, referente a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no 
valor mensal de R$ 28.000,00 (vinte oito mil reais) e valor global 
de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), adjudicando 
seu objeto a empresa CENTRO MÉDICO ESPECIALIZADO 
ALTERNATIVAMED LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
19.968.162/0001-46.. 15 /08/ 2022. Gabriela Linhares Petrola 
Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do Servidor - DASS.- 
SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei 
nº. 8.666, de 1993, atualizada, o Processo nº. 0083/2022 
- Inexigibilidade 0040/2022 Apenso nº. 017, referente a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE 
CREDENCIAMENTO, POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no 
valor mensal de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) e valor global 
de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), adjudicando seu 
objeto a empresa  HUMANITAS CENTRO MEDICO, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 22.289.796/0001-87. 15 /08/ 2022. Gabriela 
Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a Saúde do 
Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO - IRH

TERMO DE RATIFICAÇÃO | CREDENCIAMENTO|APENSO
Reconheço e ratifi co, nos termos do art. 43, inc. VI, da Lei nº. 
8.666, de 1993, atualizada, o Processo 0081/2022 inexigibilidade 
nº 0038/2022 - Apenso nº. 014, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO, 
POR INTERMÉDIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, no valor mensal de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e valor global de R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais), adjudicando seu objeto a empresa 
 CENTRO MEDICO POR IMAGEM DR. ALEXANDRE RAMOS, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 06.016.419/0003-80. Em 15 /08/ 
2022. Gabriela Linhares Petrola Bastos Diretoria de Assistência a 
Saúde do Servidor - DASS.- SASSEPE- IRH/PE .

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA 
AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 

ITERPE
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACT nº 22/2021 – OBJETO: O presente Acordo de Cooperação 
Técnica objetiva o desenvolvimento de ações conjuntas entre as 
esferas Estadual e Municipal, para fi ns de garantir a execução 
das atividades atinentes ao Programa Propriedade Legal no 
município signatário. – SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE TERRAS 
E REFORMA AGRÁRIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - 
ITERPE e o Município de TIMBAÚBA/PE – VIGÊNCIA: 30/12/2021 
a 29/12/2023– DATA DA ASSINATURA: 30/12/2021 RECIFE, 
16/08/2022 - HENRIQUE JOSÉ QUEIROZ COSTA – DIRETOR-
PRESIDENTE.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - JUCEPE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 11/2022 – MARCIO DO NASCIMENTO 
SILVA. Objeto: fornecimento eventual de água mineral natural 
acondicionada  em garrafões com capacidade para 20 litros, 
com a cessão de 750 garrafões sem ônus para a JUCEPE. 
Vigência: 17/08/2022 a 16/08/2023. Valor total: R$ 3.292,20 (três 
mil duzentos e noventa e dois reais e vinte centavos). Nota de 
Empenho n° 2022NE000295, de 01/08/2022.

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A - LAFEPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
SEI Nº 0060407855.000178/2021-28

ADJUDICO o objeto do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
032/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022, em favor 
da empresa: AVANTIA TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/A 
(CNPJ: 02.543.302/0001-31), no valor global de R$ 609.999,84 
(Seiscentos e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
oitenta e quatro centavos). Recife, 17/08/2022.Cássia Chagas – 
Pregoeira.

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO 
SISTEMA DE SAÚDE - DASIS

Ext. 1ª ARP Nº 058/22 celebrado com a empresa CIRURGICA 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/
MF nº 40.788.766/0001-05, proc.0005.2022.CPLI.PE.0001.
DASIS, Objeto: aquisição eventual do(s) medicamentos, 
Enoxaparina Sódica 20 mg (Heparina de Baixo Peso Molecular), 
para atender o Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, 
vigência de 15/08/22 à 14/08/23. Ext.1ª ARP Nº 059/22 celebrado 
com a empresa ORTOMÉDICA COMÉRCIO ORTOPÉDICO LTDA, 
CNPJ/MF nº 24.061.657/0001-27, proc.0218.2022.CPLI.PE.0012.
DASIS, Objeto: aquisição eventual de MATERIAIS CIRÚRGICOS 
DE TRAUMATOLOGIA (SISTEMA DE BLOQUEIO), para atender o 
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, vigência de 15/08/22 
à 14/08/23. Ext. 1ª ARP Nº 060/22 celebrado com a empresa 
PROSMED PRODUTOS MÉDICOS COMÉRCIO LTDA, CNPJ/MF 
nº 41.249.434/0001-07, proc.0218.2022.CPLI.PE.0012.DASIS, 
Objeto: aquisição eventual de MATERIAIS CIRÚRGICOS DE 
TRAUMATOLOGIA (SISTEMA DE BLOQUEIO), para atender o 
Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE, vigência de 15/08/22 
à 14/08/23. Recife, 18/08/22, Paulo Fernando Andrade Matos – 
CEL PM- Diretor da DASIS
 

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022
TOMADA DE PREÇOS 001/2022 – PRORURAL

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para 
Realizar as Obras Remanescentes na “Barragem Aldeia Velha”, 
localizada no município de Arcoverde/PE. Diante da ausência 
de recurso administrativo contra o julgamento de  proposta de 
preços, a Comissão de Licitação torna pública a homologação 
do processo supra e a adjudicação em favor do licitante Empresa 
Líder do “Consórcio Pernambuco Forte” – Engenharia GB 
Empreendimentos e Projetos LTDA – CNPJ: 13.327.328/0001-
69 – Valor Global: R$ 414.294,87, pela autoridade competente. 

Recife, 12 de agosto de 2022.
Antônio Cerqueira

Diretor Geral, em exercício

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

Extrato de Aditivo
10º Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2018, Contratada: 
LOCSERV – Locadora de Veículos LTDA, CNPJ: 

07.812.107/0001-83, Objeto: Prorrogação da vigência do contrato 
a contar de 04/10/22 a 03/10/23, Assinatura: 16/08/22.

Antônio Cerqueira
Diretor Geral, em exercício

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE / 
REITORIA

Resultado de Julgamento
Tomada de Preços nº 0002.2022 do Processo Licitatório nº 
0010.2022. Empresa habilitada: L & R Santos Construções Ltda. 
Empresa inabilitada: Cifra Engenharia e Serviços LTDA, por 
não atender as exigências do subitem 6.4.2 e 6.4.3 do Edital. 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data desta publicação, para interposição de recurso. Recife, 
17/08/2022. Mirella C. D. G. Braga. Presidente/CPL.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo Nº: 0012.2022.CPL.Tomada de Preços Nº: 0004.2022. 
Obra. Contratação de empresa especializada em engenharia para 
prestação de serviço da 2ª etapa da requalifi cação do Campus 
Reitoria da UPE, Blocos B, C D. Valor estimado: R$ 969.270,62. 
Data, hora e local da sessão de abertura: 05/09/2022, às 10h, na 
Sala de Reunião da CPL da Reitoria da UPE, sito Av. Agamenon 
Magalhães, s/n, Santo Amaro, CEP 50100-010, Recife/PE. O 
edital, anexos e outras informações podem ser obtidos através 
de solicitação para o e-mail ccpl.reitoria@upe.br ou retirado no 
endereço mencionado acima, mediante entrega de pen drive ou 
através do site www.peintegrado.com.br. Mirella Cezar Duarte 
Gomes Braga. Presidente/CPL.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 0132.2022.PREG-V.PE.0090.SAD.CISAM 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de locação de ambulância TIPO D - Unidade de Suporte 
Avançado, com disponibilização de mão de obra de motorista para 
atendimento a necessidade do Centro Integrado de Saúde Amaury de 
Medeiros – CISAM/UPE, de acordo com as especifi cações e demais 
disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do edital, no valor 
global de R$ 853.054,8000 (oitocentos e cinquenta e três mil, cinquenta e 
quatro reais e oitenta centavos). Entrega das Propostas até: 31/08/2022, 
às 09h45m; Início da Disputa: 3 1/08/2022, às 10h, Horário de Brasília. O 
edital na íntegra está disponível na página eletrônica: www.peintegrado.
pe.gov.br. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de 
abertura da licitação com todos os documentos necessários à 
classifi cação/habilitação previamente digitalizados. Roberta Didier da 
Fonte, Pregoeira V.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

DECISÃO-APLICAÇÃO DE PENALIDADE
KALUAH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
03.191.436/0001-01: impedimento de licitar e de contratar com a 
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco e seu 
descredenciamento no Sistema de Cadastro de Fornecedores do 
Estado de Pernambuco - CADFOR-PE, pelo período de 1 (um) mês, 
cumulado com Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Fundamento: 
Relatório do Processo Administrativo nº 163/2018 – CPAAP, 
referente ao processo licitatório nº 084.2016.VIII.PE.061.SARA, 
artigo 7º da Lei 10.520/02 c/c com o art. 32 do Decreto Estadual 
nº 42.191/2015. Recurso: desta decisão cabe recurso no prazo 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, conforme 
art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo Administrativo 
encontra-se com vistas franqueada ao interessado, no endereço 
eletrônico cpaap.sad@sad.pe.gov.br, mediante solicitação, ou na 
Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 11º andar, Edifício 
Fred Dubeux, Bairro do Pina, nesta cidade, podendo exercer seu 
direito de recurso pelas mesmas vias. Recife, 5 de agosto de 2022. 
Gianni de Lima Guimarães. Secretária Executiva de Contratações 
Públicas do Estado.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

Pela presente, notifi co a empresa: KALUAH COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 03.191.436/0001-01, para apresentação 
de recurso ou ainda impugnação quanto à exigibilidade do crédito, 
em razão da Decisão de Aplicação de Penalidade no Processo 
Administrativo nº 163/2018 -CPAAP, tendo em vista a não 
apresentação dos documentos exigidos para o certame, deixando 
de atender à convocação do pregoeiro conforme item 12.1 
do edital no que se refere aos itens 8-A,3-A,5-B,9-A,7-A,4-A, 
5-A,1-A,2-A,6-A, do Processo licitatório nº 084.2016.VIII.PE.061.
SARA. Informamos que, nos termos do art. 33, do Decreto nº 
42.191/2015, o prazo para apresentação de recurso é de 5 (cinco) 
dias úteis e da impugnação quanto à exigibilidade do crédito é de 
10 (dez) dias corridos, a contar desta notifi cação. Informamos que 
nos termos do art. 4º da Lei 13.178/2006, caso não seja pago o 
débito nem apresentada impugnação no prazo supra informado 
o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do Estado 
para inscrição em Dívida Ativa. O Processo Administrativo 
encontra-se com vista franqueada à interessada, no endereço 
eletrônico cpaap.sad@sad.pe.gov.br, mediante solicitação, ou na 
Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 194, 11º andar, Edifício 
Fred Dubeux, Bairro do Pina, nesta cidade, podendo exercer 
seu direito de defesa pela mesma via. Recife, 17 de agosto de 
2022. Ana Cláudia Vaz de A. F. Maia. Presidente da Comissão 
Permanente de Apuração de Aplicação de Penalidade – CPAAP/
SAD.

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DE CRONOGRAMA
Referente ao CONCURSO Nº 001.2022. OBJETO: Realização 
do Prêmio “Usina de Inovação 2022 - Segunda edição” para 
mapear e premiar os órgãos e seus servidores que apresentem 
projetos inovadores concluídos. Inscrição até 12/09/2022 e Novo 
Cronograma disponível em https://usina.pe.gov.br. Francisco 
Roberto Nogueira Lima – Pregoeiro CPL/SECTI. Recife, 17/08/22. 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
(*)GERÊNCIA GERAL DE PROGRAMAS E PROJETOS 
ESPECIAIS. Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio de 
Cooperação Técnica e Financeira, celebrado entre a Procuradoria 
Regional do Trabalho da 6.ª Região – PTR6 e a Secretaria de Defesa 
Social, para execução do projeto denominado “humanização 
dos espaços das unidades do instituto de medicina legal destinados 

à perícia médico-legal em crianças e adolescentes vítimas de 
violência”. OBJETO: prorrogação do Convênio principal por mais 
12(doze) meses, a contar da data de 18/08/2022. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, a partir de 18 de Agosto de 2022 a 18 de 
Agosto de 2023. Recife/PE, 16/08/2022. FLÁVIO DUNCAN 
MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo de Gestão Integrada. (*) 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
(*)GERÊNCIA GERAL DE PROGRAMAS E PROJETOS 
ESPECIAIS. EXTRATO DE Contrato nº. 087/2022-GAB/ SDS 
que entre si celebram o Estado de Pernambuco, através da 
Secretaria de Defesa Social CNPJ02.960.040/0001-00 e 
a GRIMP EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ 
nº 10.589.773/0001-09. Objeto: aquisição de materiais para o 
salvamento em altura, destinado ao Corpo de Bombeiros Militar 
de Pernambuco. Utilização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 015/2021-SLC, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0007.2021-
CPL II/CBMPE PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 0004.2021- 
CPL II/CBMPE. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Valor 
Total: R$ 13.598,00 (treze mil quinhentos e noventa e oito 
reais), com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública 
2020. Vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. Fonte: 0160000000 - 2022NE000104. Recife-PE, 
12/08/2022, FLÁVIO DUNCAN MEIRA JÚNIOR – Sec. Executivo 
de Gestão Integrada. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

EXTRATO - CONTRATO
CT nº 025/2022. 
P.L nº 0103.2020.CCPLE-IX.PE.0080.SAD.ATI. 
P.E.R.P nº 0080/2021 
Contratante: SDA. 
Contratada: DATEN TECNOLOGIA LTDA. 
Objeto: Fornecimento de microcomputadores, monitores e
notebooks, com garantia de 48 meses on-site, e webcams, com 
garantia de 12 meses tipo balcão1, para atendimento aos órgãos
e entidades da Administração Direta, Autarquias e Fundações
Públicas integrantes do Poder Executivo Estadual (PEE). 
Valor Total: R$ 54.500,00 
Notas de Empenho: 2022NE000395 de 17/05/2022. 
Vigência: 120 dias a partir da data de assinatura. 
Data de Assinatura do Contrato: 17/05/2022. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
AVISO DE LICITAÇÃO

PL0062.2022.CPL.PE.0010.SDA. Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para execução de obras de engenharia civil na reforma, 
com ampliação do galpão do PRONAF e do espaço das feiras do 
Recifl or e de orgânicos, do Centro de Abastecimento e Logística 
de Pernambuco – CEASA/PE-OS, para atender as demandas da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA. Valor total estimado 
R$ 1.434.115,68. Entrega das propostas a partir do dia 18/08/2022 
às 09:00. Abertura das Propostas: 30/08/2022 às 09:00. Início 
da Disputa: 30/08/2022 às 10:00 (horários de Brasília). Edital e 
anexos no site: www.peintegrado.pe.gov.br Informações: pedro.
carvalho@sda.pe.gov.br e sdapelicitacao@gmail.com, de seg 
a sex de 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Recife, 
17/08/2022. Pedro Pontual, Pregoeiro CPL.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

EXTRATO - ADITIVO - TERMO DE FOMENTO
Aditivo 005 ao Termo Adesão 004.2020.SDA.001 ao Contrato 
Mater 004/SAD/SEADM/2020. Contratante: Secretaria de 
Administração de Pernambuco. Contratada: Consórcio Rede 
PE Conectado Inexigibilidade. Contratante aderente: Secretaria 
de Desenvolvimento Agrário. Objeto: prorrogação do prazo de 
vigência. Vigência: 28/07/22 até 27/07/23. Valor: R$ 11.383,44. 
Recife, 27/07/22.

Termo de Fomento nº 005/2022.
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA 
SETE LAGOAS - APRUFASLA.
Objeto: Perfuração de Poços Artesianos na Zona Rural do 
Município de Parnamirim/PE, resultante da Emenda Parlamentar 
nº 4016/2022, do Deputado Estadual Romário Dias.
Valor: R$ 100.000,00.
Nota de Empenho: 2022NE000505 de 14/06/2022.
Vigência: 04 meses a partir da data de assinatura.
Assinado: 15/08//2022.

Termo de Fomento nº 006/2022.
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA FAZENDA 
SETE LAGOAS - APRUFASLA.
Objeto: Aquisição de Caixas para Armazenamento D’Água de 
3 mil litros, para distribuição na Zona Rural do Município de 
Parnamirim/PE, resultante da Emenda Parlamentar nº 4015/2022, 
do Deputado Estadual Romário Dias.
Valor: R$ 100.000,00.
Nota de Empenho: 2022NE000504 de 14/06/2022.
Vigência: 04 meses a partir da data de assinatura.
Assinado: 15/08//2022.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO III – CEL III
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022, CEL III – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 010/2022 - OBJETO: “Execução completa e 
perfeita, sob regime de empreitada por preços unitários, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO SOCORRO NO MUNICÍPIO 
DE LAJEDO - PE”. SESSÃO INICIAL: 06/09/2022, às 09h00. Valor 
Estimado: R$ 956.424,86. LOCAL: Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação – SEDUH/PE, sito à Estrada do Barbalho, 
nº 889-A, Iputinga, Recife/PE. O Edital estará à disposição dos 
interessados no site: www.peintegrado.pe.gov.br ou na sala da 
GGLIC/SEDUH, no endereço já mencionado, através de contato 
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prévio pelo telefone (81) 3181-3311 ou pelo e-mail cel3@seduh.
pe.gov.br, mediante entrega de um CD-R/DVD-R virgem e 
preenchimento de formulário com dados da empresa. Recife, 
17/08/2022. Jeff erson Gomes Lopes. Presidente da CEL III/GGLIC 
- SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO II – CEL II
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022, CEL II – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 009/2022. OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO 
DE MORENO – PE.” SESSÃO INICIAL: 06/09/2022 às 10h30. 
Valor Estimado: R$ 853.055,41. LOCAL: Prédio da SEDUH/
PE, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, Iputinga, Recife/PE. O 
Edital estará à disposição dos interessados no site: https://www.
peintegrado.pe.gov.br/ ou na sala da GGLIC/SEDUH, no endereço 
já mencionado, através de contato prévio pelo telefone (081) 
3181-3311, mediante a entrega de um CD-R ou DVD-R virgem 
e preenchimento de formulário com dados da empresa. Recife, 
17/09/2022. Camila Magalhães Cutrim Tavares Pontes. Presidente 
da CEL II/GGLIC – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO II – CEL II
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022, CEL II – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 008/2022. OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
URBANIZAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DOS CANTEIROS DA 
AVENIDA DJALMA WANDERLEY LADO DA BR-316 NO SETOR 
DAS QUADRAS QCS/Q4/Q9/Q10 E ILUMINAÇÃO EM LED 
DOS CANTEIROS E BR-316 (TRECHO 1) NO MUNICÍPIO DE 
PETROLÂNDIA-PE.” SESSÃO INICIAL: 02/09/2022 às 10h30. 
Valor Estimado: R$ 1.868.836,09. LOCAL: Prédio da SEDUH/
PE, sito à Estrada do Barbalho, nº 889-A, Iputinga, Recife/PE. O 
Edital estará à disposição dos interessados no site: https://www.
peintegrado.pe.gov.br/ ou na sala da GGLIC/SEDUH, no endereço 
já mencionado, através de contato prévio pelo telefone (081) 
3181-3311, mediante a entrega de um CD-R ou DVD-R virgem 
e preenchimento de formulário com dados da empresa. Recife, 
17/08/2022. Camila Magalhães Cutrim Tavares Pontes. Presidente 
da CEL II/GGLIC – SEDUH/PE.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GOVERNO DE PERNAMBUCO

Gerência Administrativa de Gestão da Rede Escolar
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 124/2016 – 6º T.A – EREM 
Regina Pacis. LOCADOR : Maria José Leandro de Almeida. CPF: 
079.069.854-43 Objeto: Permitir prorrogação por mais sessenta 
meses, no período de 01/08/2022 a 31/07/2027 . Valor mensal: 
R$ 1.400,00 Sob PPA 2020/2023; Unidade orçamentária 00108; 
Grupo III; Modalidade de aplicação 90; Programa 1027; Ação 
3322.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GOVERNO DE PERNAMBUCO

Gerência Administrativa de Gestão da Rede Escolar
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 110/2016 – 6º T.A – Escola Dom 
Vital. LOCADOR : Província Nossa Senhora da Penha do Brasil. 
CNPJ: 11.021.607/0001-74 Objeto: Permitir prorrogação por 
mais sessenta meses, no período de 01/08/2022 a 31/julho de 
2027 . Valor mensal: R$ 8.000,00 Sob PPA 2020/2023; Unidade 
orçamentária 00108; Grupo III; Modalidade de aplicação 90; 
Programa 1027; Ação 3322.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO - CPLOSE

 PL.021.2022.CC.020.2022. OBJETO: Construção de Quadra 
Poliesportiva nas escolas da GRE Mata Sul - LOTE 16, GRE 
Metropolitana Norte - LOTE 17, GREs Vale do Capibaribe e 
Agreste Centro Norte - LOTE 18, GREs Agreste Meridional e 
Agreste Centro Norte - LOTE 19, GREs Sertão do Moxotó-
Ipanema, Sertão Médio São Francisco e Sertão Central - LOTE 
20 e GRE Mata Norte - LOTE 21. VALOR: R$ 17.187.558,27. 
DATA DE ABERTURA: 20/09/2022 às 14h00. O Edital se encontra 
disponível no Painel de Licitações no endereço www.licitacoes.
pe.gov.br. INFORMAÇÕES: Avenida Afonso Olindense, 1513, 
Bloco B, Térreo, Várzea, Recife-PE, CEP: 50.810-900. FONE: (81) 
3183-8237. HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 8h00 às 12h00.

PL.027.2022.CC.026.2022. OBJETO: Construção de Quadra 
Poliesportiva na EREM JOAQUIM TÁVORA na GRE RECIFE 
SUL - LOTE 27, localizada no munícipio de Recife - PE. VALOR: 
R$ 625.992,35. DATA DE ABERTURA: 20/09/2022 às 15h00. 
O Edital se encontra disponível no Painel de Licitações no 
endereço www.licitacoes.pe.gov.br. INFORMAÇÕES: Avenida 
Afonso Olindense, 1513, Bloco B, Térreo, Várzea, Recife-
PE, CEP: 50.810-900. FONE: (81) 3183-8237. HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO: 8h00 às 12h00.

Recife, 17 de agosto de 2022.
FRANCIMILTON DOS SANTOS

Presidente da CPLOSE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
GERÊNCIA TÉCNICA DE CONTRATOS

RESCISÃO UNILATERAL ao contrato de prestação de serviços 
de fornecimento de alimentação escolar, lanches e almoços. 
DISTRATADA: R.&.F. COMERCIO E SERVICOS S.A. - EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CNPJ nº 07.694.626/0001-94: CT 
073/2017 Lotes 07 (Mata Centro) e 11 (Mata Norte). Data da 
Rescisão: 25/05/2022.

JOÃO ADVÍNCULA V ALENÇA CORRÊA
Secretário Executivo de Administração e Finanças em exercício

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ARP nº 067/2022 - 1ª Publicação – PL nº 0071.2022.CPL IV.PE. 
0027.SEDUC. Resolve publicar o preço registrado para eventual 
contratação de empresas visando prestação de serviço de 
alimentação tipo lanche e serviços de locação de infraestrutura , 

Empresa vencedora: B S COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 32.859.799/0001-62 Valor total da ARP R$ 379.863,00 
Vigência: 17/08/2022 a 16/08/2023. Alamartine Ferreira de 
Carvalho - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ATO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO - CPLOSE

PL.007.2022. CC.006.2022. ADJUDICO o objeto, reforma nas 
instalações das escolas estaduais, para implantação do SISTEMA 
DE COMBATE A INCÊNDIO - LOTES 03 e 04, localizadas no 
município do Recife - PE, à empresa JME ENGENHARIA LTDA, 
CNPJ: 24.061.780/0001-48 (LOTE 03 - R$ 155.515,73) e (LOTE 
04 - R$ 211.326,25). HOMOLOGO nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 o processo supracitado. 
PL.011.2022. CC.010.2022. ADJUDICO o objeto, 
Reforma e ampliação da EREM ESCRITOR JOSÉ DE 
ALENCAR, localizada no município de Paulista - PE, à empresa 
CONSTRUTORA FJ LTDA, CNPJ: 08.135.535/0001-81 (R$ 
1.437.814,01). HOMOLOGO nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 o processo supracitado.
PL.014.2022. CC.013.2022. ADJUDICO o objeto, reforma na 
coberta do GINÁSIO PERNAMBUCANO, localizado no município 
do Recife - PE, à empresa AGILIS CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
10.893.105/0001-70 (R$ 1.376.641,32). HOMOLOGO nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93 o processo supracitado.
PL.015.2022. CC.014.2022. ADJUDICO o objeto, 
reforma na ETE MINISTRO FERNANDO LYRA, localizada no 
munícipio de Caruaru - PE, à empresa MERCO GEOPOLÍMEROS 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 28.420.622/0001-
98 (R$ 1.762.834,17). HOMOLOGO nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 o processo supracitado.

Recife, 17 de agosto de 2022.
ALAMARTINE FERREIRA DE CARVALHO

Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
ARP nº 066/2022 - 1ª Publicação – PL nº 0071.2022.CPL IV.PE. 
0027.SEDUC. Resolve publicar o preço registrado para eventual 
contratação de empresas visando prestação de serviço de 
alimentação tipo lanche e serviços de locação de infraestrutura, 
Empresa vencedora: EXO COMPANY PARTICIPAÇÕES LTDA 
CNPJ: 21.061.770/0001-14 Valor total da ARP R$ 183.700,00  
Vigência: 17/08/2022 a 16/08/2023. Alamartine Ferreira de 
Carvalho - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS

 AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2022 – CPL I – 
CONCORRÊNCIA Nº 016/2022 OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para execução das obras de restauração 
da Rodovia PE-109, trecho: Entr. PE-103 (Bonito) / Entr. PE-
120 (p/ Agrestina), com extensão aproximada de 18,5 km. Valor 
máximo aceitável: R$ 45.491.564,84 SESSÃO INICIAL: 23 de 
setembro de 2022, às 10:00 horas (horário local). LOCAL: sala da 
Comissão de Licitação da Secretaria de Infraestrutura e Recursos 
Hídricos (SIRH), sito à Av. Cruz Cabugá, nº 1.111 – Recife/PE – 
CEP. 50.040.000, perante a CPL I - Comissão Permanente de 
Licitações I. Edital, respectivos anexos e comunicados disponíveis 
no site www.licitacoes.pe.gov.br e www.peintegrado.pe.gov.br. Os 
envelopes dos interessados podem ser entregues via postal até 
a abertura da sessão inicial. Info: no endereço já mencionado, 
em dias úteis, no horário de 08:00 às 12:00 horas, e-mail: cpl1@
seinfra.pe.gov.br. F.: (81) 3184-2553. Recife, 17.08.2022. Romero 
Tavares de Amorim Filho. Presidente da CPL I.

SECRETARIA DE POLÍTICAS DE PREVENÇÃO 
À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS

Extrato de Acordo Internacional
Revisão Substantiva para prorrogação de prazo, ajustar 
estratégias de implementação do produto 2 e ajustar matriz de 
resultados e recursos assinada do Projeto BRA/19/013 - Programa 
de Prevenção ao Crime e a Violência de Pernambuco. PARTES: 
Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de Políticas de 
Prevenção à Violência e às Drogas, e a Organização das Nações 
Unidas, através do Programa PNUD, Com a interveniência 
do Ministérios das Relações Exteriores, por meio da Agência 
Brasileira de Cooperação (ABC). VIGÊNCIA: 01/08/2022 à 
31/12/2023. VALOR GLOBAL: USD 1,868,314.00, DATA DA 
ASSINATURA: 22/07/2022

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. 
Nº 0020.2022 - PE Nº 0017.2022 – OBJ: REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual aquisição de REAGENTES PARA 
BIOLOGIA MOLECULAR - TMB SUBSTRATO DE PEROXIDASE 
E IMUNOGLOBULINA ANTI IgM, para serem utilizados no 
diagnóstico do vírus da Zika, realizado por esta Coordenação de 
Vigilância Laboratorial de Doenças Virais (CVLDV), pertencente 
ao Laboratório Central de Saúde Pública Dr. Milton Bezerra 
Sobral - LACEN-PE. | Emp: OBAH PRODUTOS E SERVICOS 
ANALITICOS LTDA - Item 1 - Total para o respectivo item de 
R$ 9.840,00 | Recife, 17/08/2022. Vilma Albino Macario Lima - 
Presidente/Pregoeira - CPLC VIII.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

 PROC Nº 0543.2022 - PREL Nº.0072.2022 – OBJ: REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual aquisição de MEDICAMENTOS para 
atender as necessidades de pacientes contemplados por ações 
judiciais e Programas da Assistência Farmacêutica da SES/ 
PE | Emp: GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA – Item 1 - Cota 
exclusiva 1- Item 2 - Cota reservada 1-Total para os Itens R$ 
75.789,0000 | Emp: COMERCIAL MOSTAERT LIMITADA – Item 
3 - Cota principal 2-Item 4 Cota reservada 2 Total para os Itens R$ 
13.093,5000 | Emp: CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE 
MEDICAMENTOS LTDA ,Item 5 - Cota exclusiva 1 , Item 19 - Cota 
exclusiva 15,Item 20 - Cota exclusiva 16 -, Item 21 - Cota exclusiva 
17, Item 31 - Cota exclusiva 27, Total para os Itens R$ 47.665,3500 
|Emp: APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA Item 7 - Cota exclusiva 3, Item 
30 - Cota exclusiva 26-Total para os Itens R$ 1.636,5190 Recife, 
17/08/2022. Silvana Maria Vasconcelos Fonseca – CPLC II.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA – PROC. 038/2022 - TP. 014/2022 – OBJ. REFORMA 
DO SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO E EXAUSTÃO DA REDE 
ESTADUAL DE SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS - SVO /
RECIFE PARA SISTEMA COM PRESSÃO NEGATIVA V. total est. 
R$ 520.345,77 Fica agendado sessão pública para recebimento 
dos envelopes de habilitação e proposta de preços para o dia 
05/09/2022, às 14h00min, na sala de reunião da Diretoria Geral de 
Licitações - DGL/SEAF/SES/PE, da Secretaria Estadual de Saúde 
- SES, situado na Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, Bongi, 
Recife, PE. O edital e anexos poderão ser retirados no site: www.
peintegrado.pe.gov.br Recife, 17/08/2022. Isais Isidro da Silva. 
Presidente/Pregoeiro CPLC - IV.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA – PROC. 017/2022 - TP. 007/2022 – OBJ. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO SETOR ADMINISTRATIVO 
DA FARMÁCIA DA BOA VISTA - RECIFE/PE). V. total est. R$ 
755.516,48 Fica agendado sessão pública para recebimento 
dos envelopes de habilitação e proposta de preços para o dia 
02/09/2022, às 14h00min, na sala de reunião da Diretoria Geral de 
Licitações - DGL/SEAF/SES/PE, da Secretaria Estadual de Saúde 
- SES, situado na Rua Dona Maria Augusta Nogueira, 519, Bongi, 
Recife, PE. O edital e anexos poderão ser retirados no site: www.
peintegrado.pe.gov.br Recife, 17/08/2022. Isais Isidro da Silva. 
Presidente/Pregoeiro CPLC - IV.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE LICITAÇÃO - PROC. Nº 0942/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0138/2022 - OBJ: RP PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS 
DA POPULAÇÃO PRIVADA DE LIBERDADE NAS UNIDADES 
PRISIONAIS DE PERNAMBUCO. | V. total est. R$ 101.804,5000. 
| Recebimento das Propostas Até: 02/09/2022, às 14h00min | 
Abertura das Propostas: 02/09/2022, às 14h10 | Início da Disputa 
02/09/2022 às 14h20. | O Edital na íntegra poderá ser retirado no 
site: www.peintegrado.pe.gov.br | Recife, 17/08/2022. Lindomar 
Lopes da Silva - Presidente/Pregoeira CPLC. VI.

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROC.1674.2022. CPLC - VII.PE.0248.SES.FES-PE - OBJ: 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE TIRAS REAGENTES, VISANDO 
ATENDER TODA A REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE DE 
PERNAMBUCO.| V. total est. R$ 20.103.844,0770 | Recebimento 
das Propostas Até: 01/09/2022, às 14h00min | Abertura das 
Propostas: 01/09/2022, às 14h10min | Início da Disputa 
01/09/2022 às 14h20.min | o Edital na íntegra poderá ser retirado 
no site: www.peintegrado.pe.gov.br | Recife, 17/08/2022. MARIA 
EULILIA FERRAZ NOVAES, Presidente/Pregoeira - CPLC-VII.

SECRETARIA DE SAÚDE
AV. DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - PROC. Nº 
0611/2022 - PE Nº 0075/2022 - OBJ: AQUISIÇÃO DE SWITCHES 
COM INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E SERVIÇO DE APOIO 
CONTINUADO, VISANDO ATENDER A SES - PE. | Emp: 
DECISION SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
LTDA - LOTE ÚNICO - Valor total do lote R$ 1.861.000,0000. | 
Recife, 17/08/2022. Lindomar Lopes da Silva - Presidente/
Pregoeira - CPLC. VI.

Publicações Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO
 AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO

Resultado de habilitação e Proposta de Preço do PL n° 057/2022 
TP n° 003/2022. OBJ: Contratação de empresa prestação de 
serviços de engenharia especializada para o CAPEAMENTO 
E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE AFRÂNIO. Compareceu a presente sessão 
apenas a empresa: PAVCON PAVIMENTACAO E CONST LTDA, 
após análise da Habilitação e da Proposta de Preço, verifi cou-se a 
Habilitação e Classifi cação da mesma. Tendo como vencedora do 
certame a empresa: PAVCON PAVIMENTACAO E CONST LTDA, 
por apresentar o menor valor POR LOTE (I – R$ 570.780,33; II – R$ 
452.788,25 e III – R$ 396.434,06). Foi renunciado o prazo recursal 
das fases. Aldeyse da Purifi cação Cavalcanti – Presidenta da CPL. 
Empresa vencedora: PAVCON PAVIMENTACAO E CONST LTDA. 
Valor Global - R$ 1.420.002,64. Prazo de execução: 120 dias. 
Diante do resultado do certame o Secretário Municipal de Obras 
e Infraestrutura, no uso de suas atribuições homologa o referido 
processo no dia 17/08/2022. Paulo Cavalcanti Ramos - Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELIM
CNPJ 10.130.755/0001-64

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022-PMA

 
O Município de Angelim/PE, CNPJ nº 10.130.755/0001-64, através 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e do Meio Rural, 
torna pública a abertura do Processo Licitatório nº. 008/2022-
PMA, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia 
para executar os serviços de PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS 
RUAS NO MUNÍCIPIO DE ANGELIM/PE. Abertura: 06/09/2022 
às 10:00h (HORARIO DE BRASILIA). Valor Máximo Admitido 
R$ 2.145.191,73. Edital disponível na CPLC, sito à Rua Cônego 
Carlos Fraga, s/nº, Centro, Angelim/PE (Sede da Prefeitura) 
Fone: (87)9 9656-9712, ou solicitado pelo E-mail: licitacao.
angelim@gmail.com.

José Francisco dos Santos Neto
Secretário de Desenvolvimento Urbano e do Meio Rural.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 039/2022. PREGÃO ELETRÔNICO 
012/2022. OBJETO: Registro de Preço para contratação de 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios, a fi m de atender 
as necessidades dos estudantes da Rede Municipal de Ensino, 
através do Programa de Alimentação Escolar para o ano letivo 
de 2022, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Araripina-PE, 
conforme especifi cações constantes no Termo de Referência 
e no Edital. Recebimento das propostas: Até as 07:30 horas do 
dia 30/08/2022. Abertura e julgamento das propostas: A partir das 
08:00 horas do dia 30/08/2022, INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 30/08/2022. LOCAL: Portal: 
LICITANET licitações online www.licitanet.com.br. Valor Total 
Estimado: R$ 994.133,00 (novecentos e noventa e quatro mil, 
cento e trinta e três reais). MAIORES INFORMAÇÕES: Comissão 
Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Araripina PE, Rua Severo Cordeiro dos Santos, 57, 
na sala da CPL ou pelo e-mail cpl.educacao@araripina.pe.gov.br, 
de segunda a sexta feira das 08:00 às 14:00h, exceto feriados. O 
Edital será disponibilizado no site www.arararipina.pe.gov.br.

BRENDA GRANJA DA SILVA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA
AVISO DE LICITAÇÃO / TOMADA DE PREÇOS

 Processo Licitatório nº 021/2022 – Tomada de Preços nº 002/2022. 
Serviços de Engenharia/Obra. A presente licitação tem como 
objeto a escolha da proposta mais vantajosa para   a contratação de 
empresa de engenharia para executar serviços de CONTINUAÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS GRANÍTICOS EM 
VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA/PE (Rua João 
Floripa Rosendo e Rua Rodolfo Bezerra Cavalcanti), conforme 
especifi cações contidas no Anexo I do Edital, através da execução 
indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, do tipo 
“menor preço” global. Valor estimado da contratação é de R$ 
185.219,52 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e dezenove 
reais e cinquenta e dois centavos). Abertura e início da sessão 
no dia 08/09/2022 às 10:00h. Edital e anexos poderão ser obtidos 
através do e-mail licitacoescamutanga@outlook.com, ou na sala 
de Licitações localizada no prédio sede da Prefeitura, situado na 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 240, Centro, Camutanga/
PE, no horário das 08:00h às 13:00h.

 
ISAIAS GOMES DE ARAÚJO FILHO 

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS
AVISO DE LICITAÇÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS-PE.
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA 

LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022.

A Prefeitura Municipal de Ferreiros, através do Presidente da CPL 
e membros tornam público para conhecimento dos interessados 
a ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2022, que tem por Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE REQUALIFICAÇÃO URBANA – PORTAL E 
ACESSIBILIDADE DA ENTRADA PRINCIPAL DA CIDADE DE 
FERREIROS/PE, conforme especifi cações e condições indicadas 
no Termo de referência e no Memorial Descritivo (Anexo ao edital). 
Fica alterado a data da Tomada de Preços nº 003/2022 para o 
dia 02 de setembro de 2022, às 09:00, na Prefeitura Municipal de 
Ferreiros. Tal alteração ocorre pelo fato de alterações nas planilhas 
orçamentárias constantes no Edital e Anexos. Permanece 
inalterada as demais condições da licitação. Aluízio Galdino Lima - 
Presidente da CPL. Ferreiros, 16 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado 
do julgamento fi nal de classifi cação referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 010/PMI-SEINFRA/2022 CONCORRÊNCIA 
Nº 005/PMI-SEINFRA/2022. Contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de manutenção de caráter 
preventivo e corretivas nas dependências dos prédios públicos 
administrativos do Município do Ipojuca/PE. Esta CPL julga 
classifi cadas a seguintes empresas:  1ª classifi cada e declarada 
vencedora: CONSTRUTORA SBM LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 02.908.931/0001-18,  com proposta no valor global de R$ 
5.808.074,83 e 2ª classifi cada: CONSTRUTORA SAM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.520.665.0001/42, com proposta no 
valor global de R$ 7.509.829,61. A CPL resolve tornar público o 
resultado e abrir o prazo recursal.  Ipojuca-PE, 17/08/2022. CPL – 
IPOJUCA. (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
  EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2 º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 019/FMS/2020– 
PROCESSO Nº 076/2019. CPL. A prorrogação do prazo contratual 
por mais 12 meses, com termo inicial em 02 de junho de 2022 e 
termo fi nal em 01 de junho de 2023, a fi m de dar continuidade 
ao serviço contratado. CONTRATADO: ART JET COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ 05.556.967/0001-78. 
Ipojuca, 02/06/2022.MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS – 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde(*)
2 º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº: 020/FMS/2020– 
PROCESSO Nº 076/2019. CPL. A prorrogação do prazo contratual 
por mais 12 meses, com termo inicial em 02 de junho de 2022 e 
termo fi nal em 01 de junho de 2023, a fi m de dar continuidade 
ao serviço contratado. CONTRATADO: ART JET COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ 05.556.967/0001-78. 
Ipojuca, 01/06/2022.MANÚCIA MACHADO NUNES MEDEIROS – 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde(*)(**)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
 ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 078/FMS/2022 – PROCESSO 
Nº: 022/2021. CPL. Registro de preços para futura e eventual 
de aquisição de material médico hospitalar e produtos para 
saúde/correlatos, para atender as Unidades de Saúde da Rede 
Municipal de Ipojuca. CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ 04.922.653/0001-
89 VALOR: R$ 767.477,42 Ipojuca, 13/07/2022. MANÚCIA 
MACHADO NUNES MEDEIROS - Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde (*)(**)(***)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 022/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/FMS/2022. HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/FMS/2023. RP-Aquisição de medicamentos 
alopáticos necessários ao enfrentamento da emergência de 
Saúde Pública, para atender as Unidades de Saúde da Rede 
Municipal de Ipojuca, cujos objetos foram ADJUDICADOS a 
DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA CNPJ 
41.511.821/0001-70 nos itens 01, 20, 22, 36, 126, 145, 146, 160, 
164 e 165 pelo valor total de R$ 265.080,00; AGRESTEMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALRES 
EIRELI CNPJ 35.854.418/0001-40 nos itens 02, 15, 53, 82, 114, 
131, 135 e 154 pelo valor total de R$ 184.962,00; CIRÚRGICA 
SERRA MAR LTDA CNPJ 31.908.034/0001-025 nos itens 03, 
07, 17, 92, 94, 122, 123 e 163 pelo valor total de R$ 138.161,00; 
APOTEK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ 36.099.392/0001-35 nos itens 04, 
06, 11, 15, 26, 29, 44, 64, 71, 79, 80, 91, 111, 115, 128, 129, 155, 
161, 168 e 169 pelo valor total de R$ 310.248,50; CIRÚRGICA 
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 
40.788.766/0001-05 nos itens 08, 21, 23, 27, 28, 31, 33, 34, 51, 
67, 70, 78, 81, 85, 96, 104, 121, 156, 162, 167 e 170 pelo valor 
total de R$ 357.983,86; ORTHOFACOS PRODUTOS PARA 
ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA CNPJ 41.227.287/0001-
74 no item 49 pelo valor total de R$ 16.660,00; GALLI E 
LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ 42.092.374/0001-24 no item 61 pelo valor total de R$ 
13.580,00; WD DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ 28.013.023/0001-50 no 
item 87 pelo valor total de R$ 28.833,00;MEDS COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ 40.256.200/0001-24 nos itens 
101, 102 e 117 pelo valor total de R$ 74.170,00; CIRÚRGICA 
MONTEBELLO LTDA CNPJ 08.674.752/0001-40 nos itens 137, 
140, 144 e 311 pelo valor total de R$ 197.073,00; DIMASTER 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 
02.520.829/0001-40 nos itens 141 e 303 pelo valor total de R$ 
72.180; STOCK MED PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA CNPJ 06.106.005/0001-80 nos itens 142 E 143 pelo valor 
de R$ 156.461,31; COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 
LTDA CNPJ 67.729.178/0006-53 nos itens 185, 231 e 287 
pelo valor total de R$ 29.840,00; RG2S DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 31.905.076/0001-90 no item 277 
pelo valor total de R$ 52.200,00. MS HOSPITALAR EIRELI CNPJ 
36.191.620/0001-10 nos itens 25, 57, 83, 84, 153 e 157 pelo valor 
total de R$ 126.370,00; DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
BACKES EIRELI CNPJ 25.279.552/0001-01 nos itens 42, 54, 58 e 
100 pelo valor total de R$ 57.200,00; FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA CNPJ 05.400.0006/0001-70 no item 134 
pelo valor total de R$ 124.740,00; HEALTH DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 35.472.743/0001-49 no item 
109 pelo valor total de R$ 31.800,00; CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ 44.734.671/0001-
51 nos itens 136, 216, 217, 237, 266 e 301 pelo valor total de 
R$ 104.788,80; INJEMEDIC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA CNPJ 28.145.496/0001-00 no item 119 pelo valor total 
de R$ 16.480,00; MED CENTER COMERCIAL LTDA CNPJ 
00.874.929/0001-40 no item 296 pelo valor total de R$ 5.348,00; 
DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
CNPJ 08.778.201/0001-26 nos itens 148, 206, 219 e 261 pelo valor 
total R$ 141.680,00; UNI HOSPITALAR CNPJ 07.484.373/0001-
24 nos itens 149, 150, 151 e 195 pelo valor total de R$ 148.400,00; 
EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ 12.882.932/0001-94 no item 152 pelo valor total de 
R$ 34.507,50; EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ 41.340.103/0001-88 no item 19 pelo total de R$ 
58.000,00; 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 29.043.834/0001-66 no item 30 pelo valor total de R$ 
15.180,00. Nos itens 05, 09, 10, 12, 13, 14, 16, 18, 32, 35, 37, 
38, 39, 40, 41, 45, 47, 48, 50, 55, 56, 59, 60, 62, 63, 65, 66, 69, 
72, 74, 75, 76, 88, 89, 90, 93, 103, 105, 106, 107, 110, 113, 116, 
120, 125, 132, 133, 138, 139, 158, 159, 171, 176, 180, 181, 187, 
200, 203, 208, 209, 210, 211, 214, 218, 221, 223, 226, 227, 234, 
236, 239, 240, 243, 244, 245, 246, 247, 257, 259, 260, 264, 268, 
269, 274, 276, 278, 279, 281, 284, 289, 291, 295, 298, 304, 309, 
310 e 318 – CANCELADOS; Nos itens 24, 43, 46, 52, 68, 73, 
86, 97, 98, 99, 108, 118, 127, 130, 183, 184, 212, 233 e 270 – 
DESERTO; Nos itens 77, 95, 112, 124, 147, 166, 230, 248 e 283 
– FRACASSADO. Valor Total Licitado R$ 2.761.946,97. Ipojuca, 
01/08/2022. MANÚCIA MACHADO NUNES DE MEDEIROS – 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
AVISO RECEBIMENTO COTAÇÃO DE PREÇOS

O Município do Ipojuca/PE, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público que está recebendo até o 
dia 29/08/2022, COTAÇÕES DE PREÇOS, visando Contratação 
de empresa para execução dos serviços de demolição do imóvel 
da antiga Biblioteca Pública, localizado na Rua do Oliveira, S/N 
–Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, composto de um pavimento 
térreo, destinado à antiga Biblioteca de Nossa Senhora do Ó. Termo 
de Referência na íntegra com as especifi cações a disposição dos 
interessados através do E-mail: gerencia.licitacoes@educacao.
ipojuca.pe.gov.br, ou no endereço: Sede da Secretaria Municipal 
de Educação, Gerência de Licitação e Contratos, localizado 
na Rodovia PE 60 Km 19, S/N, Centro, Ipojuca/PE. Ipojuca, 16 
de agosto de 2022.Sara Cavalcanti Fernandes - Gerente de 
Licitação.(*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2022 – 
SECULT - OBJETO: Apoiar as atividades desenvolvidas pela 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL E RECREATIVA – MUDART, 
na perspectiva de inclusão social de jovens, através da música e 
da dança, proporcionando o atendimento de 200 participantes do 
Município do Ipojuca/PE. ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL E 
RECREATIVA-MUDART CNPJ: 18.151.049/0001-00. VIGÊNCIA: 
05 MESES VALOR: 160.000,00. Ipojuca, 09 de Agosto de 2022. 
JORGE HENRIQUE RAMOS SOARES - Secretário Especial de 
Cultura.(*)(**)

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 004/FMS/2022. CPL. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/FMS/2022. HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/FMS/2022. RP-Aquisição de 
equipamentos de proteção individual para os Serviços da Equipe 
de Endemias no controle das endemias (Vigilância em Saúde), 
cujos objetos foram ADJUDICADOS à CRH EQUIPAMENTOS 

DE SEGURANÇA LTDA CNPJ 14.566.765/0001-06 nos itens 02, 
04 e 05 pelo valor total de R$ 8.679,45; W.L. BOLSAS DORES 
DE CAMPOS LTDA CNPJ 06.150.919/0001-48 no item 08 pelo 
valor total de R$ 18.678,00; GDC DA SILVA COSTA EIRELI 
CNPJ 09.721.729/0001-21 nos itens 09 e 10 pelo valor total de 
R$ 8.240,00; Nos itens 01, 03, 06 e 07 – FRACASSADO. Valor 
Total Licitado R$ 35.597,45. Ipojuca, 08/08/2022. MANÚCIA 
MACHADO NUNES DE MEDEIROS – Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde (*)(**)

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE Nº 058/PMI-
SEC/2022 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129 /2022. OBJETO: 
Contratação da dupla “EDU E MARAIAL” para realização de 
show artístico na Festa do Berdigão, o qual ocorrerá no dia 27 
de agosto de 2022, em Serrambi, Ipojuca/PE. CONTRATADO: 
RAMOSIMBORA EVENTOS MUSICAIS LTDA CNPJ 
14.993.933/0001-31 VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 Ipojuca/PE, 
17/08/2022. JORGE HENRIQUE RAMOS SOARES – Secretário 
Especial de Cultura.(*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPOJUCA
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: 001/PMI-
SME/2022 – Chamada Pública Nº 001/PMI-SME/2022 SME, 
Seleção de Associação sem Fins Lucrativos, Especializada e que 
Apresente Experiência para Realizar Ações de Capacitação e 
Desenvolvimento de 28 (vinte e oito) Bandas Marciais das Escolas 
Municipais do Ipojuca, com a Finalidade de Ampliar o Universo 
Cultural das Crianças e Adolescentes por Meio da Musicalidade. 
Entidade Selecionada: NÚCLEO DE EMPREENDIMENTOS 
EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ARTE – NECTAR – CNPJ 
nº 04.521.441/0001-90. VALOR: R$ 572.000,00 (quinhentos 
e setenta e dois mil reais). Ipojuca/PE, 14 de julho de 2022. 
FRANCISCO JOSÉ AMORIM DE BRITO - Secretário Municipal 
de Educação (*)(**)(***)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO
AVISO DE LICITAÇÃO (REPUBLICAÇÃO) - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 018/2022/PMJA - CONCORRÊNCIA Nº 

001/2022
Nat.: Serviços de Engenharia. - OBJETO:  Contratação de 
empresa do ramo pertinente destinada à execução de serviços 
de pavimentação em paralelepípedos graníticos, sinalização, 
drenagem e escadarias em concreto em diversas ruas no 
município de João Alfredo - PE, conforme defi nições contidas no 
Edital e seus anexos. Valor Máximo Aceitável: R$ 3.804.152,87 
– Fonte Orçamentária: Fonte 02 (Ministério do Desenvolvimento 
Regional) – Protocolo dos Envelopes: Até às 09:00h do dia 
20/09/2022. Os interessados em adquirir o edital e seus anexos 
poderão fazê-lo pelo site: www.joaoalfredo.pe.gov.br. Informações 
adicionais poderão ser obtidas por intermédio do telefone (81) 
3648-1156 no horário de 07:30h às 13:30h, de segunda a sexta-
feira. Pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço cpljoaoalfredo@gmail.com. 
João Alfredo, 17 de agosto de 2022. GIVALDO GOMES DA 
SILVA - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA.

CENTRAL DE LICITAÇÕES - SGPA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021 – PMO. CONCORRÊNCIA 
Nº 002/2021 – CPL/OBRAS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NAS RPA’S 01, 02, 06, 08 E 
09, NA CIDADE DE OLINDA/PE, TERMO DE COMPROMISSO Nº 
0402.319-44/2012/MDR/CAIXA, PROCESSO Nº 2642.402.319-
44/2012. LOTE 01: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO 
DE ENCOSTAS NAS RPA’S 02, 06, 08 E 09, NA CIDADE DE 
OLINDA/PE - Valor estimado: R$ 3.374.605,88 e LOTE 02: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS NAS 
RPA’S 01 e 02, NA CIDADE DE OLINDA/PE – Valor estimado: R$ 
4.746.425,04. Abertura: 22/09/2022, às 10:00 horas, na sede da 
Central de Licitações, sita à Avenida Santos Dumont nº 177, 1º 
andar, Varadouro, Olinda/PE, CEP: 53.010-230. Os interessados 
poderão adquirir Edital e Anexos, gratuitamente, no horário das 
08:00 às 14:00 horas, de segunda a sexta-feira através do e-mail: 
cpl_olinda@hotmail.com. Mais informações podem ser obtidas 
através do Fone: (081) 9-9242-5459. Olinda, 17 de agosto de 
2022. Luana Acássia Lima da Silva - Presidente da CPL/Obras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/
PE

Aviso de Licitação
Processo Licitatório: 077/2022 – Tomada de Preços: 005/2022. 
Menor preço global. Objeto:  Contratação de empresa do ramo 
de construção civil para a execução de obra de calçamento em 
paralelepípedos graníticos na Sede e Zona Rural do Município de 
Parnamirim/PE,, Conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. Data e Local da Sessão: 
05/09/2022 às 09:00h – Valor estimado R$ 1.113.007,64 – Sede 
da Prefeitura – Rua Dr. Miguel, nº 22 – Centro – Parnamirim – 
PE. Informações adicionais: Edital, anexos e outras informações 
podem ser obtidos através do fone (87) 3883 1295, no horário 
de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta e do email: licitacao@
parnamirim.pe.gov.br. Samuel Andrade Lopes – Presidente da 
CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 060/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022. 
Objeto: Aquisição de AMBULÂNCIA TIPO FURGONETA. Tipo: 
Menor Preço. Forma de Julgamento: Preço Item. Recebimento 
de Proposta: 18/08/2022. Data da Sessão: 30/08/2022 às 09:00h 
(nove horas), com o Valor Máximo: R$ 422.985,00 (quatrocentos 
e vinte e dois mil novecentos e oitenta e cinco reais). O Edital 
completo e seus anexos estarão disponíveis para consulta e cópia 
na internet nos endereços: www.licitapetrolandia.com.br e no site: 
www.petrolandia.pe.gov.br /transparencia. Petrolândia/PE, 17 de 
agosto de 2022. Emilly Roberta Batista Carvalho - Presidente 
da C.P.L..

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS
CHAMADA PÚBLICA - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nº: 026/2022- PMP Comissão: CPL Modalidade: 
Dispensa de Nº 003/2022 – PMP. Objeto Nat.: Serv Objeto Descr: 
Contratação de empresa especializada para realização dos 
serviços de Limpeza Urbana da Sede e nos Distritos do Município 
de Pombos/PE. Contrato de até 90 dias. Valor Máximo Aceitável: 
R$ 1.074.020,64 (um milhão, setenta e quatro mil, vinte reais e 
sessenta e quatro centavos). Recebimentos da documentação e 
propostas a partir do dia 18/08/2022 a 23/08/2022 até às 13 horas, 
impreterivelmente. Local de entrega: Avenida Joaquim Falcão, 
nº126, centro, Pombos – PE, Sala 02 CPL. O Edital na íntegra 
poderá ser retirado através do email: licitacaopombos@yahoo.
com ou no site ofi cial do Munícipio http://pombos.pe.gov.br ou na 
Sala da CPL– Rua Joaquim Falcão, 126 - Centro – Nesta.

Pombos, 17 de agosto de 2022.
Manoel Marcos Alves Ferreira - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ERRATA

ERRATA – OBJETO DO AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Toritama, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público à errata referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO PMT Nº 051/2022 – CONCORRÊNCIA PMT Nº 
001/2022. ONDE SE-LÊ: contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço para o fornecimento e instalação de 
central geradora de energia solar fotovoltaica para 2.600Kwp 
em local cedido pela Prefeitura Municipal de Toritama, para as 
Secretárias de Educação, Ciência e Tecnologia e Saúde do Poder 
Executivo do Município de Toritama-PE.
LEIA-SE: contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço objetivando o fornecimento e instalação de central 
geradora de energia solar fotovoltaica de 2.600Kwp para o Poder 
Executivo do Município de Toritama-PE.
Toritama – PE, 17 de agosto de 2022. José Inácio da Silva Filho 
- Membro substituto da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório n° 032/2022. TOMADA DE PREÇOS Nº 
007/2022 – Objeto: Contratação de empresa para a execução 
de obras e serviços de engenharia relativos à Pavimentação de 
diversas ruas, do Município de Bonito/PE, de acordo com o 
Convênio de Cooperação Financeira nº 34/2022 que entre si 
celebram o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano/SEDUH e o Município de Bonito/
PE. Informamos que nesta data foi homologado pela autoridade 
competente o Processo Licitatório, acima epigrafado e o objeto 
a empresa vencedora: VIANORTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 20.945.413/0001-56. Valor Global: R$ 918.611,65 
(Novecentos e dezoito mil, seiscentos e onze reais e sessenta 
cinco centavos). Bonito, 05 de agosto de 2022. Gustavo Adolfo 
Neves de Albuquerque César - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO. OBJETO: Contratação de empresa 
para a execução de obras e serviços de engenharia relativos à 
pavimentação de diversas ruas, do município de Bonito/PE, de 
acordo com o Convênio de Cooperação Financeira nº 34/2022 
que entre si celebram o Estado de Pernambuco, através da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano/SEDUH e o Município 
de Bonito/PE. CONTRATADA: VIANORTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 20.945.413/0001-56, com sede na Rua Henrique Justa, 
n° 185, Bairro do Janga, na cidade de Paulista/PE. CONTRATO 
N° 160/2022. Valor Contratado: R$ 918.611,65 (Novecentos e 
dezoito mil, seiscentos e onze reais e sessenta e cinco centavos). 
ORIGEM: Tomada de Preços n° 007/2022. Processo Administrativo 
n° 032/2022. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
sua assinatura (11/08/2022). Prazo de Execução: 06 (seis) meses, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. Bonito 11 
de agosto de 2022. Gustavo Adolfo Neves de Albuquerque César 
– Prefeito.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Licitatório n° 051/2022. TOMADA DE PREÇOS Nº 
008/2022 – Objeto: Contratação de empresa para a execução 
de obras e serviços de engenharia relativos à  Pavimentação 
de diversas ruas, do Município de Bonito/PE, de acordo com o 
Convênio de Cooperação Financeira nº 59/2022 que entre si 
celebram o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano/SEDUH e o Município de Bonito/PE. 
Informamos que nesta data foi homologado pela autoridade 
competente o Processo Licitatório, acima epigrafado e o objeto 
a empresa vencedora: TARUANDA EMPREENDIMENTOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 39.357.688/0001-05. Valor 
Global: R$ 1.342.855,29 (Um milhão, trezentos e quarenta e 
dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e nove 
centavos). Bonito,12 de agosto de 2022. Gustavo Adolfo Neves de 
Albuquerque César - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO. OBJETO: Contratação de empresa 
para a execução de obras e serviços de engenharia relativos à 
Pavimentação de diversas ruas, do Município de Bonito/PE, de 
acordo com o Convênio de Cooperação Financeira nº 59/2022 que 
entre si celebram o Estado de Pernambuco, através da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano/SEDUH e o Município de Bonito/
PE. CONTRATADA: TARUANDA EMPREENDIMENTOS LTDA – 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 39.357.688/0001-05, com sede na 
Rua Coronel José Pessoa, n° 17 Loja 201, bairro centro, CEP: 
55.660.000, na cidade de Bezerros/PE. CONTRATO N° 167/2022. 
Valor Contratado: R$ 1.342.855,29 (Um milhão, trezentos e 
quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
e nove centavos). ORIGEM: Tomada de Preços n° 008/2022. 
Processo Administrativo n° 051/2022. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura (15/08/2022). Prazo 
de Execução: 06 (seis) meses, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviços. Bonito, 15 de agosto de 2022. Gustavo de 
Adolfo Neves de Albuquerque César – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS
Processo de Licitação nº. 038/2022 – Tomada de Preços nº. 
005/2022 - OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia 
visando à demolição e construção de uma escola com 13 salas 
(Escola Evany Patriota Cordeiro) - localizada na Rua Virgilina 
Pereira nº 225 – Bairro São Cristóvão, neste Município, conforme 
especifi cações contidas no Projeto Básico (Anexo I) do Edital. 
Resultado do Julgamento de Proposta de Preços. Empresa 
Vencedora: Ágil Empreendimentos e Serviços Eireli – CNPJ: 
05.654.826/0001-98. Valor 1.493.071,24. As razões que motivaram 
o julgamento encontram-se a disposição dos interessados na sala 
da CPL situada na Rua José Antônio Joaquim nº 140 – Bairro Bela 
vista, nesta cidade, das 08:00 às 13:00hrs, de segunda a sexta-
feira. Santa Cruz do Capibaribe, 17 de agosto de 2022 – Elielson 
Alves Silva – Membro Titular da CPL.

Publicações Particulares

REDUÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
Faz-se saber a quem possa interessar, que aos 18 dias do mês de 
agosto de 2022, de conformidade com o que faculta o Art. 1.082, 
inciso II, do Código Civil, os sócios representando 100% do Capital 
Social da empresa AG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO 
TRANSPORTES E LOCAÇÕES E COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ: 28.707.975/0001-73 e NIRE: 26202393196 decidiram 
em reunião na sede da empresa que o Capital Social de R$ 
3.469.000,00 é reduzido em R$ 1.734.500,00 em razão de estar o 
Capital Social excessivo às atividades operacionais da sociedade. 
GERALDO INACIO DOS SANTOS
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